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CÂMARA DOS DEPUT AOOS 

PROJETO 

N.o4 355/62 

E tábel · e l1or ma,ü p ra o reoeb i nto de v rbas 
ri s ~ crádi tos ds ,lu tiç' do Trabal .. lo . 

o ed r } 

-( e 00 0 NL d Co ·ti 
caliz ç o nane ir 

e J at iça , Q 

d ç) . 

, 
\ t 19 
( 

o CONGRESSO decretas 

rç - .. exl.tá-

'\I, r . \ ~ 

nto 
~da 

( -As dotaçoes orçament rias e os créditos Art . lQ 
, 

destinados ao Tribunal Superior do Trabalho e aos Tribunais Re--gionais do Trabalho serao recebidos pelos Diretores das respec-
tivas Secretarias, em 4 (quatro) e iguais prestações, adianta­
damente, no início dos meses de janeiro, abril, julho e outubro, -mediante requisiçao dos quantitativos referentes ao material das 
mesmas repartiç ões , inclusive os atributdos às Juntas de Conci-

-liaçao 

pr via -verao a 
zenda . 

e Julgamento • 
. 

Art . 2Q 
-autorizaçao do 

-aplicaçao das 

Art . 3Q 

-

Os Dir tores d s Secretarias, mediante 
Presidente do Tribunal competente, promo­
quantias adiantadas pelo Kinistério da Fa -

-Da aplicaçao dos adiant~entos recebi dos ... 
será feita prestaçao de Contas ao Tribunal de Contas da Uniao , -na forma da legislaçao em vigor . -Art . 4 Serao suprimidas as tabelas de distribui -
ção das dotações orçament~rias destinadas s Juntas de Concilia --çao e Julgamento . 

Art . 5Q Esta lei entrará em vigor na data de sua - ... publicaçao , revogadas as disposiçoes em oontr rio . 

SENADO FEDERAL, E 6 DE JUNHO DE 1962. 

Ass .) Auro Moura Andrade 
Gilberto arinho 
Guido ondim 
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·~cAMARA DOS DEPUTADOS 

·e 
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: 

PROJE·T'O te = _____ 1!? SENADO 

_~, -e 960 

Estende o Diretores das Secretarias 
do Trib' a1 Superior do Trabalho e do 
Tribunai Regionais do Trabalho O di~ 
posto no artigo l ·Q do Decreto Legisl~ 
tivo nQ 5 059 , de 9 de n9vembro de 
1 926 e dá outras providências . 

Apresentado pelo Sr . Senador Jefferson de Aguiar e 
outros Srs . Senadores em 14 .10 . 60 . 

Publicado no D. C •• d 15 .10 . 60 • 
... -Distribuído s Comissoes de Constituiçao e Justiça 

e de inanças em 14 .10 . 60. 
Em 21 . 7 . 61 é lido o Parecer nQ 380/ 61, da Comissão -de Constituiçao Justiça , rela do pelo Sr . Senador ogueirada -Gama, pela reje1çao do projeto , por inconsti~~ciona1 . -Incluído o projeto na Ordem do Dia da sessao d 

-27 . 7 . 61, para discussao preliminar. 
Em 27. 7 . 61 , em primeira discussão, (apreciação da 

preliminar de constitucionalidade) em virtude de recebimento da 
emenda (n 1), volta o projeto Comissão de Constituição e Ju~ ... 
tiça , com sua discussao encerrada • ... 

Em 20 . 2 . 62 sao lidos os seguintes Pareceres: 
nQ 21/ 62 da Comissão de Constituição e Justiça , r~ 

latado pelo Sr . Senador Nogueira da Gama , favorável ao substi~ 
tivo (emenda nQ 1); 

nQ 22/62, da Comissão de Finanças, relatado pelO 
Sr . Senador Ary Vianna,. fav"Orável ao subati tuti vo . 

Inclu:!do o projeto na Ordem do Dia da sessão de - .... 26 . 4 . 62, para votaçao em discussao preliminar . 
Em 26 . 4 . 62 , ap6s falar o Sr . Senador Jefferson de 

Aguiar. é aprovado o ubstitutivo, f icando prejudicado o proje-
- -to . Comissao de Redaçao . 
Em 4 . 5 . 62 é lido o Parecer n 104/62, da Comis ão 

de Redação apresentando a redação do vencido na discussão preli -
minar . 

projeto . 

-Incluído o projeto na Ordem do Dia da sessao de 
N _ 

para con i nu çao da 1 di cussao, quanto, ao mérito . 
Em 10 . 5 . 62 , em primeira discussão, ~ aprovado o 

Inclu:!do o projeto 
(extraordinária ) para 2 

-na Ordem do Dia da sessa o -discussao. 
d 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

( 

Em 16 . 5 . 62 , em o projeto . -Comissao de 
Incluí do o p -o na Ordem do Dia da sessao de - -25 . 5 . 62 , para discussao e daçao final . 
Em 25 . 5 . 62 -encerrada a discussao e adiada a vota --çao por falta de número . 

28 . 5 . 62 deixa de realizar- se a votação por fal-

ta de mime ro • 
-Em 29 . 5 . 62, aprovada a redaçao final do projeto , 

constante do recer nQ 104 , de 1962 . 
Câmara dos Deputados,. com o ofício nl 322, de • 

6 . 6 . 62 . 

CONFERE COM O ORIGINAL~ . ) 
WF I 

/ • 

\ , , 

J 
; 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,o 4 355/62 

Estabelece normas para o recebimentr de verbas orça­
ment~rias e cr~ditos da Justiça do Trabalho. 

(Do Senado Federal) 

~ ~ 

Às Comis 'o§s de Consti tuiçao e Justiça, de Orçamentc e 
Fiscalizaçao ~inanceira e de FOnanças. 

Estabelece normas :&ara o' 'recçbimento 
de verbas orçamentarias e creditos da 
Justiça do Trabalho. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

- , , As dotaçoes orçamentarias e os creq! 

tos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho e aos Tribunais 

Regionais do Trabalho serão recebidos pelos Diretores das respe~ 

tivas Secretarias, em 4 (quatro) e iguais prestações, adiantada-

, , 
mente, no inicio dos meses de janeiro, abril, jUlho e outubro 

mediante requisição dos quantitativos referentes ao material das 

mesmas repartições, inclusive os atribuldos às Juntas de Conci~ 
... 

açao e Julgamento. 

Os Diretores das Secretarias, mediaD 

te prévia autorização do Presidente do Tribunal competente, pro­

moverão a aplicaçio das quantias adiantadas pelo Ministério da 

Fazenda. 

Art. 3Q• 
... 

Da ap11caçao dos adiantamentos rece-

b1dos será feita prestação de Contas ao Tribunal de Contas da U-
... ... 

niao, na forma da legislaçao em vigor. 

Art. 4Q• Serão suprimidas as tabelas de distr~ 

buição das dotações orçeent-árias destinadas às Junta.s de Conc1-
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.. 
liaçao e Julgamento. 

, 
Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário • 

SENADO FEDERAL, EM 6 de junho de 1962. 

/YSM. 
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, 
Senhor Primeiro Secretario, 

,. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 

, ... ,. 
a fim de ser submetido a revisao da Caroara dos Deputados, nos 

. . 

têrmos dO art. 68, da Constituição Federal, o projeto de lei do 
, 

Sena.do nQ 2.9, de 1960, constante do autografo junto, que estabe-
, , 

lece normas para o recebimento de verbas orçaroentarias e eredi -

tos da Justiça do Trabalho. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

" Exeelencia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 
... 

consideraçao. 

C L /d-t i/2< ~I'-/ --I /·t~ <. 7 

C/Senador yilberto Marinho 
lQ Secret~rio em exercicio 

" , , 
A Sua Excelencia o Senhor Deputado Jose Bonifacio 

, A 
Primeiro Secretario da Camara dos Deputados. 

/YSM. 
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Estabelece normas para o recçbimento 
de verbas orçamentarias e creditos da 
Justiça do Trabalho. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

N , , 

As dotaçoes orçamentarias e os creditos 

destinados ao Tribunal Superior do Trabalho e aos Tribunais Regi~ 

-nais do Trabalho serao recebidos pelos Diretores das respectivas 

Secretarias, em 4 (quatro) e igua,is prestações, adiantadamente, o 
, 

inicio dos meses de janeiro, abril, julho e outubro, mediante re-

quisição dos quantitativos r eferentes ao material das mesmas re­

partições, inclusive os atribu1dos às Juntas de Conciliação e J~ 

gamento. 

Os Diretores das Secretarias, mediante 
, -previa autorizaçao do Presidente do Tribunal competente, promove-

_ N , 

rao a a,plicaçao das quantias adiantadas pelo Ministerio da Fazen-

da. 

-Da aplicaçao dos adiantamentos recebi -
, N _ 

dos sera feita prestaçao de Contas ao Tribunal de Contas da Unia~ 

-na forma da legislaçao em vigor. 

-Serao suprimidas as tabelas de distri -
.. N , , 

buiçao das dotaçoes orçamentarias destinadas aS Juntas de Concili 

-açao e Julgamento. 
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, 
Esta lei entrara em vigor na data de 

N _, 

sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

SENADO FEDERAL, EM 6 DE JUNHO DE 1962 • 

/YSM. 
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SINOPSE 

.;;.;PR;.;..O;.;;J...;,;E=T..-O ~ LE I Q.Q SENAD o 

Estende aos Diretores das Secreta­
rias do Tribunal Superior do Traba. 
lho e dos Tribunais Regionais dõ 
Trabalho o disposto no artigo lQdo 
Decreto Legislativo nQ 5 059, de 9 
de novembro de 1 926 e dá outras 

A 

providencias. 

Apresentado pelo Sr. Senador Jefferson de Aguiar e outros Srs.Se -
nadores em 14.10.60. 

Publicado no D.C.N. de 15.10.60. 
Distribuído às Comissões de 

. ,.. 
Const~tuiçaoe ~stiça e de Finanças 

em 14.10.60. 
Em 21. 7.61 é lido o Parecer nQ 380/61, da Comissão de Constitui-

,.. 
çao e ~stiça, relatado pelo Sr. Senador Nogueira da Gama, pela reje! 

,.. 
çao do projeto, por inconstitucion~. 

Incluído o projeto na Ordem do Dia da sessão de ê7.7.6l,para di~ 
,.. . 

cussao prel~minar. 
Em 27.7.61, em primeira discussão, (apreciação da preliminar de 

constitucionalidade) em virtude de recebimento de emenda (nQ l),volta 
o proj eto à Comissão de Constituição e Justiça., com sua discussão en­
cerrada. 

Em 20.2.62 são lidos os seguintes Pareceres: 
nQ 21/62 da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo Sr. 

Senador Nogueira da Gama, favorável ao substitutivo (emenda nQ 1); 
n Q 22162, da Comissão de Finanças, relatado pelo Sr. Senador Ary , 

Vianna, favoravel ao substitutivo. 
Incluído o projeto na Ordem do Dia da sessão de 26.4.62, para v2 

,.. ,.. 
taçao em discussao preliminar. 

Em 26.4.62, após falar o Sr . Senador Jefferson de Aguiar, é apr2 
vado o substitutivo, ficando prejudicado o projeto. À Comissão de Re -,.. 
daçao. 

Em 4.5 . 62 é lido o Parecer nQ 104162, da Comissão de Redação a­
presentando a redação do vencido na discussão preliminar. 

Incluído o projeto na Ordem do Dia da sessão de 10.5.62, para oog 
tinuação da la discussão, quanto ao mérito. 

Em . lO.5.62, em primeira discussão, é aprovado o 
Incluído o projeto na Ordem do Dia da sessão de 

dinária) para 2a discussão. 

projeto. 
16 . 5.62 (extraor -
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Em 16.5.62, em 2a discussão, é aprovado o projeto . 
À Comissão de Redação, em 11.5.62. 
Incluído o projeto na Ordem do Dia da sessão de 25.5.62, para ... .... 

discussao da redaçao final. 
Em 25.5.62 é encerrada a discussão e adiada a votação por fa! , 

ta de numero. 
Em 28.5.62 deixa de realizar-se a votação por falta de número. 
Em 29.5.62, é aprovada a redação final do projeto, constantedo 

Parecer n Q 104, de 1 962. 
À câmara dos Deputados, com o Ofício n Q 3,) ~J de 6· ~ . 6 2-
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SENADO FEDERA~ 

PARECER 

NQ 104, de 1962 

Redação do vencido na dis~Lssão 
preliminar do Projeto de Lei do 
Senado n9 29, de 1960. 

Relator: Sr. Alô Guimarães . 
A Comissão apresenta a redação do 

vencido na discussão prelimin<l.r do 
Projeto de Lei do Senado n9 .,,9, de 
1960, que estabelece normas para o 
recel::Jmento de verba!> orçamentárias e 
créditos da Justiça do Trabalho 

Sala das Comissões, em 3 de maio 
de 1962. - Sérgio Marinho, Presiden­
te. - Alô Guimarães, Rela tor. 
Lobão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER NQ 104, 
DE 1962 

Redação do vencido na discussão 
preliminar do Projeto de Lei do 
Senado n 9 ~9, de 1960, que esta­
belece normas para o recebimento 
de verbas orçamentárias e ,.redi­
tos da Justiça do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19. As dotações orçamenta.­

rias e os créditos destinados ao Tri­
bunal Superior do "Trabalho e aos 
Tribunais Regionais do Trabalho se­
rão recebidos pelos Dlretores das res-

. 

pectivas Secretarias, em 4 (quatro) e 
iguais prestações, adiantadamenta, no 
imcio dos meses de janeiro, aOr!l; ju­
lho e outubro, mediante requislçao dos 
quantitativos referentes ao material 
das mesmas repartições, inclusive os 
atribuidos ás Juntas de Conciliação 
e Julgamento. 

Art. 29. Os Diretores Oas Sec .. eta­
rias, mediante prévia autorizaçao do 
Presldente do Tribunal competente, 
prvmoverào a aplicação das 1'.lantias 
adiantadas pelo Ministério da Fa­
zenda. 

Art. 39. Da aplicação dos -adian­
tdmentos recebidos será feita presta­
çao de Contas ao Tribunal de Con­
tas da União, na forma da legislação 
em vigor. 

Art " 49. Serão suprImidas as ta­
belas de distribuição das dotações or­
çamentárias destinadas ás Juntas Oe 
Concillação e Julgamento. 

Art. 59. Esta lei entrara. em Vigor 
na data de sua p"u.olicação, revogadas 
as dispOS1ÇÕes er/! contrárIo. 

Parecer publicado no "Diário do 
COngresso Nacional", de 5 de maio 
de 1962. 

Departamento de Imprensa. Nacional - Brasllia - 1962 



SENADO FEDERAL 

PARECER 

NQ 380, de 1961 

Da comissão de Constituição e 
Justiça, sóbre o ProJeto de Le!\::to 
Senaao n~ 29, de 1960, Que estende 
aos Diretores das Secretaria~ rio 
Tribunal Supeno7 do TI abalho t 
dos TribUnaiS RegIOnais do Tru­
balho o disposto no art. 1 Q ao 
Dec, eto nO 5.t5.:l, de 9 de novel,. ­
bro de 1926 e dá ou tr as p rovzden­
cias. 

Relator: Sr . Nogueira aa Gam" 
1. O projeto n9 29, de 1960, de inicia­

tiva do eminen ' e Senador Jefferson 
Aguiar, tem por Objetivo est.ender aos 
Diretores da..: Secrptarias :lo rribunal 
Supenor do 'l'raoalho e dos I'ribuna,~ 
RegIOnaIs do rraoalno, o c..spo::to !l\J 
artigo 1 Q do Decreto nQ 5.059, de 9 de 
novembro de 1926. assim reolgldo: 

"Aos diretores das secretarias do 
Senado e . ia Câmara dos Depll­
tados, Mordomia do Palácio ia 
Presidência da República e Secr~ 
taria do Supremo rriounal Fedt!­
ral serão entregues, em qua r~u 
prestações iguais, adiantadas, no 
começo dos meses de janeiro, abril, 
Julho e outubro, mediante reqU.Sl· 
ção competente, as quantidad ~~ 
destmadas ao "Material" das mp05-
mas repartições, incluidas nas le:5 
de orçamento de despesa e, in' e­
I1' ralmpnte as concerlidru. em cre­
ditos concernentes à mesma verba 
"Matenal" . 

parágrafo único . No começo o .. 
cada PXeTctcio dpverá ser entregue 
aos dlTPtore~ das ~pcrpIRri8~ 18' 
duas Ca~as dó Conqrps~" 9 Im 
poríância . dutinada. à. . aJ uda __ <1... 

custo dos membros do Congresso 
NaCIOnal" . 

\! VIsa o p70jeto a :s' abe ecel :J:n 
tl'a ' amenLO uniforme aos dlve rsus o: ' 
gãos do Poder JudICl3.no. COI1.Slan lU 
da sua )UStlílCação. em abono dêsse 
tratamento, o seguinte: 

ai que as aOLações para ma teT\..I1 
pprfl" anpnte P de cfl o:::umo dQl; órgãos 
do Poder Judiciáno, exceto quanto ~ 
J ust:ca do I :' aoa .h o ni> ,:,\ 
blli ' as ao Depa: a n,r n ', .- ,rl 

Cempras; 
o' Que. nll~ ~ eviden te aberraçao ao 

regime vigorante no PodeI Jud lciâno, 
n , "~;., O ~ 1 1l~TJ C!l do rra b~ l h () " 
proresssment( e o comum ~ repart.l. 
ções do ExecutIVo; 

c) que o Decreto 
de 9 de novembro 

número 
de 1926, 

5, (}5~, 
men-

1:,0n011 n . 121r.[l~lan;pnTe r Supr pm' fn­
bunal Federal e como, com base nele, 
as dua~ Casa~ de Congresso .~' n n 11 

p a ~.)·p'·!1CollC'a da qtH),'lh"ra PC:· -,It 

isentll.~ de presTaI con ta~ ac T 'lhll:'H 
d~ Con t as I a i Ise-nç~o a tinglU v ::;, J 

prPnl0 rl'ibunaJ; 
dI que posTerlnrmpnte. 0 citart, ~m_ 

ereto número 5.059, foi estendi- ' 
de li outro~ 6qzáos do Pooer ludlr):; 
rio: Justiça EleItoral (Lei nQ 486, d~ 
14 ct!' nov embro de 1948): Sllpeno' 
Tl'iounnJ Milnar (Lei nO 993 de 'Z? 11.' 
P'Wf' l"1 bro de 1949): Tribunal Feder,! I 
(1 ~ Recursos e Tribunal de Jus tlcs :lo 
'lnõ:go Dist.riTo Fpder81 (Lei nQ 2.411 , 
de 31 de janeiro de 1955); 

e) que o Tribunal Superior do Tra­
balho acha -se eqUIparado ao TrPmnal 
Fprtpral dE' Rpclll SOS E' !"llOPTlm Tri­
buna: Militar e o~ rTlbllnai~ Ro",jnn!l1' 
' lo T~Rn.allJ ae:- - f-rih1lllS-l. Mp Jq<>l"fI 
dr.. . . oatrl~- !redera" ,llio ':. ae JI.Iiu%l-
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diversidade je 

3. Inicialmente. cabe ressaltar que 
não tOI com nase no Oecretu nU 5 fl.1" 
que a Presl"êncla ela República ficou 

;, ~ df preSlar co,'las ao Tribunal 
de Cunta:., mas por fórça ao precelt.o 
1;/,n'f1rUClOna/ 'art 77, ~ 49 da Com.­
tltuição), em face do qual o aludido 
Tr,ounal lem compeLencla appnas pa :'" 
da" th.1l'('e1 V''é''/ 'IO sôbre àitas con·as. 
cuia aprovação P da alçada privativlI 
nr "'rmQ'r!,~( Nacional 

Não vemos. por outro lado com, 
pos"a U, 1l del' 1 elO, com!' e jc Clt~HtJ 

n Y 5 059 dlspôr sôbre um 'leI erminado 
assunto de maneira diferente daqu!' .'l 
pela qual e <. mesmo tratado na Com,­
tltUlção. 

Ora, pelo artigo :no n, da Constitul­
eôn ('nmpuT.f' ao Tribunal de ContaI> 
.. julgar as con tas do< rp~~ '~ ns~ vei.~ p0J 
rt n 'o "f)~ p nlltrr,< ~?n~ niloll .·OS . 

Não se trata de dispositivo SUjeito à. 
regulamentação, mas de uma norma 
do o~dem geral, de ca7áter imperativo, 

'1 ,1 p n 1 011' f ~n'l ::t'''~I' p~ jE" 

leis ordinárias, isentar da apreciação 
daquêle Orgao. as contas de qt:em qUPI 
que seja responsá veJ por dinheiro~ 
punJlcos. 

4 Bem se vê em face do exposto. 
que o prolet.o infringe a ConstitUição 
não pudendo esta Comissão aprecia~ . 
por isso mesmo, a sua uti!idade ou 
e"u1C1ade. Observa · se, maIS, que d 

P"opnslção versa ma tRria rir ~ ncein. 
pelo que não pO:: E'ria ter si'lo de Im­
c,a r. va \1!' ~E'naa o, tace ar preVISto nJ 
art. o'r, ~ 19 . da Com'ituição . 

5. Aliás. as le\.S citada~ pelo i1us!n 
autor do projeto em sua lustificaçq o, 
com e,aram a sua tramitação na Cá­
mara e nasceram de pedidos dos tri­
bunais interessados . 

A -;sim, a Lei 486, de 14 de novemb:'o 
de 1948, que cria os quadros das Se­
cretarias do Tribunal Superior Eleito­
ral e dos Tnbunais Eleitorais e dá ou­
tras providências, nasceu o projeto 
de Lei da Câmara n9 556, de 1947, e 
teve oripem no Oficio nO 1 376 . de : 1 
de novembro de 1946, do Presidente 
00 rnOunal Eupenor EleltOdiJ ao 
PreSIdente da Câmara dos Deputados 

A Lei n9 993, de 22 .le novembro de 
1949, que regula a distribuição de cré­
ditos orçamentários para o Superior 
Tribunal Militar, surgiu do Projeto de 
Lei da Câmara n9 416 e teve in'cio em 
OficIO do Supenor Tribunal Milita:, 
envlaoc a Câmara dos Deputados com 
a M E'n,agem n9 5, de 2-9-1949. 

Finalmente, a Lei n9 2 411, de J1 
Oe JanellT do 1955, origmou-se dE' Ofi­
Cio dI: 20-4-53 , do PresidentE' do Tri­
bunal FedE'raJ de Recursos ao PresI­
dente da Câmara dos Deputados. a 
qual , com nase nêle, elaborou o Pro­
jeto n9 Ig7-54, afinal convertido na 
r c fenda lei. 

Como se demonstra, nenhuma das 
leIS CItadas teve ongem no Senad), 
natu ralmente por serem de caráter fi­
n anceiro, o que tornava dE'fesa, a esta 
Caoa a micla tiva das mesmas. 

'i . Nessa .:onformidade, a Comlssãu 
de: ConstitUição e Justiça ~e manifesta 
'{leIa re1elção do Projeto, por inconsti­
tuctnnat. 

Sala das Comissões, em 12 de ab,il 
d~ 1961. - Jefferson de Aauiar . Pr~ ­
sidE'nte - Nonuelra da Gama Relat,1r 

Barros dp Carl'alho - Sill1estre Pe­
ncles - Doniel Kriegf1 - M em de Sá 
- T.,flu r l1'al Pontes - Milton Campos 
- Fierzbaldo Vieira - Venâncio Igre-
tas. 

Parecer publicado no "Diário do 
Con!5fesso Nacional de 22 de julho 
de 1961. 

- ...... -:;.~ .. :> Depwta.mento de. Imprensa Nacional .- Bra.s11ia -·1961· .. ·. "., 
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SENADO FEDERA~ 

PARECERES 

NS. 21 e 22, DE 1962 

N° 21, DE 19{12 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre Emenda do Projeto 
de L ei do Senado n.9 29, de 1900, 
que estende aos Diretores das Se­
cretarias do Tribunal superior do 
Trabalho e dos Tribunais Regio­
nais do Trabalho o disposto no 
art. 1.9 do Decreto Legislativo 7t.9 
5.059, de T de novembro de 1926. 

Relator: Sr. Nogueira da Gama. 
Por haver recebido emenda em ple­

nário, retorna ao nosso exame Proje­
to de Lei do Senado n.Q 29, de 1960, 
que estende aos Diretores das Secre­
tarias do Tribunal Superior do Tra­
balho e dos Tribunais Regionais do 
Trabalho o disposto no art. 1.Q, d() 
Decreto Legislativo n.Q 5.059, de 9 de 
novembro de 1926, que mereceu pare­
cer contrário desta Comissão, por in­
consti tucional. 

A emenda substitutiva, visa, preci­
samente, a corrigir a inconstit·uciona­
lidade apontada em noi'.~O pfupcer an­
terior, aceito pelos nossos enunentes 
colegas, e, tal como está redIgIda, al­
cança, realmente, os seus objetiv~. 
De fato, o substitutivo, de autoria do 
ilustre Senador Jefferson de Aguiar, 
!llém de adotar providências cujo mé­
rito é indispensável, enquadra o pro­
jeto ruiS diretrizes constitucionais, 
obrigando - (art. 39) à prestação de 
contas perante o Tribunal de Contas . 

No mais, o Substitutivo limita-se a 
simples fixação de normas para o re­
cebimento de verbas e créditos da 
Justiça do Trabalho. 

Ante o expôsto, opinamos favorâ.­
velmente à Emenda D.9 1, do ponto de 
vIsta COI1..stltucional e juridico. 

Sala das Comissões, em 23 de agoo­
to de 1961. - Jefferson de Aguiar, 
presidente. - Nogueira da Gama, 
Relator. - Rerivaldo Vieira .. - Sil­
vestre Péricles. - AloysIo ae Carva­
lho. - Miguel Couto. - Lima Tei­
xeira. - Afranio Lages. 

N.9 22, DE 1962 
Da ComiSsão de Finanças, sôb,.e 

o projeto de Lei do Senado n5' 29, 
de 1960, que estende aos Diretor8$ 
das Secretarias do Tribunal Supe­
rior do Trabalho e dos Tribunai~ 
Regionais do Trabalho o disposto 
no art. 1.9 do Decreto n.9 5.059, 
de 9 de novembro de 1926 e dá 
outras providências. 

Relator: Sr. Ary 'Vianna. 
O presente projeto, de iniciativa do 

ilustre Senador Jefferson de Aguiar, 
visa a estender aos Diretores das Se­
cretarias do Tribunal Superior do 
Trabalho e dos Tribunais Regionais 
do Trabalho o disposto no art. 1.9 do 
Decreto n.9 5.059, de 9 de novembro 
de 1926, além de prescrever outr~ 
providências. 

O art . 1.9 do supra citado diploma 
legal está assim redigido: 

"Aos Diretores das Secretarias 
do Senado e da Câmara dos Depu 
tados, Mordomia do Palácio da. 
Presidência da República e Se­
cretaria do Supremo Tribunal Fe­
deral serão entregues, em qua.tro. 
prestações iguais, adiantadas, no. 
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~" ameça dos mêses de janeiro, abril, 
julho e outubro, mediante requisi_ 
ção competente, as quantias des­
tinadas ao "Material" das mes-
mas repartições, incluídas nas leis 
de orçamento de despesa e, inte­
gralmente a sconcedidas em cré-

ditos concernentes à mesma verba 
"Material" . 

Parágrafo único - No começo de 
cada exercício deverá ser entregue 
aos diretores das secretarias das 
duas Casas do Congresso a impor­
tância destinada à ajuda de cust.o 
dos membros do Congresso Nacio­
nal" . 

A Comissão de Constituição e Justi­
ça, examinando a constitucionaltdade 
e jQridicidade do projeto, entendeu 
que o mesmo não se coaduna com o 
disposto nos arts. 67, § 1.9 e 77, item 
n da Constituição Federal; tendo, por 
isso, recomendado a sua rejeição. 

A proposição, por tal motivo, foi re­
metida ao plenário do Senado, em 
obediência às prescrições regimentais 
especificas, recebendo, ali, emenda. 
substitutiva, subscrita pelo próprio 
autor do projeto. 

A Comissão de constituição e Jus­
tiça, chamada a manifestar-se na es­
pécie, julgou a emenda juridicamente 
perfeita, e, constitucionalmente, em 
condições de ser aprovada. 

Cabe, agora, a ê.ste órgão técnico 
examinar o mérito financeiro da 
emenda, de vez que o projeto inicial, 

à vista do pronunciamento da Comis­
são de Justiça, está inteiramente su­
perado. 

O ponto prinCipal da emenda subs­
titutiva está consubstanciado em seu 
art. 19, que assim dispõe: 

"As dotações orçamentárias e os 
créditos destinados aos rribunais 
Superior do Trabalho e Regior.ll,lS 
do Trabalho serão recebidos pelos 
Diretores das respectivas secreta­
rias, em quatro prestações iguaIs, 
adiantadamente, no inicio dos 
mêses de janeiro, abril, julho e 
outubro, mediante requisição dos 
quantitativos referentes ao mate­
rial das mesmas repartições, in­
clusive os atribuídos às Juntas de 
Conciliação e Julgamento". 

Como se vê, Os Objetivos principais 
da proposição inicial foram resguar­
dados, do mesmo passo que se livrou 
a previdência legislatiV\1. do vicio de 
inconstitucionalidade que a invalida­
va. 

Isso põsto, opinamos pela aprovação 
da emenda n.Q 1. 

Sala das Comissões, em 16 de feve­
reiro de 1962. - Daniel Krieger, Pre­
sidente. - Arg Vianna, Relator. _ 
Del Caro. - pedro Ludovico. - LO­
bão da Silveira. - Saulo Ramos. _ 
lrineu Bornhausen. - Lopes da Cos­
ta. - Mem de Sá. - silvestre Péri­
eles. 

Pareceres publicados no Diário do Congresso Nacional - (Seção In, 
de de fevereiro de 1962. 

Departamento de Imprensa :Nacional - Brasília - 1962 
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PROJETO NQ 4. 355/62 - Estabelece normas para o 
recebimento de verbas orçamentárias 
e créditos da Justiça do Trabalho . 

AUTOR: Senado Federal 
RELATOR: Dep . Adaucto Cardoso. 

1) O projeto da epígrafe, que provem do Senado , visa, se-
gundo sua 

.... 
justificaçao naquela Casa legislativa, 

"estabelecer um regime de tratamento uniforme , .... , 
entre os diversos orgaos do Poder Judiciario" . 

2) Para isso propõe êle as seguintes providências: 
.... , , 

"Art . lQ - As dotaçoes orçamentarias e os creditos de~ 
tinados ao Tribunal Superior do Trabalho e aos Tribunais Regio-

,.. 
nais do Trabalho serao recebidos pelos Diretores das respectivas 
Secretarias, em 4 (quatro) e iguaiS prestações , adiantadamente, 
no início dos meses de janeiro, abril, julho e outubro, mediante . . ,.. 
requJ.sJ.çao dos quantitativos referentes ao material das mesmas r~ 

• IN 

partJ.çoes, t ' .... inclusive os atribuJ.dos as Juntas de Con~iliaçao e Jul 
gamento. 

Art . 2Q - Os Diretores das Secretarias , mediante pré-
.... ~ 

via autorizaçao do Presidente do Tribunal comp~tente, promover~ a 

aplicação das quantias adiantadas pelo Ninistério da Fazenda. 
Art . 3Q - Da aplicação dos adiantamentos recebidos s~ 

.... .... 
prestaçao de contaa ao Tribunal de Contas da Uniao, 

, 
ra feita na 
forma da legisl ação em vigor . 

Art . 4Q - Serão suprimidas as tabelas de distribuição 
,.., , . ' N das dotaçoes orçamentarias destJ.nadas as Juntas de Conciliaçao e 

Julgamento . " 
.... 

3) No SenadO, sua justificaçao era a seguinte: 
"As dotações de material consignadas ao Poder Judicii 

rio não têm o seu emprêgo e comprovação disciplinados por um mes ­
mo diploma legal , nem obedece a um regime uniforme. Adotam- se 

" , ~ "., A -tres sistemas diversos . Ha orgaos desse Poder que nao submete ao 
exame do Tribunal de Contas as despesas à conta daqueles recur­
sos. outros existãm que as compr ovam, perante o Tribunal , mediante 
provasso de tomada de contas . Finalmente, para um terceiro grupo 
o regime é o -geral , vigorante para os órgãos do Executi".O, isto é, 
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coleta de preços ou concorrência e registró 'prévio. 

, , 
-. 

. -, e. 
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,) . ~" ... ~, , ..... " . . \.. / .... ,). ~,. 

- . Cumpre ressaltar que as dotaçoes para mater1al permanen-
te e de consumo dos órgãos do Poder Judiciário, exceto quanto à . ~"." 

Just1ça do Trabalho, nao sao distribu1dos ao Departamento Federal 
de Compras (Lei nQ 830 de 23 de setembro de 1949, Art. 66, letra 
Uh"), ficando à disposição dos respectivos Presidentes. 

Tratando-se do Supremo Tribunal Federal, Justiça Eleito­
ral (dotações não destinadas a eleições) e Superior Tribunal Mil! 

... ... 
tar, aS despesas nao estao subordinadas a exame do Tribunal de 

,.. 
Contas, norteando-se a comprovaçao pelo que dispuseram os respec-
tivos Regimentos . Tratando-se, porém, da Justiça Eleitoral, (cus­
teio de eleições), ou da Justiça dos Territórios, as despesas são 

, 
submeti«as aquele exame em processo de tomada de contas • ... 

Numa evidente aberraçao aO regime vigorante do Poder Ju-
diciário, no caSo da Justiça do Trabalho, o processamento é o co­
mum às repartições do Executivo; distribuição ao Departamento Fe­
deral de Compras das dotações para material permanente e de consy 
mo e "Em Ser" no Tribunal de Contas, quanto aos demais quantitatl 
vos para material. Ressalte-se ainda o seguinte: 

o Decreto-Legislati"l,O nQ 5.059 mencionou originàriamente 
o Supremo TribDnal Federal e como com base nele, aS duas Casas do 

" , ... Congresso Nacional e a Presidencia da Republica estao isentas de 
prestar contas ao Tribunal de Contas (Decreto nQ 23.822, de 10 de 
outubro de 1947, Art . 38, letra "h"; Regimentos do Senado, Arts. 
29, letra "I" e 209, e da Câmara, Arts. 16, nQ XII e 192), tal i­
senção atingiu o Supremo Tribunal Federal. 

Posteriormente, o citado Decreto-Legislativo 5.059, foi 
estendido a outros 6rgãos do Poder Judiciário - Justiça Eleitoral 
(Lei nQ 486, de 4 de novembro de 1948) - Supremo Tribunal Militar 
(Lei nQ 993, de 22 de novembro de 1949) - Tribunal Federal de Re­
cursos e Tribunal de Justiça do antigo Distrito Federal (Lei nQ 
2.411, de 31 de janeiro de 1955). 

Como se sabe, o EgrégiO Tribunal Superior do TrabalhO, 
por dispositivo constitucional, acha-se equiparado ao Tribunal F~ 
deral de Recursos e Superior Tribunal Militar e os Tribunais Regi ... 
onais do Trabalho ao Tribunal De Justiça do Distrito Federal, nao 
se justificando destarte essa diversidade de tratamento, no que 

... , 
concerne a questoes orçamentarias. 

Como ficou demonstrado , só à Justiça do Trabalho não se 
estendeu, até esta data, o disposto no diplàma mencionado. ... , 

O sistema de distribuiçao dos recursos orçamentarios, p!t 
... . 

la.s Juntas de Conciliaçao e JUlgamento, conforme QUadros Discriml 
nativos, que acompanham a proposta orçamentária dos Tribunais Re-
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gionais do Trabalho das oito (8) Regiões para 1961 , é, do ponto 
de vista orçamentário meramente elucidativo , por permitir aos , ... 
orgaos contemplados conhecerem dos recursos financeiros que lhe 
são atribu1dos. Na prática, porém, observam- se muitos inconvenl 

... 
entes na sua adoça0. 

Em principio, admite-se que qualquer unidade orça­
mentária deva possuir um corpo administrativo devidamente apar~ 
lhado para requisita.r, receber, controlar, aplicar e contabili­
zar os recursos financeiros que lhe sejam consignados no Orça­
mento e prestar contas, afinal . 

Observa- se nas Juntas de Conciliação e Julgamento 
de tôdas as Regdões que o reduzido número de funcionários , lot~ 
dos nesses órgãos judiciários, já não satisfaz às eXigências do 
volumoso serviço das respectivas Secretarias, ficando , portanto , 
prejudicado o expediente de caráter processual . 

Da inexistência de Seções Administrativas especia­
lizadas em matérias orçamentárias, nas Juntas de Conciliação e 
JUlgamento, decorre a deficiência do emprêgo dos recursos orça­
mentários atribu1dos àqueles órgãos, pelo Sstema Vigente , gera~ 

nA. Il do em consequencJ.a, frequentes falhas e erros graves, pela falta 
de entrosamento com os demais órgãos administrativos encarrega­
dos do fornecimento de material às repartições públicas . 

" , Note-se que com referencia as verbas de pessoal , 
... 

verifica- se a centralizaçao do orçamento do Tribunal . 
Por outro lado, se examinarmos o Or çamento do Poder 

Judiciário , observaremos que é aos Tribunais Regionais do Traba­
lho que a Lei Orçamentária concede os recursos financeiros, atr1 ... , 
buindo- lhes a funçao de Unidade Orçamentaria, sendo, assim, a 
distribuição do numerário pelas Juntas de Conciliação e Julgame.n 
to, apenas, o cumprimento de um principio de especificação da 
despeSa, sem justificativa razo;vel, haja vista que os balanços 
gerais da União, feitos anualmente, pela Contadoria- Geral &a Re -

, .,." .,,' 
publica, analJ.sam a aplicaçao dos recursos e a realizaçao da deA 
pesa, tendo como responsáveis os Tribunais Regionais do Trabalho 

,.. ... 
e nao as Juntas de Conciliaçao e JUlgamento, o mesmo ocorrendo 
com as tomadas de contas levadas a efeito pelo Tribunal de Contas. ... , ... 

Com relaçao as Juntas de Conciliaçao e Julgamento 
localizadas fora da sede dos Tribunais Regionais do TrabalhO , ês-

"." • N , 

tes procederao a distrlbuiçao das verbas as respectivas delega-
cias, segundo a conveniência e a solicitação do interessado. 
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Pelos motivos expostos 
N • • N pressao das .Tabelas de D1str1buiçao 

, ... 
e que propoe e 

... .. 
de Dotaçoes as 

. , 
• J ~ 

justifica a sl1 
Juntas de Con-

... o ... 

~1liaçao e Julgamento e adjud1caçao plena aos Tribunais Regionais 
do Trabalho das oito (8 ) Regiões de todos os r ecursos orçamentá­
rios, cabendo ao mesmo, dentro das dotações globais que lhe foram 
atribu!das, o atendimento das necessidades dos órgãos que lhe são 
subordinados em absoluto regime de igualdade . 1t 

4) Não vemos nenhuma inconstituabnalidade na proposição , 
tal qual se apresenta em sua fórmula atual, provinda de substitutivo 
que o Senado adotou. 

No que se refere à conveniência das medidas propostas 
que afetam profundanente a matéria da fiscalização financeira , sôbre 

, . ,.. N' . , 
elas opinara com ma10r competencia a comissao de mer1to que e a de Or-
çamento. 

Brasllia, em 13 de novembro de 1962. 

~~UCTO CARDOSO - Relator 
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COd ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

PARECER D· CO I.1I SSltO 

. , 
~.> 

A Comi s são de Constitui ção e Justiça , em re união de sua 
,. 

Turma "AtI, re alizada em 13 . 11 . 62, opinou , unani memente , de acordo com 
o parecer do relator, pela constituci~nalidade do Projeto 4 355/62 . 

Estiveram presentes os senhores deputados: Nelson Cg.rnei 
ro - Presidente , daucto Cardoso - Re l ator , JoaQuim Duva1 , Jorge de 
Lima , Arruda Câmara , Rondon Pacheco , Ferro Cos t ~dro Aleixo , Moa-

,/ 
cir Azevedo , Carlos Gomes e Tarso Dutra . / 

I 

Brasi lia , 

NE LSON Presidente 
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Senhor Primeiro Secretário 

nlp.FTi~ r..· I· :''' . . " .... '" " li _ ~ n U ' . ~ l I' U' •• ;l 

Á Vossa Excelen-
, 

da Repub1ica , 
Tenho a honra de encaminhar a 

cia a inclusa Mensagem do Seru1o~esidente 
re stituindo autógrafos de/ prOjet~de lei . 

Aproveito~ ens · o pa r a reiter ar a Vossa Ex-
cel ência os protestos~. s alta estima 

D A R 

Chefe 
RI BE IRO 

-

A 

, 
A S. Excia . o Sr . De~utado Jo~e Bonifacio La' ªyette de Andrada 
DD . Primeiro Secret ario daCCamara dos Deputados 
avmc 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Havendo sancionado o projeto de lei que 
de verbas orçamen-estabelece normas para o recebimento 

tárias e créditos da Justiça do Tr~(~ o, o a honra 
A 

de restituir a Vossa Excelencia dos resp ctivos ay 
, 

tografos. 

Brasília, ct,O 

, 

i 

/ 

avmc 
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PROJETO 

N9 4. 355-A - 1962 

Estabelece normas para o recebimento de verbas orçamentárias e clfêJllifDs 
Justiça do Trabalho; tendo pareceres: da Comissão de Constitnic e J 

.t~iça, pela constitucionalidade, e, favoráveis, das Comissões de Orçamen 
e de Finanças. 

FWaJETO N9 4,355-62, A QUE SE 
' EFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 19 As dotações orçamentárIas 

e os créditos destinados ao Tribunal 
~ Superiur do Trabalho e aos I'ribunais 

RegionaIs do Trabalho serão recebi­
dos pelo~ O,relores das respectvias Se-

• cretar ias . em 4 (quatro, e iguais pres­
tações , adiantadamenl'e, no inicio dos 

- meses de janeiro . abril. julho e outu­
bro. median te requiSIção dos quantita­
tivos referente~ ao material das mes­
mas reparticõps. inclus~ve Os atribul­
dos às Juntas de Conciliação e Julga­
mento. 

Art , 2Q OS Diretores das Secreta­
rias mediante préVIa autorizado dó 
Presidente do Tribunal competente, 
p romoverá a aplica cão das quantias 
adiantadas pelo M!nistér~ da Fa­
zenda 

Art. 3° Da aplicação dos adianta­
mentos recebidos será feita prestação 
de contas ao Tribunal de Contas da 
União. na fOrma da legllsação I>m vi­
gor. 

Art. 41' Serão suprimidas as tabe­
las de distribuição das dotações orça­
mentár;as destinadas às Juntas de 
Con~jJjllcão e JUlgamento. 

Art 51' Esta lei entrará em viga? 
na data de sua publicação. revoe:ada5 
as dispoSições em contrário 

Senado Federal, em 6 de .funho de 
1962. 

1 

SINOPSE DA TRAMITAÇAO 

DO PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 29, DE 1960 

Estende aos D!retores das Se­
cretanas do Tribunal Superior do 
Trabalho e dos Tribunais Regio. 
nais do Trabalho o d:sposto no ar­
tigo 19 do Decreto Legislativo 
nl' 5 .059. de 9 de noVembro de 
1926, e da outras providênci/l3. 

Apresentado pelO Sr. Senador Jet­
ferson de Aguiar e outros Srs . Se­
nadores em 14 de outubro de 1960 . 

Publicado no D. C. N. de 15 de ou­
tuero de 196Q. 

Distribnido ~ Comissões de Constl­
tUlção e Justiça e de Finanças em 14 
de outubro de 1960. 

Em a1-7-61 é lido o Parecer número 
380-61 da Com~são de Constituição 
e Justiça. relatado pelo Sr Sp.nactor 
Nogueira da Gama, pela rejeição do 
p :-oieto. por inconstitucional. 

Inclu!do o projeto na Ordem do 0Ui 
da sessão de 27 de lulho de 1961, para 
discussão preliminar. 

Em 27 de julho de 1961, ~m primeira 
discussão. (apreciação da preliminar 
de const~tuclona1idade) em virtude de 
recebimento da emenda (nl' 1), volta 
o proieto à Comissão de COnstit'liçãó 
e Jus~ça, com sua discusssáo encer­
rada. 

Em 20 de fevereiro de 1962 sILo lI­
dos os seguintes pareoeres; 

~, 

\ 



I I 

d 

-2-

N9 21-62 da Comissão de Constitui-
ção e Justiça. relatado pelo Sr . ;:,ella-

1 aOr Nogueira da Gama, favorável ao 
6ubstitutivo (emenda n9 1); 

N9 22-62. da Com.&ão de Finança~, 
relatado pelo Sr . Senador Ary Vianna., 
favorável aO substltutlvo. 

Incluldo o projeto na Ordem do Dia. 
<Ia sessão de 26 de abril de 1962. para 
VOtação em discussão prellmlllar. 

Em 26 de abril de Ul-62, após falar 
o Sr Senador Jefferson de Aguia.r é 
aprovado o liubstit'utIVO. ficando pre­

. Iudicado o pro1et.o . 'A Comissão de 
Redação 

Em 4 de maIO de 1962 é l:.do oPa· 
recer n9 104-62. da Comissão dI! Reda· 
ção apresentando a red9ção do ven­
cido nh discussão oreliminar . 

Incluldo o projeto na Ordem d0 Dia. 
da sessão de lU de maio de 1962. para 
contmuação da J~ discussão, quanto ao 
mérito. 

Em 10 de maio de 1962. em primeira 
discussão, é aprovado o pr01eto . 

Incluído o projeto na Ordem do Dia 
da sessão de 16 de rna~o de 1962 (ex­
traordinária. para 2~ discussão 

Em 16. de maio de 196~ em 2" dis­
cussão é aprovado o projeto . 

A Comissão de Redação. em 17 de 
maio de 1962 . 

Inclu!do o projeto na Ordem do D'a 
da sessã() de 25 de maio de 1962. para 
disrus.~~ o da redacão final 

Em 25 de maio de 1962 é encerrada 
a discussão e adiada a votação pOr 
faJ'a de número. 

Em 28 demai! de 1962. deixa df> "ea­
Bzar-se B vot.acão Dor falra df> l1úlTltro. 

Em 29 dI' maio de 1962, é aprovada a 
redacão final do projpto constal1te do 
Parf>cpr n 9 104 de 19fi2 

A Cilmara dos Deputados. com o 
oficio n9 322 de 6 de junho de 1962, 

COMIS:::·AO D~ c()"r<;TITUIçAO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

1) O proieto da ep\grafe que pro­
vém do Senado. visa. seg'J!1do S\l3-
justificaçã(J naquelllJ Casa legisla tiva. 

"a estabeJl'{'er um regime de t -Q­
tamento unifo ' me ent"p o~ d'ver­
ros ó:-gãos do P" der Judiciário" . 

2) Para isso propõe êle as seguin­
tes providências: 

"Art, 19 As dotarões orçamentárias 
e os c"éditos destinado.o ao T ibunal 
Superior do T rabalho e aos T ribllT'a"s 
Regionais dn T"abalh" serão recebi­
dos pelos Diretores das respectivas 

Secretarias. em 4 (quatro) e iguais 
prestações, adiantadamente no iniCIO 
dos meses de janeiro, IIJbril. julho li.. 
outubro, mediante requkição dus quan­
titat~vos 1 eferentes ao material riaS 
mesmas repartições. inclusive os atrj". 
buídos às Juntas de ConCiliação e 
Julgamento. \Ir 

Art. 29 Os Diretores das Secreta­
rias, mediante previa autOflzaçao do 
P esidente do rribunal competente, 
p romove. á a apliçação das quantia.> 
adiantadas pelo Minísteric da Fazenda . 

Art . 39 Da apliclllção dos adianta­
mentos recebidos será feita p:-estação 
d~ contaõ ao Tribunal de Contas da 
União, na forma da legislação em vi­
gor, 

A.. t. 49 Serão suprimidas as tabe­
la;; de distribu:çãodas dota.ções or­
çamentárias dest:nadas às Juntas de 
Conciliação e Julgamento". \. 

3- No Senado, sua justificação era 
a segumte : < 

"As dota ,ões de material cJuea­
das ao Poder Judiciário não tllr o 
seu emp. égo e comp. ovação di cipli­
nados po. um mesmo diploma legal, 
nem obedece a um . egime u :J..forme 
Adotam-se t. ês sistemas d;ver"os. Há 
órgãos dês e Poder que não submete 
ao exame d :> T ribunal de Contas r:.~­
de3pe.:as á conta daquele; recursos. 
Ou trc\S existem que as cO.'!liProvem, 
perante o Tribunal, mediante pro"esso • 
Qc túmada de contas. F,nal1nente, pa- _ 
ra um terceiro grupo ,) regime é o 
geral, vigo. alo te par a os ó ~gãos do 
Executivo, 'sto é coleta de p eços nu 
concorrênc:a e registro prévio, 

Cump:'e ressaltar que a dotaç(\p.s 
padl> material pe manente e de CC,.j­
sumo dos órgãos do Peder Judiciárlo. 
exceto quanto à Justiçh do T : abalho, 
não são d:stribuido ao Dep ' tamento 
Federal de Compras (Lei nO 830, de 23 
de setemb o de 1949 art. 66. let a h), 
f 'cando à dispo"ição d os respectivos 
Presidentes, 

Tra tando-se do Supremo T "ibunaJ 
Federal, Justica Eleito-a'l (dotações 
não destinadas a ele:ções) e Superi(Jr 
Tribunal M'lita: , as despesa" não ~s­
tão subord:n adas a exame do rribunal 
de Contas. no"teando-se a co:nprova­
ção pelO Que dispuseram os respE'C­
tivos Regimento". Tratando-se, po ém. 
d lo' Justiça Elei toral, (custeÍ'l de elei­
ções). ou da Justiça dos Te ritóriOl'l, 
as despesas são mbmetidas aquele 
ex~me em processo de tomada de cau­
tas. 

I 

• 

• 
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Numa evidente aberração ao regime 
l'igorll!:l te do PodeI Judiciário no caso 
da Justiça do Trabalho, o processa­
inento é o comum às repart.çõe..> do 
~xecutivo; d:stribuição ao Depar ta­
.nento Federal de Compras das do­
tações para matedal permanente e de 
cor...sumo e "Em ser" no Tribuna'l de 
Contas, quanto aos demais quantita­
tivos pa a material. Ressalte-re ain­
da o seguinte: 

O Dec"eto-Legislativo nY 5.05&. men­
cionou origmàriamente o Sup emo 
Tribunal Federal e como Com ba" e 
nêle. as duas Casas do Cong e ·so ~a­
ciona'l e a P reSIdência da RepiblIca 
estão isentas de p'restar contll-' ao rri­
bunal de Contas ,Dec ' eto n9 23. 822, 
-de 10 de outubro :le 1947, art . 38 , le­
tra "h"; Regimentos do Sen do, ar­
tigcr 29, let 6 "I" e 209, e da Cã n a 'a 
ar~. 16, nQ XIl ~ 192) . tal i e 1< ão 

.. atingiu o Supremo Tribuna: ped ~ raJ. 

I te-iOrmf'nt.e o citado Decreto­
Le at ivo nQ 5. 059 foi estend 'do a 
outr .. Ó !!'ii ós do P,., der Judiciário -
Justiça Eleitora-l (Lei nQ 486 , de 4 de 
novembro de 1948\ - Supremo T ' ibu­
n al Militar (Lei nQ ~93. de 22 ' de no­
verl:bro de 1949) - T-ibunal Federal 
de Recu :-sos f' T ribunal de Justiça do 

- ll!ntigo D'strito Federal 'Lei número 
2 411 de 31 de janeiro de .955-. 

• Como se sabe. o Egrégio Tr:bllnal 
• 'Superior do Trahalho. po;' di<positivo 

constitUCiona l. acha-se equiparado 'to 
T ibunal Fede. a de Recurso." e Su­
perior Tribunal Milihr e os Tribu­
nais Regionais do T rabaolho ao Tri­
bunal de Jus~iC'a do Distrito Federal, 
não se justi f icando destarte essa di­
ver sidade dI' tratamento no que con­
cerne a queotões orçament.árias. 

Como f 'cou demonstrado só à Jus­
tiça do Trabalho não se e.ot ' nde. até 
esta dah o dispost::. no diploma 
m encionado 

O sistema de distribuição dos re­
cursoo orramentários. pelas Juntas de 
Cl)ncil'adi v e Julgamento confo' me 
QllAd-os D's~rimi nativos que acompa­
nham ll! P"oposta orç'lmentária dos 
Tri bun~ i~ Ro!!' ior.ais do T rabal..n das 
oitn OP Regiões para 1961, '. do pon­
to d e vista orçampntário. merAme'1te 
eluc'dàtivo. por pprmitir aos ór "lios 
c<'ntp""nl<>c'h. c" nhecerem dos recur­
sns f in" nceiro.. que lhe são ato ibul­
dos. a pr"t'ca. no~ém, obse -vam­
se muitos inconvenientes na fua ado­
ção. 

Em p. incfpio, admite-se ql.le qual­
quV unidade orqamentária devll! P08-

... 

'uh· = ,u'Pu ,",mln~""t!yU d,,,. (1 
damente aparelhado para. requisltal', 
leceber, controlar, aplicar e contabili­
zaI' os recursos financei ros Que lhe S~­
ja,m consign2.dos no o rçamento e preS'-
tar contas, afinal. I 

Observa-se nas Junte.s de Concilia~ 
ção e Julgamento de tôdas. as Regiões 
que o reduzido número de . funcioná.­
rio.s, lotados nesses órgãos judi ::.iário6, 
já não satisfaz à.s eXIgências do vo­
lumo.:o serviço das respectivas Secre. 
tRl'ia.s, ficando . portanto, p rejudicado 
o expediente de caráter processual. 

Da Inexistência de Seções Adminis­
trativas especializadas em maté: ias 
orçamentárias, nas Juntas de Conci­
liação e Julgamento, decorre a defi­
ciência do emprego dos recursos or­
çamentários at. ibuídos àqueles >r­
gàos, pelo sistema vigente, g erando em 
conseqüência, ·freqüentes falhas e er~ 
ros graves, pela falta de entrosamen­
to com os demais órgãos administra­
tivos encarregados do fornecimento de 
material às repartições ,.,úbl,c~. 

Note-se que com referência às ver­
bas de pessoal, verifica-se a centrali­
zação do orçamento do Tlibunal. 

Por outro lado . se examinarmos G 
Orçamento do Poder Judiciário, ob­
s.ervaremos Que é aos T ribunais Re­
gionais do Trabalho que a Lei Orça­
mentária concede os recursos flnan­
cE:iros, atribuindo-lhes a função le 
Unidade Orçamentária, sendo. assim. 
a distribuição do numerário pelas Jun­
ta.- de Conciliaçãó e Julgrumento, ape. 
nas, o cump: imento de um principio 
de especificação da despesa . sem jus­
t ificativa razoável, haja vista Que 08 
balanços gerais da União, feitos anual_ 
mente, pela. Contadoria-Geral da Re­
pública, analisam a aplicação dos re­
cu rsos e a realização da despesa, 
tendo como responsáveis os Tribunais 
Regionais do T : abalho e não as Jun­
tar de Conciliação e Julgamento, o 
mesmo ocorrendo com as tomadas de 
contas levadas a efeito pelo Tribunal 
de Contas. 

Com relação às Juntas de Concilia­
ção e Julgamento localizadas fora da 
sede dos Tribunais Regionais do Tra­
palho, êstes procederão ~ distribui­
ção das verbas às re.opectlVas delega­
cias, segundo a conveniência e a 80-
licitocão do interessado. 

Pelos motivos expostos é que pro­
põe e justWca a supressão das TabE­
las de Distr1tbuição de Dotações às 
Juntas de Conciliação e Julgamento 
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é adjudicação plena aos Tribunais 
'ReglOnrus ao 'rrabalho das Olt,o (8) 
Regloes de todos os reCUiSOS orça­
menta.nos cabendo ao mesmo, Jeil­
tro das dotaÇOes gloila.s que lhe l<-­
ram atnbUlaas, o a~endlmento das 
necesslaades aos órgaos que lhe sao 
fiuilorC1mdos em absOluto reglnle de 
igualdade. 

4) Nao vemos nenhuma inconsti­
tucionaudade na PIopo.,.çao, tal qual 
se apresenta em sua fórmUla a'tual, 
p lovmda de substitutiVO q"e o Se.la­
do adotou. 

No que se refere à conven ência das 
medidas propostas que afetam plO ­
lundamente a matena da fiscalização 
financeira, sôbre elas opinará com 
ma;or competência a cOmISSão de me­
rito que e a de Orçamento, 

Brasilia, em 13 de novembro de 
1962. - Adaucto CardoSo, Relator. 

Parecer da Comissão 
A Comissão de Const. tuição e Jus­

tiça, em reumão de sua furma A, 
realizada em 13 de novemoro d'e 1962, 
-opIllOU unammemenLe de acôrdo com 
o parecer do relator, pela constitu­
cionalldade do Projeto nQ 4.355, de 
1962. 

Estiveram presentes os senhores de 
putados: NelSon Carneiro - Presi­
dente. Adaucto Cardoso - Relator, 
Joaquim Duval, Jorge de Lima. Ar­
ruda Cãmara - Rondon Pacheco -
Ferro Costa - pedro Ale xo - Moa­
cir Azevedo - Carlss Gomes e Tarso 
Dutra. 

Brasilia, em 14 de novembro de 
1962. 

Nelson Carneiro, Presidente. 
Adaucto Cardoso, Relator. 

COMITSSAO DE ORÇAMENTO E 
FL9CALIZAÇAO FINANCEIRA. 

parecer do Relator 
O Projeto de lei n9 4.355, de 1962, 

originário do Senado, consoante se 
'fê da sinopse da sua tramitação dis ­
ciplina o pagamento das do tações 
orçamentárias e dos créd. tos des t:­
nados ao Tri,bunal Superior e aos 
Tribunais Regionais do Trabalho, 
mediante adiantamentos quadriffi'ê~­
trais, nos meses de janeiro, abril. 
julho e outubro, por v' a de requisi ­
ção prévia dos referidas Tribunais, 
Jnclusive oS atribuídos as Juntas de 
C<lnciliação e Jul'óamento, cab'endo 
aos Diretores das respectivas Secre­
tarias o recebimento (art. 19). 

Estabelece ainda o projeto que a. ~ 
apl.caçao dos refendos recurl>os séJ' 
será lelta depoIS de dev.damen_Ç.. 
aprovaaa pelos 1 ribunals (art. 2(). 
cumpnnao a Lodos fazer a p,estaç~ 
de contas dos adiantamentos au '1'1'" 
bunal ae Comas aa Umao. nos têr­
mos da legISlação Vigorante (art. 
39) • 

Por fim, e em consonãncia com o 
disposto no art.go 19, o projeto ae­
de.erm.na a supiessão aas tabelas C1e 
óJstribwção das dotações orçameL­
tárias destllladas ás Juma,s de CO.,­
cil1ação e JUlgamento de vez qUe as 
dotaçÓ'es e créd. tos que lhe couoerem 
passarão a ficar sob o conto ôle d03 
Tribunais do Traba,ho em cUJa ju­
risdição se situam .art. 49). 

A respeito do projeto já op.n a 
Comjssão de Justiça, qUe o exam' Oll 
em tôdas as suas partlcu,ar.dades,_ 
ressaltando a justif.cação quet!e 
deu o Senado, e qu-e, em ver e. 
evidencia a diversidade de ata-
mento existente entre di cas Tr.Ot;­
nals. e outros órgãos do Poder Judi­
ciário , como sejam o Supremo Tl'l­
bunal Federal, o Tribunal Federal de 
Recursos e o Tr'bunal de Justiça do 
antigo Distrito Federal, no que diz­
respeito a qup,stões orçament.ár ' a.~, 
não obstant-e a equ:paração que lhes • 
dá a própria Constituição. 

Concernentemente à supressão das 
tabelas de distribuição das dotações 
orçamen tárias destinadas ás Junrl\S 
de Conciliação e Julgamento, escla 
recerr-,'e pormenores que, par certo. 
não poder;am estar presentes ao e.­
pirito dos leg'sladores. porque rela­
cionados com ~ org:anizacfio dos o;er . 
viços administrativ<>s das aludidillS 
Juntas, Apontados. na justificação do 
projeto ditos pormenores que fun­
dam-e1n ta,m a reç;ra ne~e esta tu!OIl.. 
devemos acolh'-'os como motivn,s 
satisfatórios para alteração dos cri­
térios até aqui seóuid~ . 

Escudado. pois nas razões do pa ­
recer da Comissão de Justiça e so­
bretudo nas razões =lU? lE'varam u 
Senado a aprovar o projeto, sou, por 
igual, pela sua aceitação, 

Aloysio de Castro. Relator. 

Parecer da Comissã.o 
A Comissão de Orçamento e Fisca.-

1i za«;ão Financeira. em reunião da 
Turma · C, realizada em 25 do cor­
rente aprovou unânimemente. pa.fe-

-

• 

• 
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cer do Sr. Aloysio de Ca.stro. favo­
.... rável ao Projeto nQ 4.355, de 1962. 

Elstiver:am presentes os Sanhores 
<' Deputados: Guilhermino de Oliveira, 

Presidente - Milton Dutra - Jan­
duhy Carneiro - Antônio F'eliclano 
- Alde Sampaio - Ruy Santos -
Milton ReIS - Armando Correia -
F'lonceno Paixão - José Carlos Tei­
xeira - Benedito Va~ - Afrãnio de 
Oliveira - Getúlio Moura - Eurico 
Ribeiro e Aloysio de Castro _ Rela­
tor. 

Sala da Comissão, em 25 de abril 
de 1963. - Aloysio de Castro, Rela­
tor. - Guilhermino de Oliveira, Pre­
sidente. 

li' OOMISSAO DE FINANÇAS 
'-

parec-er do Relator 

I - Relatório 

O projeto nQ 4.355-62 é originárIo 
do Senado. Visa a disciplinar o p2l.­
gamento das dotaçõS!s orçamentárias 
e doo créditos destinados ao Tribunal 
Superior e aos Tribunais RegionaIs 
do Trabalho, mediante pagamentos 
quadrimensais . nos m-eses de janeiro 
- abril - junho e outubro - por via 
de requisição prévia dOS referidos 
Tribunais, inclusive aos atribuídos .. s 
Juntas de Conciliação e Julgamento, 
cabendo aos Diretores das respecti­
vas Secretarias o recebimento. Esta 
em síntese . a mecânica do projeto, 
sujeita finalmente .. aprovação do 
Tribunal de Contas. 

Mas o que o justifica, em essência., 
é estabelecer um regime de tratamen­
to uniforme entre os diverSOs órgãos 
do Poder Judiciário. 

Já falaram sôbre o mesmo, nesta 
Casa, e o aprovaram unãnimemente, 
as Comissões de Justiça e de Orça­
mento e Fiscalização Financeira. 

II - parecer 

. Somos. igualmente, faw>ráveis 11. 
sua aprovação. 

SaLa das Séssões da Com~são de 
Finanças, em 16 de maIO de 1963. 

Carvalho Sobrinho, Relator. 

Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanaças, ~m "ua 
81' Reunião Ordinária, realizada em 
16 de maio de 1963, sob a presidên­
cia do Senhor Cesar pn-ello - Pre­
sidente - e presenLes os senhores: 
Pereira Lopes - Carvalho Sobnnho 
- Raul de Góes - Flaviano Rlb-eiro 
- Peracchi Barcellos - Jose Freire 
- Vasco Filho - Ozanam Coelho -
Paulo Coelho - Luiz Bronzeado -
Manso Cabral _ Ossian Araripe -
Henrique Turner e Hamil ton Prado 
- de acõrdo com o parecer do rela­
tor, Sr. Carvalho Sobrmho, opina, 
por unammidade. pela aprovação do 
Projeto nQ 4.355 - 62, que estabelece 
normas para o recebimento de verbas 
orçamentárias -e créditos da Justiça 
do Trabalho. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças 16 de maio de 1963. -
Cesar Prieto, Presidente. - Carvalho 
Sobrinho. Relator • 

Departamento de ImprfllSs. Nacional - Brasfiia. - 1963 
... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO NQ 4 . 355 - B /1962 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO 4 . 355 - A /1962 
(ORIUNDO DO SENADO) 

ESTABELECE NORMAS PARA O RECEBIMENTO DE VERBAS 

ORÇAMENTÁRIAS E CR~DITOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

O CONGRESSO NAC I ONAL DECRtTA: 

e Art. 19 . As dotações orçamentárias 
S os ~rédIto.s destinados ao Tribunal 

uperlur do Trabalho e o IY . 
RegionaIS do Trabalho ~e~ão Ir~~~~:S 
dos p~lo;, O,ret ores das respectvias S -
cre~arlas. ~m 4 (quatro, e ' iguais re~: 
taçoes, adlantadamenl'e no in 'c' p d 
meses de ianeiro. abril' l'ulho I lO tOS bro m d' , e ou u-
t
, ' e lante requisIção dos quantita 
IVOS referente~ ao material da -mas re t· - s mes­do à ~ar IÇOf'S. inc!us~ve Os atribui-
m:n~, untas de Conciliação e Julga-

I Art . 29 Os Diretores das Secret'a­
~::Sid~;;r~a~te TPrébvia autorização do 

o TI una! competente 
pr~moverâ a aplicação das uant· • 
.adIantadas pelo Mlnistér~ ~a pIas 
zenda . a-

Art, 39 Da aplicação dos adianta 
~e~~o;ta:ec:~ict;sbserâ feita prestaçã~ 
U 1- rI una) de Contas da 
gO~ .ao, na forma da legllsação 61m vi-

lasArdt . t Serão suprimidas as tabe 
ment~ , Istrlbulção das dotações orça: 

r ,as destlna.das às Ju t d 
Conciliação e JUlgamento n as e 
n/~~t 59 I!:sta lei entrará em vlO'or 
as d' a ~e_ sua publicação, revogadas 

_ IS~lçoe~ e1!l contrário 

-Comissao de 
de 1963 • 

l 
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SENADO FEDERAIS 

PR0JETO DE LEI DO SENADO. 

N9 29, de 1960 

' I 

.. 

Estende' aos Diretores das. Se­
cretar.i.a.s do Tribuna~ Superior do 
Trabalho· e dos Tribunais Regio­
lIl1is do Trabalho o disposto no 
art. 1.9 do Decreto LegislatiVO 
n.9 5 .059, de. 9 cte novem-bro de 
1926, e dá outras providências , 

Art. 1.9 E' extensivo aos Diretores 
das Secretaria/': do Tri:bunal Superior 
do Trabalho e dos Tribunais Regio­
nais do Trabalho o disposto no ar­
tigo 1.9 do D.ecreta l.egislativo número 
5.059, de 9 d,' novembro de 1926 . 

Ar.t . 2.9 Ficam, centralizados nos 
'rribunais Regionais as verbas orça­
mentárias. suprimidas as tabelas de 
distrib.u.içã.o. cta..0 dotações ~ Juntas 
de ConciliAção e Julgamento . 

Art . 3.9 Esta. lei entra.r.á. em vigor 
na ' data de sua publicação. revogadas 
as disposições- em contrário. 

Justiticaçtío 

~
dotações de materIal consigna­

das o Poder Judiciário não têm o 
seu mprêgo e comprovação discipli­
nados por um mesmo diploma legal, 
nem obedecem a um regime unifor­
me. Adotam-se três sistemas diver­
sos . Há órgão.~ dêsse Poder que não 

_sub-:netem ao exame do Tribunal de 
, Contas as despesas à conta daquêles 
" recursos. Outros existem que as com­
" provam. perante o Tribunal. median-

te processo de tomada de contas. Fi-
• nalIIlente, para um tercelro grupo o 

regime é o geral, vtgcl'ante parll ' os 
órgãos do EXecutivo, isto é, coleta de 
preços ou concorrência e registro pré-
vio , ' 

Cumpre ressaltar que as dotações 
pana material. pel'manente e de. con­
sumo dos órgãos do Poder JudiciArlo, 
exceto quanto à Justiça do Trabalho 
não são distribu1dos ao Departamen/ 
to Federal de Compras (liei n.O 830~' 
de 23 de setembro de 19'49, art·, 66-, 
letra "h ") , ficando à disoosicão dos , 
respectiv.os Preside ' "'6 A ' P # 

Tratando-se do Supremo ibunal 
F~deral, Justiça Eleitoral (dota;ções 
na? destina~~ a eleições~ e Superior 
~rIbunal MllItar, as despesas não es­
tao subordinadas a exame do Tf1'bu­
nal de Cõntas, norteandu-se a com­
provaçã'o pelo que dispuseram os reg.. 
p e c t i vos Regim'entos. Trata;n'do-se, 
porém, da Justiça E:eitoral (custeio 
de eleições), ou da Jus'tiça dos Terri­
tórios, as despesas são submetidas 
àquele exame em processo de tomada 
de contas. 

Numa evidente ' aberração ao regi'­
me vigorante no Ptidel'" Judiciário no 
caso da J!1stiça do Tfabalho. o proces­
samento e o comum às repartições do 
Executivo; distribuição ao r>eparta­
n:ento Federal de C~m;Jras das dota­
çoes para material' permanente e de 
consumo e "Em Ser" no Tribunal de 
C!0ntas, quanto aos demais quantita.­
tlVOS para material. Ressalte-se, aJ.n,. 
da o seguinte: 

O . Decreto LegislativO' n.O 5 :05.9 
menClOnou originàl'iamente o Supre­
mo Tribunal Federa:l' e como com - . 

I 

I 
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I ( \base nele, as duas Casas do Congres­
,\1.1 ~o Nacional e a Presidência da Repú­
, blica estão isentas de prestar cont~ 

ao Tribunal de Contas \Decreto nú­
mero 23 ,822, de 10 de outubro de 
1947, art. 38, letra /Ih"; Regimentos 
do Senado, arts. 29, letra "1" e :l09, 
e da Câmara, arts, 16, n O XII e 192 ), 
tal isenção atingiu o Supremo Tribu­
nal 

Posteriormente, o cItado Decreto 
Legislativo 5,059 , foi estendido a ou­
tros órgãos do Poder Judiciário -
Justiça Eleitoral (Lei n . 486, de 4 de 
novembro de 1948) - Supremo Tri­
bunal Militar (Lei n,o 993, de 22 de 
novembro de 1949) Tribunal Federal 
de Recursos e Tribunal de Justiça do 
antigo Distrito Federal (Lei n.o 2.411, 
de 31 de janeiro de 1955). 

Como se sabe, o Egrégio Tribunal 
Superior do Trabalho, por dispositivo 
constitucional, acha-se equiparado ao 
Tribunal Federal de Recursos e Supe­
rior Tribunal Milit.ar e os Tribunais 
Regionais do Trabalho ao Tribunal de 
Justiça do Distrito Fl'deral, não se 
justificando destarte essa diversidade 
de tratamento, no que concerne a 
questões orçamentárias. 

Como ficou demonstrado, só à Jus­
tiça do Trabalho não se e..tendeu, até 
esta data, o disposto no rtiploma men­
cionado. 

O ~iste~a de distribuição do~ recur­
sos orçainentários, pelas Juntas de 
Conciliação e Julgamento, conforme 
Quadros Discriminativos, Que acompa­
nham a Proposta Orçamentária dos 
Tribunais Regionais do Trabalho da.~ 
oito (8) Regiões para 1961, é, do pon­
to de vista orçamentár10 meramente 
elucidativo, por Pl'rmitir aos órgãos 
contE'mnlados conhE'cerf'm dos recur­
sos financf'iros que lhe são atribul­
dos , Na prática. porém observam-~e 
muitos inconvenientes na sua a<1o­
ção. 

Em principio, admlte-se que qual­
quer unidade orçaml'n~árla dl'va pos­
suir um corno administ,rativo devida­
mf'nte anarplhado para req11isltar. re­
ceber. controlar. apl1car e contabili"'ar 
os rl'Cllr~os finanC'E'ir0S que lhe selam 
conshmadns no Orçamento e prestar 
contas, afinal. 

Observa-se nas Juntas de Concil1a­
ção e Julgamento de todas as Reglóes 
que o reduzido número de funCIOná­
rios, lotados nesses órgãos judlcHmos, 
já não ~ atisfaz às exigências do VOIIl­

Illoso serviço dll.$ respectivas Secre~[l,· 

rias , ficando, portanto, prejudicado o 
expediente de caráter processual. 

Da inexistência de Seções AdmiDls­
trativas especializadas em matérias 
orçamentárias, nas Juntas de Conci­
liação e Julgamento, decorre a defi­
ciência do emprêgo dos recursos orça­
mentários atribui dos áqueles órgàOS, 
pelo sistema vigente, "erando em con­
seqüênCia, freqüentes falha.~ e erros 
graves, pela falta dI' entrosamento 
com os demais órgãos adminlstrativos 
encarregados do forneclr.nento de ma­
terial às repartições públicas. 

Note-se que com referência às ver­
bas de pessoal. verifica-se a centrali­
zação no orçamento do TribunllJ. 

Por outro lado, se examinarmos o 
Orçamento do Poder Judiciário, ob­
servaremos que é aos Tribunais Re­
gionais do Trabalho que a Lei Orça­
mentária concede os recursos finan­
ceiros, atribuindo-lhes a função de 
Unidade Orçamentária, sendo, assim, 
a distribuição do numerário pelas 
Juntas de Conciliação e Julgamento, 
apenas, o cumprimento de um princl- • 

pio de especificação da despesa, sem , 
justificativa razoável, haja vista que ' 
os balanços gerais da União, feitos. 
anualmente, pela Contadoria-Geral 
da República, analisa.m a aplicação ­
dos recursos e a realização da des.pe­
sa, tendo como responsáveis os Tri­
bunais Regionais do Trabalho e não 
as Juntas de Conclllaçã.o p Julga.men­
to, o mesmo ocorrendo com as toma­
das de contas levadas a efeito pelo 
Tribunal de Contas. 

Com relação às Juntas de Concilia­
ção e Julgamento localizados fora da 
sede dos Tribunais Regionais do Tra­
balho, êstes procederão ã <1istrlbuição 
das verbas às respecti·~as delegacias, 

segundo a conveniência e a sOl1c1ta~ 
do interessado. 

Pelos motivos expostos ~ que se p..6 
põe e justifica a supressão das ~ 
belas de Distribuição de Dotações à$ 
Juntas de Conciliaçâo e Julgamento e 
a ad jeldicação plena a01; I nbunalS Re­
gionais do Trabalho da.< oito (8) Re­
,dões dE' todns os rpc'lrsos orC~'11f'ntll.­
rios, cabendo ao mesmo, de,qtro das 
dotações globaIS que lhe tOl em atn­
bUídas, o atend imento das neces,~lda­
des dos órgãos Que lhe <ão ~ubordmfi­
"os em absoluto regime ue Igual ctaáç. f-

\ 

• 

• 
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1!:', pois, visando a corrigir uma J ~ ­

lha, a preencher uma lacuna, e eS' a­
belecer um regime de tratamento Ulll ­

forme entre os diversos órgãos do PCl ­
der Judiciário, que se submete o ane­
xo anteprojeto de lei à a.preciação 
dessa ilustre Casa do Congresso Na­
cional . 

• 

( 

Sala das Sessões, em 1. de outubro 
de 1960. - Jefferson de Agutar. -
Alô Guimarães. - Ary Vtanna. -
Argemiro àe Figuetrecto. - Zachanas 
de Assumpção. - Franctsco GallottJ. 

Projeto publicado no Diá1io do Con~ 
gresso Nacional àe 15~10-196() • 

DepartameJlto de Imprensa NacioIl-al - Bra.illi!lo - 19~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P:lOJETO Hº 4 . 355/ 62 

1/ ) . 
~~ 

o Projeto de lei n 4 . 355, de 1962, origin~rio do Sen2do , 
consoante se vê da sinopse dR sua trf'nitaçRo , disciplina o pagaMen­
to das dot8ç ões orçamentériél.s e dos créditos destin8dos ao Tribunal 
Superior e aos Tribunais Recionais do Trabalho , mediante adiant2men­
to s quadrime~ t:ba i s, n. o s me ses de janeiro, abril , julho e 
outubro , por via de requisiç~o prévia dos referidos Tribunais , in -
clusive os atriou{dos ~s J"untas de Conciliaç"'o e Julg8mento, caben('lo 
aos Diretores dêS respectivas Secret~riRS o recebimento (art . lº). 

Estabelece ainda o projeto que a aplicação dos referidos 
r ecurso s s ó sorD feita depois de devidamente aprovada pelos Tribu -
nais (art . 20 ), cumprindo a to ~ os fazer a prestação de contas dos 

K adiantamentos ao Tribunal de Contas da União, nos têrmos da 18[;isla­
• ção vigorDnte (art . 3º). 

Por fim, e em conson;ncia com o disposto no artigo la , o 

projeto de ter~ina a supressão das t be l as de distr i buição das dota -
çõe s orçamentárias des tinadas à.s Juntas de Conc iliação e Julgamento , 
de vez que as dotações e créditos que lh~ couberem passarão a ficar 
sob o contr61e dos Tribunêis do Trabplho)em cuj a jurisdição se situam 

(art. 4º ). 
A respeito do pr ojeto j ' opinou a Comissão de Justiça , 

que o eXéll"inou er.1 t6d8 s as suas particu18 - idades , ressaltando a jus ti ­
ficação que lhe deu o Senado, e que , em verdade , evidencia a diversi-
dade de tratamento existente entre ditos Tribunais e outros ór-
G~os do Poder Juãici5rio , como sej~m o Supremo Tribunal ?ederal , o 
Tribunol :'ederal de Recurso s e o Tribun~l c.e Justiça do antigo Dis ­
trito 2ed ' r81 , no que diz respeito a questões orçor.1entárias , n5 0 obs ­
tante a equiparaç50 que lh~dá 8 própria Constituição . 

Concer nentemente ~ supressão das tabelas de distribuição 
das co t~ções orçamentérios destinadas às Juntas de Conci iação e Jul ­
gamento, es clarecem- se pormenores que , por certo , não poderi am estar 
presentes '10 esp{ri to dos legisln:lores , porque relacionados cora a or­

Ganiz~ç~o dos serviços ~dministrativos das aludid8s Juntês . Apontados , 
n2 jus tificação o projeto r1itos ~)ormenores , fl ue funde.mentam a regra 
nele est2tu{da , deveMOS Gcolhê -los cono r'o tivos satisfatórios para 
alteração f os critérios até aqui seguico s . 

~s cud2do , pois , nas r8zões do parecer d~ Comiss50 de Jus -

tiça e sobr etudo l1élS razões (.ue levaram rojeto , 
... 

sou , por i~ual , )el~ sue oceit~çao . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

co: lssIo :DE o 1\ r< AI.':EUTO , 
-~ T'ISCALIZAÇAC 

Estqbelece ~or~as ~qr~ o recebi ­

~ento e verbqs orç~Mont~ri3s e 
, . 

credltos n Juptiçq do Tr~balho • 

A Corlispão ele Or~\I:"ento e Ficc!1li r1 ação Final'ce i r3 , em re~ 
. -nl?O a Turma "CIl, re:üi;,')àa er1 25 do corr-'nte , 

,. . 
a ~,rovou , un '1nloeo.§.n 

te , ~nrecer do Sr . Aloysio ue Castro, 

4 . 355/62 . 

, 
f'lvor veI ~ . t o ao ~roJe o n- ..... 

~stiveraD vresentes os Sen'10res De 'ut'1dos: Guilhermino ~e 

Cliveir.1 - fres i dent e, ' :iltor Dutra, J[1.l1duty C'1rneiro, Antônin ~e­

lici~lW, Al e a"'1pA i o, Ruy Sa:rtos , I"il ton r:.eis , Arnando Corrê'l , 

JOf' é :;'lr10s Te i..xeira , ~'cnedi to Vaz, AfrÂnio le 
, 

01i vt>ir~ , Get lio r:our'1 , -:':urico 'S.ibeiro e Aloysio de Castro - . el'1 

tOl' • 

er.G . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
Projeto nº . 4.355/ 62 

) 

Estabelece normas para o recebi en 
to de verbas orçament ê..ria.s e credr 
tos da Justiça do Trabalho. 

R E L A T 6 R I O 

, , 
~ O projeto nO 4. 355/62 e originario do Senado. 

Vi sa1iisciplinar o pagamento das dotações orçamenterias , 
e dos creditos destinados ao Tribunal Superior e aos Tri 
bunais Reg.ionais do Trabalho , mediante pagamentos quadri 
mensais, nos meses de janeiro, a.bril , junho e outubro , 

-- , po r vi a de requisiçao previa. dos referidos Tribunais , in 
" ,,, #fIW 

clusive aos atribuidos aS Junte,s de Conciliaçao e Julga-
ment o, cabendo ao s Diretores da,s respect i vas Secretarias 

, A 

o recebirr.ento . Esta. , em sintese , a mecanica do pro jeto, 
.... .,.., 

su jeita finalmente a aprov2,çao do Tribunal de Contas . .. , 
Mas o que o justifica, em essencia, e estabel.ê. 

cer um regime de tratamento uniforme entre os diversos , .,.., , 
orgaos do Foder Judiciario . 

, A 

Ja feJ a.ram sobre o mesmo, nesta Casa., e o aprQ. 
A _ 

varam unanimemente , a.s Comissoes de Justiça e de Orçamen 
to e Fi scal izaçã,o Financeira. 

F A R E C E R 
,.... .,.., 

Somos , i gualmente, favoraveis e, sua aprovaçao . 

Sala da.s Sessões 
de ma io de 1963 • 

.,.., 
da Comissao de Finanças , 

CARVALHO SOBRINHO - Rel ator 

/ 1LD-

em )~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO.v;IuSÃO DE FI H '"' ~ .. 3 I 
r 

L · u .... TO jlTQ ~ . 35 /62 

d pedi. 

~,proc' a nelo o pro j et 

dp v st~ forn~lado, 
Ao 

dc~r10 co~ o re 2tor . 

c 

/ 

n ~.355/62, na conformidade 
ec p r< mo-no s nte ra mente de 

6/5 963 . 

ÃUlÔ E :fI 

'DO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

f'A..l:GCER "')A. cmJ:ss O DE FINA JÇAS 

... 
RCtlniao omiss~o de F nqn~as, em ~tl~ Sa. 

em 6 e mai.o de 1963, ~ ~ p e s 'Y'';r _... , A 

enC' é' 

. 
/' 

, 
rdinc -
o Se-

nh ~e~~r r Qto - residente - e p esentes s senhorec-: 
, 

reir3 Lop~~, C~rvr ho Sobrinho , Ratl de Goes, F vi r no J 
e -

eiro , , 
~racc ~i Barce os, J se Fre re , Vasco 1 h , Zé\. nE'ffi Co p ho, . II -

C e ho, Luiz Bronzeado, Manso Cabra , Ossi0n Ar~ripe, Henr -
A 

ue Ttlrrer e Hami ton ra 0, de aco r d com o ~8recer d re ator, 
r­
\JJ. • ~arvé.l ho -Sobri~o, opina , por unan Li ~ e , pe A ~prova ao 
do :-'!' J j eto nQ 4 35 /62, qtle "estabe Ace l'1orllaS para o receb -, , 
..... en o e verb(:ls or qmentüriéls e cr ditos d~ .Jtl(~tiça do Tr8ba 

11 
• 

... ... 
a a das Sess es da Comissélo de Finê~ 8 5 , 

I r 

~~~~~----------------------------.---------

r-.. 
C4RV\LH\ SG33 - Relator 

• 
1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,o 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comi ssão do Distrito Federal 

Redação para 2ª discussão 

PROJETO NQ 4 356- A - 1962 

_ A , 

Dispo~ sobre a carreira do Ministe­
r i o Publico do Di strito Federal , e 
da ontras providencias, -

P OJETO N° 4 356- 62 , A QU~ SZ REFERE O PAR~CER : 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

\ 

, , 
Art . l° - A carreira. do Ministerio Publico do Dis-

trito Federal passa a integrar- se dos seguintes cargos : 
dois C~) de Subprocurador Gera l, que,tro ( 4 ) de Curador, , 
quatro (4 ) de Promotor Public9, quatro (4)de i'tomotor Subs-
tituto e ~latro de Defensor ~lblico numerados ordinalmente , 
na respectiva classe , e providos na forma da 199islação vi­
gente . 

, 
Art . 2° - Ficam criados , no Quadro do Ministerio , 

da Justiça e Negocias Interiores , Parte Permanente , dois 
(2) de Subprocurador- Geral , dois (2) de Curador , dois(2) 

~ 

de Promotor Publico, dois (2) de Promotor Substituto e 
dois (2) de Defensor P~blico . 

Art . 3° - Aos Subprocuradores Gerais incumbem as - , atribuiçoes const.antes dos artigos 21 , 22 e 23 da Lei nu-
mero 3 434, de 20 de julho de 1958, na forma por que ali , 
previstas , aJem de outras que lhes delegue o Procurador , ,. 
Geral inc1nsive relativamente ao Ministerio Publico dos , 
Territorios Federais . 

Art . 4º - Os Subprocuradores- Gerais perceber~o ven 
ciment os inferiores a cinco por cento (5%) aos de Procurª 

, ,.., " -
dor- Geral , e somente farao jus a gratificaçao de represen ... ... 
taçqo nas substituiçoes por tririt8 ou mais dias . 

... ... 
Art . 5° - As atribuiçoes deferidas pela legislaçao ... 

em vigor aos Curadores distribuir- se- ao , indiferentemente , , 
pelos quatro Curadores a criterio do Procurador Geral , a-

A 

tentas a conveniencia e a necessidade do serviço . 
, 

Art . 6Q - Os Promotores Publicos mediante designa-
... ... , 

çao do Procurador Geral , servirao junto as Varas Crimi-
naIS . 

Art . 7° - Os Promotores SubstitlltOS , por desi na-
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-o do Di t rlto 

.... , 
çao do Procurador Geral , alem de substituirem e auxilia.-, .... 
rem os Promotores Publicos, incumbir-se- ao do serviço de 

.... 
registro civil e de promover a açao penal e a civil , as -

. -SIm como a execuçao da sentença, nos C8.S0S dos arts . 32 , 
e 68 do Codigo do Processo Penal. 

, 
Â rt . 8° - Os Defensores Publicos , com as etribu-

. ~ ,.." - ~ 

lçoes que lhes impoe a legislaçao em vigor, servirao Jun , 
to aos Juizes que lhes designar o Procur8dor Geral . 

, , 
Art . 9° - Âo Curador de Residuos e assegurado &S-, - , -.", ,.." 

sistir as reuniocs dos orgaos dirigentes das fundaçoes , 
com diréito de discutir as mat erias em pauta , nas condi-.... 
çoes que tal direito se reconhecer aos membros daqueles , .... 
orgaos . 

.... 
Art . 10 - As comissoes de que t ra.tam os arts . 101 

e 114 da Lei número 3 434, de 20 de julho de I 958 serão 
. , 

constituidas de um Subprocuraàor Geral e dois Curadores . 
, , 

Art . 11 - Aplica-se ao Ministerio Publico dos Ter-
ritórios Federais o disposto nos Capitulos VIII do Titulo , , 
111 ; lI, 111 e IV do Titulo IV ; I e 11 do Titulo V, e lI , , 
111 e IV do Titulo VI da Lei nº 3 434, de 20 de julho de 
I 958 . 

" .... Paragrafo unico . A Comissao designada para promo-
ver o processo disciplinar ou a sua revisão (arts . 101 e , 
114 da Lei 3 434, de 20 de julho de 1 958) sera composta 
de um Subprocurador Geral , seu presidente , e de um Cura-, " dor e um Promotor Publico do Ministerio Publico do Distr i -, , 
to Federal ou dos Promotores do l·1inisterio Publico dos , , 
Territorios , a critario do Procurador- Geral . 

Art . 12 - ~ o Poder Executivo autorizado a abrir , , , , 
pelo Ministerio da Justiça e Negocios Interiores , um cre-, .... 
dito especial ate o limite de seis milhoes e quinhentos , 
mil cruzeiros (C~ 6 .500 . 000 , 00) , para atender as despesas 
de pessoal decorrentes desta lei, dispensado o'registro , 
previa pelo Tribunal de Contas . 

Art . 13 - Esta ]8i 
.... 

sua PUblica:r~adas 

Armando Storni -

Breno da 3ilV~ 

, 
entrara em vigor na data de , 
as oisposições em contrario • 

Vice~presidente 
A 

~ . no exerClClO 

d Pres idencia . 
\~~ 

Relator~----"'3 
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carreira do lylir:d.stórto J.- úblico .. 
tras providencias . 

( ~o ConaeJ.ho <ie ! i nistroo) 

ao do Distrito ral) 
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o trito 
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tri tQ _ 
:>vidcn-
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EGISLACÃO CITA 

pe a Seção dQ Oom1ssõ s) 
• .. 

, 
'. . ~"'" . ' . " 

LEI Q 3. 4 4 :.. d 20 d julho de ~958 . 

• ••••• • • • •••••• • 

- A Di poe sobr 
d D1atr1to 

o e6d1go 
~u~ral.t e 

. . 

~ . 
•• •••• • • •• •••••••••• •• •• • •••••• • • 

" 

• 

• 
· .. 

., .... ..... . -J" • • 

-

82; 

-ç o . na 
nidas e do 

Art . 2~ Aos Proouradore d ,Just ç 

- bstitu1r o Proourad G raJ., 

I representar o Proc . dor x-al, m 
essões das CA ras Cr inai e oíveis. 

Grupo • •• vet do ••• do TribnnaJ d Ju t1ç ; 

ti 

N 

I - :~ercer as at bu1çoe . qu Ih s to In dO ... vf!> ..... '""~ , 

pelo Proourador Geral, e peoialmente 
a)- ofioiar nos feitos a que se r f e 
l6. n IV, exceto a ~etra e, 
h) promover a ação penal, na to 
n 9 lI, l§ part ; 
c)- repres ntar o Di tériobl~c 

forma do art . 16 nII!; 
d)- suso· t r eonf'l 'tos de jur1 diç .... o. 

e)- requer r revisão crimi ; 
f) xercer, em geral, as atri 19 s 
feri o Procurador Geral ~ ...Ltl ..L. 

rt1 

o 16, 

c r , ná 

, 

-ue o con -
pro ' . o; 

g 

J 

~~,~t ar graça, e "favor 
do Distrito Fed raJ., n 

c.on enado la 
1 Jlro t1ç 

oessual; 
h). ~1st1r e auxiliar o 
i)- •• vetado ••• 

'-

tê . os da 1 -
o curado GeraJ.; 

V. exercer fise izaçao rmanente doe: s erVJ. o a car -
go d s m ia cla es do Ministério 

v- supe.rinten"CL· o erviços a car o os . fen ore 
1.1c08 . 

Par ... !'!!..!. ato único • ' -. ve do.. 
Art . 22 - os curadores da Justiç por 1 -.ao do Proourador Geral tiveram exercício junto ra , 

das ou reunidas , e ao grupos in b1r.á assisti • obri t~ri - -t • o s int rvir oralm nte, n fo o qUi dip t i -

• 

., 

t' 

•• . , 

1 
I 
I 

. I 

, . 

• 
• • 
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go 16, na 1 . C t tamb ,usar do recursos c !vei em -relaçao ao julgad 8. SG:ID. prejuízo da i,n1 c1a.t o Procurador G -
ral e 

Art. 23 - o Procuradores da Jus 1ç 

( rt . f nQ IV). oom 
tlfrio l11blioo na p:I~im 

no bidos õa -... 
fiscal1zaçaO per.man nt 
formidade -çao do Mini 

t , r over a uni­

i ra instânoia., es -
c1aJmenta 

I - Apreciar o pedidas de to f c os quais 
~ • ~ A 

nao tenham concordade> o Ju.! t e as o ço obre !'qui va--manto d f ri os p over na fo lei, o início d ç o ~e-
na), ou in latir no pedido de arqu1 ento, na forma do dis po to 

o art . 28 do C6d1 de Pro e o n t 

11- Usar, nos proa asos cri mi nai t empr 
nec S8~O -o Promotor nao haja fei to. do r · eurs.<' )s 

q , ent nder 
1 - a i c n +.....o 

-as n nç8 e mais deoi o • 
I 1I - da.r,ao Pro.,;w..L dor Geral , por 

forma do 1n"' ...... o 
e nh c e -,. 

providenoia que tomar, r i e • 

. . .•. •.•. •.•. ...•.... ......... .....• .. . - ... ......• 

• 

r i 

601 
ri aos 

bros do 
rfodo 

rêasaJ. 

Art . 
" Be~nmnta. 

1.2 

Cap!tul VIII 

Flrias 

77 .- Os bros do 
dias pro. .. . 
- Serao concedidas 

in1s ério -lioo ozar f -
'. 

10 ini tro Ju -t1ç -
Int riorea as f4rias do Proou.~d r-Geral; êste a 

. i membros do Ministério l?tlblico 

ooncede-

§ 2Q - A t&r1aa do P.rocarado~eral e dos d ai m -.... 
jn1-t'r10 Fdb11co serao o ' a~ • obr1gatbriQWQn por 
c nsecutivo ou alterna 08 d 30 (trinta) dia oa 

... 
do, m qualquer oa o. o interesse do serviço . 

§ 3Q - o inter A do erviço imp r ~,~""U4 me bro 
r::. 

...... ~,Q~rio Ptibl100 e gozar -f ria.s lU). ano , pod r ' o m · o 

ev. .. .wte goz - l 

poi ,de 

, acumu.1a. nte f no ano 
§ 4Q - O ensor 

um ano de e.%el'o!c10 . 

........... J.ió 6 poe 

... 
Art . 7 - Nao entrar m féri 

ozar f ri d 

m b · o dQ 

"" ..... 1co que tiver processo em e poder co n Al abert , 
r tempo exoedente do prazo 1 ga.l . Antes de entrar em f~ t o 

- "" interes do oQmunicará ao Procu.radQr-Geral nao · xi t ncia d -proce o ne tas aon41ç' • 
• 
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Títul" IV Cap:(tul.o II - :tas ino mp 'tib lidade 

-Art .. 85 - O m abro do rI..inist'rio 'bliO O pode s ~ 
vir- e OU junto cart6r1 o J de cuj o ti tt~ ..... , ou S&lrventuá-

... rio, e~a conjuge, a oendente, descendent ou 00 at~o ter 
ciro gJ;'8U por eonsangu1n1dade ou afinidade, r 1 n40-S8 6. 

.... 
co patibi11dade pela permuta ou re~oç q, o nforme o oa o . 

por 

Car>:!tu1o III 

Art . 86'. O 
l1spei to ou 1m . <lido 

embro 

t 

Min1a 4 , o 

averbado por qualquer das partes, nos U~,~.I. 
I ' r ente f cOlnsar14;u.jCne~O 

" das part s, u procuradora • 

. . 

de alguma 

~ u; 

-, 

• 

II- ,tôr amigo íntimo 1 -- pita.l de qua.l·luer 
das partes; 

.... 
III- se ~Sr particnlarmente ~el:'eRf"'R do na d ci o da , 

oausa; 
n à 

neoa ou afins, at 
la t ou qualquer do 

o tero ira grau ti 
3 in1:erv1ndo, li 

u nt t COllSa.tlgtl;1....., 

-tran a;80 qu 
d1r to 

<paraini;erv1r, ,1 :um,o. 
d s part s . 

Art 7 - Pode~ o membro do 
... 

por suspeito afi.rm ndo a xi tênoi · de lJ1, 

o iniba de funcionar e diga. p 1to ou 
Parágrafo l1nico . p11e e..., 

to no ar 119 do CcSd1go de Proo o Oi yj,l iAY'I'I': . 
o Procur~~or-Geralt em c~o reservado . ~ 

c .... ~tulo IV 

-Pro 'b1çoes 

Art. 88 • Aos membros do 
espec1~ente: 

f - advogar nQs feitos em 
fôr na sséria a intervenção do inist ... 
de seUs 6rgao t salvo em causa ~ pria 
ou desoenden i 

nist rio 

ue 
o 110 

ou d ' 
..... 

blico 

.." 

'. 
" g t' 

, 

veda. o 

1nst"" c1 t 

- I 

• 

, 

• 

~' 

- . 
, 

. ~ 
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.... 
:tlao O rI - pleitear. por 'qualquer fom t ain 

tensivamente . em feitos nos quai e teja 1ega1ment 
advogar; 

ido de 

III - valer.se da qualidade de membro d 
bico para melhor desempenhar atividade estranha 
ra lograr proveito direta ou 1ndir tamente, por 1 
pessoa; 

tério _ú --
u 1 ter.:poota 

IV - enquanto funcionar no serviço e1 1 W xercer 
atividade po~ítico-partidária; ~ -v - empregar em d apacho. promoç~~ , 

recer, expressão ou têrmo d are peito o à Ju t1~a O 

Públioo. à lei, a-lio do Govêrno ou â autorida ,. 
.... 

1~júria ou calúnia a utro 6r o do inist4rio 
oon t1tusm 

~ da 1 U­

9a ou. do Gové~Ot ress va s 
penal; 

-acu.saçao e a no pr c 
.' 

VI - referir-EIG 

ao Govêrno, à autoridad 
criti cá-10 a , em trabalhos 
rio; 

d modo insultant J P. l1oo, ~ lei , 
ou a a. to ofioial, nd()to"~l:lLe po lícito 

. ' 

assinadO, do pOnto d vim .... outriná-

AO 

VII - aoeitar ou xercer funçao , car O ou comia 
ra dos casos previstos em lei, salvo por ato do Pres1d nte 
pdb11ca . -ParágrafO único . Os Procuradore Jus.tiça aao pro1 -", 

bido de advogar. m.e o e c usa pr6'pri~ •• (V;D'!!"odo). 

TITULO V 
L S DE .r.;h.ES E DAS cAN·\.-ÕES , 

Capítulo I 

Dos veres 

Art 9 - Os membros d M1n1st r .10 

irrepre~sí~ 1 procedimento na vidapdbliea 
110 deVi t r 

~ __ tieule.rt pugnan-
do pelo prestigio da Justiça. velanf.io 1'81 d16"-l4 de \laS fu.n-.., 
ç s e respeitan o as da magistratura o advogado • Incumb -Ih. ai nte: 

« 

I .. com ecer ao Juízo onde-' functonem na" hora 
~ di • aistindo ao ato udioiai quando fôr 1ndiepe -1 a ua presença e, sempre qu po ív J.. qu 1 s a que nao 
i~ rem obrigados; 

Il-

• 

11 - desempellh 

zo • os erviço a 

... ' com ~ lo 
o que , 

pre teza, dentro dos pr 
na forma. da 1 i t lh fQ'l'~~m 

atribui dO dOJl:'"-lireral. ; 

I 

i 

I 
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nI - reJ:reaentar ao 
1 ridades de que tiverem conhec 

acurado Geral ôbre as i regu­
ento que ocorr rem noe servi~o 

a seu cargo; 
IV - tratar a partes 

pre~erências pessoais; 
m urbanidad 

A atende- las sem 

V - residir no stri o ederaJ. ou, mediante . :ti ori .... - ... 
zaçao do Procurador-oGeral.; s na.o llo ver inconveniente para o ar -viço ~u.loIli\!o. em localidade vizinha-

VI - providenciar ~.~ que tejam sempre e dia o 
• 

seus a eentamentos na SeoretariaJ • -\~I~ va2ar pel boa apl'caçao d a ben confj.ado 
guarda; 

VIII- sug rir o ocurador Geral prOvidências ten ente 
à melhoria dos a rviços judi~i • 

Par grafo-lfnico . Os m mbros do nist~rio 
.... 

bl ' co n o -e tao sujei tos a ponto, m o Procurador-Geral. der e 'ti puJ. r 
- -condiçoes para a cOlnprov ç o do comparecimento t em detemi lados 

casos • 

Capitu.l II 

-Qanço s 

"'" Art . 90 Os 6rgao do Mini3t~rio _ 
..., 

das seguinte s o : 

I - advertência; -II - re eensao; 
. . 

II! - .tUu...a.ta, 
I .... 'perda n venc ento de t ' o de serv1.ço ; 

V -au~pen a,o e.t ' 90 ( o ent ) dia.s; 

VI- nib111dade; 
"" ' ... 

VII • e ~'S~O • , 
~ o;...:. , -VIIJ. de . Bsao e. be do ervi o bl 00 . -Art . 91 .... As pena previstas o artigo nter or serao 

aplica.da • • 
I - a de adver '" 01a oralment ecrito, e u por no 

caGO de no i ência.; ... 
II - a de rekre nsao, _ or escrito, nos caso de des be 

'" dianc1 Ou falta do cumpr~ento do d ver, ou a~ a 
ne ig :leia 'ou d procedimento repr v v 1; do d 

lI! - a de multa, at C .500 , ando 
1 outro tanto o prazo 1 al par qua l quer at ; 

or ato reite 

ceder de 

IV - a de per a de vencimento e de tempo de serviço • 
no t"'rmos do t. 801 do Código de Proce so nal; 

• 

-
-

• 

• 

. ' 
I 

• i 



, 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-6-

v - a. de o;> s ensão, quan o a ta fôr natu eza gra-
ve e na reinei ênc' a m al~a j puni _ co pena ais 2ev ; 

VI - a de diaponibilida e nos oasos del 
... ) roe di. ento ir!' gu ar, ou falta grave, que 
incom tibilize pa ro cio do ergo, inclu 

... -ive ondenaç o a pe d recl aao ou a :pena de 
d tenção por m ie de 1 (um) ano; 
b)- in ontinência esc alo a. e bri ez habita -
al, vício de jogos proi idos; 
e)- habitualidade n 
cionais ou das proibiço 

N 

<I'..s:!tr'essao 
contida 

e deveI es fun 
nesta lei; -vII - a de emissao, nos bOS de abandono o - ... ,.. velaçao e 4 e conhe e r o o O go ou d ~o , 

.... ... 
tica de to ini~ ar. ,1e ao a.os c ! es ú 1ioos, dil i açao d-
patrimônio naoional ou de bens confian s sua guarda, ou ain 
quando de exc p oional aYidade qu uer da alta pr vi 

inciso anterior. ... 
I T - - d ~emissao a b o erviço público, n cnsos 

ó d Justi , fé -ra aO 'bIi a H ......... li -de crime con ra a 
ca, ou da Justiça , 
defesa nacional ou 

.... 1o.4U4ini 
a. f pública, ou en t s la Ielativ 

egurança do E t o. 
19 - houver conve eI L:1 par o er+vt o , 3 ... 

na de aual' naao . á ser on ar i e muI ta f na base de 50% 
(cinquenta por c. to) por dia de v -ou remuneraçao, obri~ 

<;0 . e!;Q>'\oLO o funcicn x·10 
2 _ 

Q anecer e 
port.... eia a ~ ta rá de cont da do ven -

cimentos, mediante com nicaçao do ?reur' or~Geral à reparti ção 
competente . ... 

§ 3 - pena de sus ensao importa. enquanto durar, a 
perda dos direitos e vantagens inerentes ao exercício d 

49 - O membro do 1nl.st rio Público, cuja 
cargo . 

inativida -
de definitiva seja decretada nos te o nO VI dêste arti o, pe~ 
ceberd proventos deter'Itlinados no a: o aue o ser em di onibilida -,., ... 
de, os qual nao poderao ser inferi rea a um êr o ne superiores 

,.. 
a dois terços doa vencimentos qu ercebia na t1v1dad . 

§ 52 - Considera-e a an ono o c rgo a auaên i do 
serviço , sem causa ju t 1fi cada t por m ia de 30 (t int~) di s c n-
secutivos. Ter sc-á ai da como abandon d 
rio t ruun pc rio o de 12 se, fal t r ao, se 
interpol ju. 1fi da . 

• 

c ~go e o fQnc o -
. o mais 'd 60 dias 

• 
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-6Q - Na ap11caçao d s penas discip nare t - -rar-se-ao a natureza e a gravidade da in~raçao, s anos 
provierem para. o ser-viçoou o prest gio o · i niotEfrio 

conside­
que dela 
lico e 

os ante cedentes do servidor. - -§ 7 - As pe as de de i ssa e disponibi lidade serao a -
plicadao mediante processo disciplinar 
tença judicial passada em julgado . 

ou e consequência de sen-

-Art . 92 - Sao competentes Ta apli ar as penas: 
I - O Presidente aa Re ..::,1!blic nos cSQos doe i tens VI , 

VII e VIII do artigo anterior; 
II - o ITocurador-Geral, nos mais oasos . 
Par~grafo ~nico . O membro do ~i st~rio blico será 

sempre ouvido antes que lhe seja eplica d'" qunl .... uer pena discipli­
nar. 

TITULO VI 

C rreiSi ões , da Singicância, do Processo 
~sciplinar da Revisao do Processo Disci­
plirwr. 

Cap!tuJ.o I 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Capítulo II 

A Da Sindicancia 

Art. 97 - A sindicância será f eita pelo Procurador da 

Just.iça qu.e o PI:ocura or Geral designar. 
Art . 98 - Tem por objetivo u sindicância: 
I - instruir p oceSdO disoiplinar 

II - apurar falta para c~ja punição n-o f ôr necess~rio 
processo discipli"lar. 

Art . 9", 
sindicanaia procederá 
as provas que puder. 

ParágrafO 
pro colhida,> s erá 

o Procura or da Ju tiç designado ra a 
segredO, ouvindo o indicado e oolhendo 

único. O reaultaao d s1~dicância , oom a 
prcsen ado ao ocurador Ger-alem relat6r1o 

... 
que, se for 
o sindicado 

o caso, ooncluirá mencionand 
aja inf ringido . 

-as di posiçoes legais que 

Art. 100 -ilavendo neo sai ade pOderá o Ouurador.Ge-
ra1 designar um ou "ra auxiliar a sindicância. 
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Capí tulo 111 

Do Proce o Disciplinar 

Art. 101 - O rocesso dis "' i Jl 1 r r será feito por uma 
comiswão de 3 ( três) Proctra-orea a Ju ti ça, de s ignada, pelo Pr~ 
ourador Geral, e portar a que mencionará o motivo do processo (a~ 

t i go 99, parágrafo nic) e designará, também, o funcionário que -deva servir como escrivao do rI'oces • Ainda que o relat6rio da 
• A tIW ., A ..., 

e~ndicancia nao tenha conclu:J.do pela existe ci a de infraçao ,o ~ 

curador Geral poderá . na portaria, especifi car os f atos cuja es­
clarecime to ser objeto do proce .-1 0 d.:i.õciplinar, lass i f 1cando a 
. .-
l.nfraçao . 

§ lQ - Quando a u ado ôr Prncurador da Justiça e 
haj a impe dimento do outro~ a comi s o rod rá ser i ntegrada por 
l~SS a d not6ria idoneidade, e t'anhas ao ~inistério blico do 
Distrito Federal . 

§ 2 g - Durante o pr cesso, o ocurador - Ga aI poderd 

suspender o aousado do exercí ci o do cargo. qualquer tempo , no 
entanto , poderá o Peocurado Ge r e..l mandar que o a cusado reassuma 

exerc cio do cargo, enquanto aguarda a concl u são do proce s so. A - .-ffuspeus ao e a volta ao exerc i o sera o j e te i~adas el o ocur~-
.... ..., 

oor-Geral ex- officio u me diante reprec:osntal:ao da comissao • 
..., A ,. 

Art . 102 - A co asao proceder a t odas as diligencias 
nece sérias a o escle.recimento da Tel:dade, re orrendo , quando fôr 
o caso, a técnicos ou perito of ciai s. 

§ lQ - Na ata da sua pr~e~ra reunião, a aomissão ~, 
der~ arrolar test e unhas . Em qualquer tempo , por~m, comissão 
poderE! chamar de l or outras pessoas que tenh conhecimento dos 
f a.tos , oi ntif'_cado se.In!,re o acu do, c m 72 (setenta duas ) ho­
ras pelo m nos de antecedê cia, do dia e e. ho a em que a s mesma s -dever a o prestar epuimento . Igual faculdade ter o acuaado. 

~ 22 - Salvo quan o indisreng~v - l a o escl arecimento da 

ve r dade, o número da testemunhas arroladas inicia1ment e, ou duran -.., -te o l )r oesso , Tela lis fAO ou pIa ' "oe. 0, o e ce de rá de 8 
( oit) . Terá selpre o ousado a f; cuJaaJ~ de chamar a depor t an--tas testemunha.a quanta _or m as ch ad .:~ ~ . 1 (1, comi sao. 

Q - comissão fie reservada a faculdade de inde­
ferir dili ência s requeri s pelO acus~.. o e q e tend a protelar 
o proce o. 
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§ 49 - Quando fôr necess~r10 o esclarecimento de fatos 
ocorridos fora do D1etrito Federal, a oomia ão poderá delegar o 

... -exercício das suas Rtrib i çoe ,par tal fim, eom aprovaçao do ~ 
curador Geral, a um dos seus membros ou a outra autoridad • -rt . 10 - O prazo para e 111 { ., ar a nstruçao do pro 
cea o oerd de 90 (noventa ) dias, prorro ~ e1 ajuízo do o curador 
Geral , e contar-se-á da citação do acusa o art . 105). 

Pardgr afo lmioo - Quando necessár o, o ocurador Ge-... 
Tal di pen ará dos o tro serviços o me bros da comissao e os se~ 
vidores que a atL~i]i~. 

Art. 10~. - Em. qualquer f se o processo será permiti-
4 este o -da a intervençao de defe or con tituico ~ lo acue do~ S - -nao fizer, a comi sao lhe nomeará d fensor . -§ lQ - Excetuada a citação in oi 1, a intimaçao do a-

cusado para qualquer ato do 
ou na pessoa de 
ça". 

efensor o 

processo po erá ser ... 
leIa rublica ao no 

feita iretamente, 
Diário da Justi-

§ 2Q - O a a o nao poà rã estar presente à inqu.1r1--çao das testemunha , devendo, por~m, e t r representado pelo de-
fen or que co !:Ititulr, ou que fôr nO!!le o pela comi são . 

Art . 105 - Inicia o o proce so com a primeir .ta da 
comissão, o acusado erá citado para a êle responder, No interro -
gat6ri o, que se rea ~zará em a a marc da n ci ação. dar-se-á, 
ao acusado , conhecimento da portaria, do rela.t rio, da sindlcân­
cia e do documentos 1ue instl~1r .m um e outra . Terá o acusado, 
em eguida, o prazo de 15 (quinze) d as para oferecer efesa por 
escrito , arrclur te8t~murihas e aprese A: r documentos. Durante 
Asse prazo er-lhe-á da v).sta do auto na Secretaria do inis­
tério P!1blico • 

. Bar~grafo único . Achando-?a o ousado em lu ar igno­
rado, incerto ou in cescí~l, a c1taç o f r-se-~ ~~r edital publ1 -
cado no "Diár o da. Jt atiça" , co o praz de 15 (quinze) dias. 

-Art. 10 - ~e ina a a in1.uj · ç <) das t stemr nbas a~ 

roladas , abrir-s -á prazo de 3 três) dias , tur te o qual o acu-
ado po .erá requ~rer 11i A c1 nec r a~ ao eacla ecimento da 

rdade . No me illt prazo :pera o mesmo f'1m, 

dispor sôbre a rca11za~- ne 1 geno · 
Art. 107 - Se não fôr ne~ s ár a a 

gAneias ou concluídl?l.8 e ta', o cu. e.d terá o 
.., 

-oomi'3sa.o poderá 

... 
real · zaça o de dili -

prezo de 10 ( dez) 
dias para oferecer alegaçoe esoritas . d o prazo ra as ale -
gaçõea o acusaôo , a comi-são, ela 15 ( 11 nz ) di e. rem t rd, ao 
Proourador Geral o r lat6rio, o qual conclu'r pela pr cedência 
ou improcedência da acusãçao especificando , se fôr o caso, as dis --posiçoes legais tran gr didas e propondo as ~enalidades aplicáveis . 



• . \ 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 10 -

Art . 108 - Ravsndo 2 (dois) Ou mais acu ados, os pra­
zos mencionados nos arts . 105, 106 e 107 serão comuns e em dÔbro . 

Art . 109 - Reoebido o proc aso a autoridade julgado­
ra proferirá d cisão dentro em 20 (vinte) di.as. -Art . liO .. Tratando- e de crime ou contravençao, o 
Procurador 
1icial, ou 

<'0# 

Gera~ providenciará para i nst uraçao do inquérito po-... 
da a çao pe nal • 

Art . 111 - Poder' cessar o processo disciplinar se o 
indiciado fôr exonera o pedido. Na sa hi õtas t por m, não po­
derá retornar ao iinist6rio lüo1i co do Distrito Federal . 

-Art . 112 - Da decia o pro erida no processo disc1pJ.i-
nar não caberá rec'r o na esfera admi n ' etrativa, salvo o disposto -no capitulo seguinte . Caberá , or~m, pe ido de reconsideraçao,no 
prazo de 30 (trinta) dia f sem eiei to sua .. ensi vo. 

Ca. í ulo I V 

-evisao do F:roces'o Dia 1pJ.inar 

Art . 113 - A qu quer te::nl ío, pede ser requerida a r!, - . -1nsao d processo 1~cip1inar, do qua . r~sul o __ ~~ooiçao de pena , 
li> uando se aduzam fatos ou circunstanc1as, -nds, r.r.ao 

""" A ,..."'-que just i:f1.um;\ nova rlecisao sobre o c ~ . ~a(í oona 

to para a re 
.... .... 

za.o a sim ' as alegaçao de 1.1just1ça da 
§ 1R - Os pedidos , que não . da rem -vistos neste artigo, s er a o des ~e logo i n eferiGos . 

a reciados t 

itui f undamen -
penalidade . 
o oa S pIe -

§ 29 - Se o punido ra~ecer ou stiver desaparecido , 
a revisão pode ser 1: e ~luerida por c ôn j' S , d soendente , a cend nte 
ou colater&l, atá o terceiro grau • 

.., 
Art . 114 - A peti , ao e f, ir ea ao Froeu aãor-Ge-

t i tuida na f orma pre -
#~ 

co j5 ~ , co 
_ , "9 AI. ., 

r~ quo, ~o r e ,e ~ e-~ a , nome 
vista. no art . 101 . 

12 - O requer im nto erd a ens o ao rooesso , ma..!: 
e o r ..,q' rente o presi~G~te pr& zo d~ 10 'dez ) d - ~6 cando 

junte as prova.,s que ti iier, ou i - dir. e . . qu~ pr tene pr u ir. - -2g - I ao po de s er ~~~ r d:l comia o o p8 rt1cipante -d comissr o que t 1v r :feito o proces so z ci "f~ inal.~ . 

3- Cor.cluida ins tru.>, c d Trocasso, s rd 
vista ao requarcnte, na $ecretaria, pelo pr zo de 15 qti nz ... 
:para al~ga oes . 

aberta 
) dias 
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( 1~ 
§ 4Q - Decorrldo o prazo, co alega~õest ou se elas, 

a comissão revisora, dentro em 20 (vinte) a . ncami nhará o pro -- ... cesso ao Procurad r-Geral. Qttando na~ to a al~ada penaJi -
dade aplica.da, o Pro . r dor -Geral remete ~ - ú, com seu parecer, 
ao inistro da J .... s ti ·a e eg6cios Interi r <=! . 

§ 52 - prazo para o julgament é de 30 ( rinta) dias . - -Art. 115 J ulge lo procedent _ visao" f ica em ef ! 
to a penalidade im_oet , reatabelece~do-se todos os di reitos por 
ela atingidOS . 

( COLEÇÃO D S LEIS.. tos do Poder Legi s - l ei nO 3 .. 434 -
20 de julho e 958 ... pag. 25 - V"' ...... vu .. e V ) 

/ . 1 
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N'-' 4.356-A - 1962 

Dispõe sôtrc a ca~reira do Ministéria Público do Distsito Federal, e dá outras 
IJI"O"jdéndas; tendtl parecer da Comissáo do Distrito Federal, com cmcllda 

ao art, 4° C:1:'ç ;;' f] DE -CO ~rI~)3ÕES 
PRO.JE'lü N9 4,356-62, A ~ .. Art. 59 As atribuições deferidas pe-

SE RLFERE O PARECER la legislação em vigo aos Curadores 

O Congre"so ,'iI acionai decreta: 

Art. 19 A carre ra do Minístério PÚ­
b~ co do Dl.~j;· , to l'2de,al passa a tn­
tegrar-sc :\cs segutn tes cargos: doIS 
(2) de Stl:J?"ccu. aelar Gel:al, quatr0 
(4) dE Cu ,~d"r, quatro (4) de Pro­
mOlCl' Púb:i ~, quatro (4) de Promotor 
cubstitu.o e 4ua_ro (4) de Defensar 
Público numerados ordinalmente, na 
re.spectira c.:lasse, c providos na forma 
0..:.. lêó1s .. ação vigente. 

Art. 29 eicam críados, no Quadro 
do Mim,! erio da JusLça e NegóclDs 
In,e;'iorLs, Farte P,(nm:mente, dois (21 
de SU:Jprccu.ador-Geral, dois (2) rte 
Curador, dOIS (2) de Promotor Públi­
co, dois (2) de Promotor Substituto e 
dois (2, de Defensor PúbliC() , 

Art. 39 Aos Subprocuradores Gerais 
incumbem as atribuições constantes 
dos artigos 21, 22 e 23 da Lei número 
3 .434, de 20 de julho de 1958, na fOl'­
ma por que ali previ~ tas, além de 
outras que lhes delegue o Procurador 
Geral inclusive relativamente ao Mi­
lllstério Público dos Terri tórios Fe­
derais , 

Art. 49 Os Subprocuradores Gerais 
perceberão ~illCO por cento (5%) me­
n os dcs vencunentos e vantagens atri­
buídas ao Procurador Geral, excetua­
da a gratifh:ação de representação, à 
qual só farão jus n:;.s substitUIções por 
trinta ou mais dia.s, 

distribuir-se-ão, indIferentemente, pe­
los qua tro Curadores a critério do 
Procurador Geral, atentas a conve­
niência e a necessidade do serviço, 

Art. 69 Os P:'cmowres Públlcos me­
-diante desig,l'iÇão do p rocu ador Ge­
ral, servirão ji;nto às Varas Crim.nals, 

Art, 7Q O S Promotores Substltu os, 
por designação do ProcUl'ador Geral, 
além de sub~tjtUJrem e auxíLarem os 
Promotores PÚblicos, incumbir-se-ào 
do serviço do regIstro CIvil e de pro­
mover a ação penal e a civil, assim 
como a exec:.tção da sentença, nos ca­
sc,s dos arl,~ 32 e 68 do Código do 
Proce~w Pe!lal, 

Art. 8Q OS Defensores Públicos, com 
as atnbUlções 'lue lhes impõe a 'e­
gislação em vigor, serVirão junto aos 
Juilzes que lhes designar o Procurador 
Ge:·al. 

Art, 99 Ao Curador de Resíduos é 
assegurado i1~,sistir às reuniões dos ór­
gãos dirigentes das fun~.ações com di­
reito de dbc:ulir as matérias em pau­
ta, nas cl)ndições que tal direito se re­
conhecer aos membros daqueles ór­
gãO!> , 

Art. 10, As comis~ ões de que tra­
tam os arts. HJl e 114 da Lei número 
3 434, de 20 de ,'ulho de 1958 serão 
constituídas '.le um Subprocurador Ge­
raI e dois Curadore~. 

Art. 11 AplÍca-se ao Ministério Pú­
blico dos T~rritórios Federais o dis-

, 
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posto nos Capitules Vln do Título IlI, 
lI, IH e IV do Titulo IV I e Il do 
Titulo V, e lI, III e IV do Titulo VI 
da Lei n 9 3.434. de 2() de julho de 
1958. 

Parágrafo unico. A Comissão desig­
nada para promover o processo dis­
ciplinar ou a ,ua revisão (arts. 101 e 
114 da Lei 119 3.434, de 20 de julho 
de 1958> serâ composta de um Suo­
procurador Geral, ~el, presidente, e de 
um Curador e um Promotor Pu'Jlico 
do Mimsterio Publico do Distrito Fe­
deral ou dos Promotores do Minis­
tério Publico dos Territórios, a crI­
tério do Procurador-Geral. 

Art. 12 I!: ü Poder Executivo auto­
rIzado a abrir, pelO Ministério da Jus­
tiça e Negoci:>s L'1teriores, um CrédIto 
especlai ate c llmite de seis milhões e 
qUinhentos ,\111 (:ruzeiros ........... . 
(Cr$ 6.500. :.hJO.UO J. para atender às 
despesas ae IH::sbOa; decorrentes desta 
leI dIspensadO , regL~ tro prévio pelO 
Tribunal de Con~:l.5. 

Art 12 Esta leI entrará em vigor 
na data de ,ua punlIcação, revogadas 
as disposições em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 

(Anexada pela Seção de Comissões) 

LEI N9 3.434 - DE 20 DE JULH'.) 
DE 1958 

D!spõe sõbre o código do Mm,t,­
tério Público do Distrito Federal 
e dá outras prov!dências. • 

..... " ........................... . 
Art, 21. Aos Procuradores da Jus­

tiça Incumbe: 
1 - substituir o Procurador-Gen::. 

na forma do artigo 82; 

II - representar o Procurador-ne­
ral, medIante delegaçao, nas sesso~s 
das '::âmaras Criminais e Cíveis, t.i:'S 
Câmaras reunidas e dos Grupos , , 
vetado. '. do Tnbunal de Justiça; 

III - exercer as atribuições ,)"e 
lhes forem delegadas pelo Procura']:>r 
Geral, especialmente: 

a) oficiar nos feitos a que se rp­
fere o artIgo 16, n9 IV, exceto a le· 
tra e, 

b) promover a ação penal, na fI)! 
ma do artigo 16, n 9 lI, 1'" parte; 

c) representar o Ministério Públi­
co e onclar, na forma do art. 16, 11'1-
mero lII; 

dJ susritar conflitos de jurisdiç'lQ: 
e) requerer revisão criminal; 

• • 

f) eXE'rcer, em geral, as Rtribuições 
que ~ao confendas ao Procurador-Ge­
ral nas leIS de processo; 

g) Impetrar graça, em lavor rJe 
condenados p~a Justiça do DIst,t"t.o 
Federal, nos têrmos da lei processual; 

n. .' aS~lstir e awnliar o Procuradul­
Geral; 

I) ," vetado, .. 

IV - exercer fiscalização permanen­
tI:; é.os servIços a cargo das m,als ~laJ­

ses do MInIstério PUbllCO; 
V - superlntenaer os ,<;ervlços a 

cargo dos Defensores .t>ublicos, 

Parágrafo UnICO ". vetado '" 

Art. 22. Aos Procuradoers da Jus­
t!ça que, por delegaçao do E'rocllr.1 ' 
dor-UeraJ tIverem exerClCIO junto 'lS 
Câmaras, iEoladl'.s ou reunidas, e aos 
grupos incumbirá ass!.5tJr, oongatona­
ment,<,! às ~essôes e InLerVlr oralm,'n­
te, na forma do que dispõe o artigo 
16, n 9 1. Compete-lhe, tambem, '.lS<lr 
dos "ecursos cablvels em relaçao aos 
jUlgauos, sem preJuízo da InIClaLIV:l 
do Procllrador-Geral. 

Art. 23. Aos Procuradores da Ju;­
tiça incumbIdos da flscalizaçao per­
manente (art. 21, n9 IV), compete 
promover a ,mlfornudade da açao Ge> 
Mlr.lsteno Publico na pnmeira ms­
tân~la, especlalm en te: 

I - ApreCIar os pedidos de ar'l'l1-
vamcnto, com os qua.s não teIlham 
concvrm,ao os Juizes, e as comunl"a­
ções sObre arquivamento deferidos e 
promover, na torma aa lei, o iniCIO 
da açao penal ou insIstir no pecüao 
de arqUIvamento, na forma do (!L',­
posto no art. 28 do Código de prJ­
cesso Penal; 

II - Usar, nos processos "rimln 115, 
sempre que entender necessário e o 
Promotor nao haJa feito. dos ,eClIr· 
~os legaIS contra as sentenças e ma'~ 
declsbes. 

lU - dar, ao Procurador-Geral, 1)ur 
eflCrito, conhecimento das providências 
que comar, na forma dos inCISOS an­
teliores. 

T!TULú IH 

Ol\.PÍ'rULO VIll 

Das Ferias 

Art. 77 . Os Membros do Minister10 
Publico gozarao ferias ele sessenta dl'tS 
por ano, 
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§ 19 Serão concedidas pelo MIllIS" 
tro da Justiça e Negocias rntenores 
as férias do Procura~or-Geral; e'ir.~ 
as concederá aos mais membrO/, clu 
Mimstério' PúblIco. 

§ ~9 As férias do Procurador-Geral 
e dos demais membros do MinisterI0 
Público serão gozadal>, Obrigatoria­
mente, por periodos consecutivos 'lU 
alternados de 30 (trinta) dias ca.:ta 
um, ressalvada em qualquer caso, o 
in terêsse do serviço. 

§ 39 Se o in terêsse do serviço ,el­
pedir algum membro do Ministerl'J 
Puollco de gozar féril1s em um ano 
poderá o mesmo gozá-las, acumulada­
mente, no ano seguinte " 

§ 49 O Defensor Público só poderli 
gozar ferias depois de um ano ele 
exercIcI0. 

Art. 78 . Não entrará em ferias <) 

membro do Ministério Público que (l. 

ver processo em seu poder com "\3',<1 
a êle aberto, por tempo excedenr.e (,0 
prazo legal. Antes de entrar ~m :e­
rias, " interessado comUnicará ao Pro­
curaoor-Geral a não exis~,êncla I.e 
processo nestas condições. 

TITULO IV 

CAPITULO li 

Das incompatibilidades 

Art 85. O membro do 'lIfinistério 
PúblIco não pode servir em iuízo "U 

'. junto a cartório, de cujo tit.ular, ou 
serventuário, seja cônjuge, ascenaen'e 
descendente ou colateral até o tereel­
TO grau, por consagüimdade ou '111m­
d-ade, resolvendo-se a incompatibili­
dade pela permuta ou remoção, con­
forme o caso. 

c;APILO m 
Das suspeições 

Art. 86. O membro do Ministério 
Publico deve dar-se por suspeIto lJlI 
impedido e, se nao o fizer, pudJdt 
como tal ser averbado por :,!ualqucr 
<las partes, nos seguintes casos. 

I - se lôr parente, consampmeo ," 
afim, de alguma das partes, ou ü(~ 
seus procuradores, até o terc~lrU rr iH' 

II - se fôr amigo Intimo ou Jnlir.i­
go cap,tal de qualquer das partes ; 

lI! - se fôr particularmente mte­
res~ado na decisão da causa; 

IV - se êle. ou qualquer dos ~e!ls 
parentes, consangulneos ou 1. ' ms .~ t{~ 

o terceiro grau, tiver interêsse direto 

em transação em que haja in~.el'vind0 , 
ou esteja para intervir, alguma daI> 
partes . 

Art. 87. Poderá o membro do MI­
nisterio Público dar-se por suspelt'l 
afm::lando a existência de motivo :te 
ordem intima, que o iniba de funel\)­
nar e diga respeito à parte ou ao aJ­
vogado. 

Parágrafo único. Aplicar-<;;e-n . neste 
caso, o disposto no art. 119 do C,)­
digo de Processo Civil, mediante co­
mumcaçao ao Procurador-Geral, em 
otleio reservaOo. 

CAPITULO IV 

Das Proi1nçôes 

Art !l8. Aos membros do Ministe­
rio Público é vedado, especialmente. 

I - advogar nos leitos ':!lll ljue, 
na prlmeira mstanela, fór neccssana 
a lnLervençâc d.;:) Mimsterio Pút)(It;O 
por qualquer fie seus orgãos, 5>lIVO em 
causa própria, ou de cônjuge, ascen­
dente ou descendente; 

Il - pleitear, por qualquer forma, 
ainda que não ostensivamente, em lt'l­
tos nos Quais esteja lega1men~e Impe ­
d100 de advogar; 

In - valer-se da qualidade de me!!1 . 
bro do MinistériO Público para 'TIP.­
lhor de~empenhar atiVidade "str~nn!\ 
às Lunçoes 01' para lograr proveito 
direta ou Indiretamente, por ~i ou TI­
terpCJl>ta pessoa; 

IV - enquanto tunclonar no servi­
ço ':!Ieltoral, exercer atiVidade oollticu­
partidána; 

V - empregar em dêspaeho, pr:,,­
moção, informação ou parecer expres­
são ou têl'mo desrespeitosos à JU~ltiça 
ou Mini~tério Público, à lei, ato ":0 
Govêrno ou à autoridade, ou l1ue cons­
tituam injúria ou calúnia a outro )r­
gão do Minis tério Públlco, da Just iça 
ou do Govêrno, ressalvadas a 'tCUS1-
çao e a deft'sa no processo pennl; 

VI - refe~ir-se de modo 1n~ult. 'ln­
te, em público, à lei, ao Govêrno, à. 
autoridade, ou a ato oncial, sendo-'hp. 
porém licito criticá-los, em ~raba lh .' 
assinados, do ponto de vista doutri­
nário; 

VII - aceHar ou exercer tunçll J 
cargo ou comlssao. fora dos casos ore­
vistos em lei. salvo por ato do Pre­
sidente da República. 

Parágrafo único. Os Procuradores 
da Justiça são proibidos de adv:>gflr, 
mesmo em causa própria ... (vetado) . 
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T1TULO V 

Dos Deveres e Das Sançóes 

CAPíTULO 1 

Dos Deveres 

Art. 89. Os membros do Mim.ste· 
rio Público devem ter irrepreensivel 
procedimento na vida pÚbl1ca e par­
ticular, pugnando pelo prestlglO <1a 
Just\<a, velando pela digmdade üe 
suas funções e respeitando as tia na­
gistratura e as dos advogados. Incum­
be-lhes, especialmente: 

I - comparecer ao juízo onde fun­
cionell~ nas horas de CXp"dIPJ1 (' <;­

sistináo aos atos judiciais quando fôr 
inQlspensavel a sua presença e sem­
pre qUe po~slvel, àqueles li que m« 
estiverem obngados; 

II - desempenh3r com zêlo e pre~· 
tez I, f! dentro dos prazos, u.s se'·v'çn~ 

a seu cargo e os que, na forma da 
lei, lhe torem atribuidos pelo 1->1',) 

curador- Geral; 

III - representar ao Procurador­
Geral sóbre as Irregularidaá'ps de que 
tiver·em conhecimento e que ocorre­
rem nos serviços a seu cargo; 

IV - tratar as partes com urbani­
àade e atendê-las sem preferências 
pessoais; 

V - residir no Distrito Federal ou, 
mediante autori7.açâo do PrrcUl·ador­
Geral, se não houver inconveniente 
para o serviço publico, em localidade 
vizinha; 

VI - providenciar para que estejam 
sempre em dia os seus assentamentos 
na Secretaria; 

VII - velar pela boa aplicação dos 
bens confiados à sua guarda; 

VIII - sugerir ao Procurador-Geral 
provwências tendentes à melhoria dos 
serviços judiciais. 

Parágrafo único - Os membros do 
Ministério ·público não estão ~ujeito:. 
a ponto, mas o Procurador-Geral po­
dera estipular condições para a com­
pl'ovação do comparecimento, em de­
terminados casos. 

CAPÍTULO li 

Das Sanções 

Art.. 90. Os órgãos do Ministério 
Público são passíveis das seguintes 
sançóes: 

I - advertência; 
11 - repreen~ao; 
III - multa; 
IV - perda de vencimento e d& 

tempo de serviço; 
V - suspensão até 90 (noventa) 

dias; 
VI - disponibilietade; 
VII - demissão; 
VIII - demIssão a bem do ~erviço 

público. 
Art. 91. As penas previstas no ar­

tigo anterior sel'ao apllcadas: 

I - a de advertência oralmente ou 
por escriLO, nos ca'os de negligência; 

II - a de repreen~ão, paI escrito, 
nos ca,os :.i e (\fsvb"d.encÍ< .. ou lalta 
de cumpnmento do d~ver, ou alllda 
por ato reiterado de negligência, ou de 
pr·ocedimento reprovável; 

,lU - a de multa, até Cr$ 500,00, 
quando exceder dc mais outro tanto 
o prazo legal para qualquer aLO: 

IV - a de perda de vencimentos e 
de tempo de serViço, nos têrmos do 
art. BOI do Códl!~o de Processo Penal; 

V - a de suspen~ão. quando a lalta 
fór natureza gr~ve e na relllciá·ência 
em falta já punida com pena mais 
leve; 

VI - a de dispanibllidade nos ca­
sar, de: 

a) pr·ocedlmento irregular, ou falta 
grave, que incompatlbllize para o exer­
CICIO do cargo, inclu:oive cond.;nação a 
pena de reclusão ou a pena de de­
tenção por mais de 1 (um) ano; 

. b) incontinência escandalosa, em­
briaguez habitual, vicio de jogos proi­
bIdos; 

Cl habitualidaàe na transgressão de 
deveres funclOnnis ou das proibições 
contldas nesta IPI. , 

VIl - a de deml!.são. nos casos de 
abandono do cargo revelação de se­
gredo que conheça em razão do cargo 
ou da função p: atica áe ato infa­
mante, lesão aos cofres públicos. dila-

I pldação de patnOlónlO nacional ou ete 
bens conlrados à sua guarda, ou ainda 
quando de excepcional gra vidade qual­
quer das faltas previstas no inciso an­
tenor; 

VIU - a de demissão a bem do 
serviço público nos caws de crime 
contra a admml~tração pública ou da 
J :jstlça. a fe pública, ou da Justiça, 
a fé pública, ou prevista nas leis ,·e­
la ti vas ã á·1 p~a nacIOnal ou segu­
rança do Estado. 

.. 

• 
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§ 1.9 Quando houver conveniência 
para o serviço. a pena de suspensão 
poderá ser convertida em multa, na 
ba;.e de 50 o/e (cmquenta por cpnto) por 
dia de vencimento ou remuneração, 
obrigado o funcionálio a permanecei' 
em serviço. 

~ 2 Y A importãncia da multa será 
descontada dos vencimentos, mediante 
comllnIcação do Procurador-Geral à 
repartIção competente. 

~ 3 o A pena de suspensão importa 
enquanto durar. a perda dos direitos 
e vnntagens inerentes ao exercício do 
cargo * 4.0 O membro do Ministério Pú­
blico cuja inatividade definitiva seja 
decretada nos têrmos do n.a VI dê~ te 
artigo perceberá proventos dptermina­
dos no ato que o puser em disponibi­
lidade. os quais não pod~,.ão ser in­
fenores a um térço nem superiores a 
dOIS têrços do~ vencimentos que per­
cebia na "ti vida de. 

§ 5 o Considera-1;oe abandono do car­
go a ausência do serviço. sem causa 
justIficada pOl mais de 30 (trinta) 
dias consecutivos. Ter-se-á ainda co­
mo aband'mado o cargo se o funcio­
naria. num perlOdo de 12 meses, fal­
tar ao serviço mais cte 60 dias in ter­
poladampnte, ~em causa justificada. 

§ 6.0 Na aplica~ão das penas disci­
plinares. considerar-se-ão a natureza 
e a gra vidade da mfração, os danos 
que dela provierem pa ra o serviço ou 
o prestIgio do ,Ministt'do Público e os 
antecedentes do servidor. 

§ 7 o As penas de demi,são e dis­
pOnIbllidade serão aplicadas mí'diante 
processo disciplinar ou em consequên­
Cla de sentença judiCial passada em 
julgado 

Art . 92 São competentes para apli­
car as penas: 

I - O Presidente da República nos 
cafOS dos itens VI, VII e VIII do ar­
tigo an teri or; 

n - o Procurador-Geral, nos mais 
casos. 

Parágrafo único O membro do Mi­
nistPTlo Público será sempre ouvido 
antes que lhe seja aplicada qualquer 
pena discIplinar. 

TíTULO VI 

Das Corrpicóes . da Stndicância, do 
P rocesso DisC"plinar e do Revisão do 

Processo Disciplinar 

................. ......... ............ 
CAPíTULO II 

Da Sindicância 

Art. 97. A sindicãncia será feita 
pelo Procurador da Justiça que o Pro­
curador Geral designar. 

Art. 98. Tem por objetivo a sindi­
cância: 

I - inst.ruir prOCeSSO discipl1nar; 

II - apurar falta para cUja punição 
não fór necessário processo disciplinar. 

Art . 99. O Procurador da Justiça. 
deSignado para a lIindicãncia proce­
derá em segrêdo, ouvindo o sinti'icado 
e colhendo as provas que puder. 

Parágrafo único. O resultado da. 
sindicãncia, com a prova colhida, será 
apresentado ao Procurador-geral e~ 
relatório que, se fôr o caso, concluirá 
mencionando ~s disposiçôes legais que 
o ~mdicado haja infringido. 

Art. 100. Havendo necessiàade po-
• derá o P :ocu:-ado, -Gera: designar um 
ou mais PI'Gcurado,'es da Justiça para. 
auxiliar a sind' cância. 

CI\PÍTULO Irl 

Do t'r ocesso Disciplinar 
Art. 101. O processo disciplinar será 

feito pOr uma comissão de 3 (três) 
Procuradores da Justiça, designada, 
pelo Prorurador-Geral, em portaria. 
que mencionará o motivo do proce&So 
(artigo 99, parágrafo único) e desig­
nará, também, o funcionário que deva. 
servir como escrivão do processo, 
Ainda que o re latório da sindi,~ãncia 
não tenha conci,uido pela existência de 
infração. o Procurador-Geral poderá, 
na, portaria, espedficar os fatos cujo 
esclarecimento será objeto do pro­
cesso disciplinar, clas~ificando a in­
fração. 

§ l.9 Quando o acusado fôr Procura­
dor da Justiça e haja impedimento dos 
outros, a comis~ão poderá ser inte­
grada por pessoas de notória idonei­
dade. estranhas ao Minibtério Público 
do Distrito Federal. 

§ 2.9 Durante o processo, o Pro­
curador-Geral poderá suspender o 
acusado do exer;:lcio do cargo. A 
qualquer tempo, no entanto poderá o 
Procurador-Geral mandar que o acusa­
do reassuma o exerclclo do cargo, en­
quanto aguarda a conclusão do pro­
cesso . A suspenf<âo e a volta ao exer-

cIcio serão determinadas pelo Pro-



.. 
.!! .. 
U 

N 
lO 
cn ..... 
(Do 
IO N 
M 
-.r 

-6-

" curador-Geral ex-officio ou mediante 
representação da comissão. 

Art. 102. A comissão procederá a 
tõdas as dlligências necessàrla~ ao es­
lareclmento da verdade, re.-:orrendo, 

quando fôr o caso, a técnicos ou pe­
. tos oficiaIs. 

§ 1.9 Na ata da sua pl'imeira reunião, 
a comissão poderá arrolar testemu­
nhas Em qualquer tempo, porém, a 
comlsi-ão poderá chamar a depor ou­
tras pessoas que tenham conhecimen­
to O'os fatos, CIentificado sempre o 
acusado. com n (setenta e duas) ho­
ras pelo menos de antecedência, do 
dia e da hora em que as mesmab de­
verão prestar depoimento. Igual fa­
culdade terá o acu~ado 

§ 29 Salvo Quando indispensável ao 
esclare.::imento da verdade, o número 
ctas testemunhas arroladas inicialmen­
te, ou durante o processo, pela comis­
são ou pelo acm,ndo, não excederá de 
8 <oito I. Terá sl'mpre c! acusado a fa­
culdade de chamar a depor tantas tes­
temunhas Quantas forem as chamadas 
pela comissão. 

§ 3Y A comü:são fica re~ervada a 
faculdRde de mdeferir diligencias re­
querida, pelo aCl.sado e que ten:iam 
a protelar o processo. 

~ 4." Quando fô)' nec9s~ário o escla-­
recirr.ento de fatos ocorTldos fora do 
DIstnto f ederal, a comisão podelá de­
legar o exercicio das StHlS atribui(,ôe~, 

(para tal fIm com aprov.\ção do Pr:)­
curador Ge;'al, a um dos seus mem­
bros ou a outra autondade. 

Art 103 O prazo para se ultimar a 
nstruc:ão do proceso será de 90 (no­
venta) dias, prorrogável ajuízo do Pro· 
curador-Geral. e contar-se-á da cita­
ção do acusado (art. 105). 

Parágrafo único Quando necessário, 
o Prccurador Geral di.'pensará dos ou­
tros serViço" os membros da com:ssão 
e os servidores que a auxiliam . 

Art. 104 Em qualquer fase do pro­
cesso será permitida a intervenção de 
defensor constituido p210 acusado. Ee 
êste o nã<l fizer, a cOID.S-'ão lhe no­
lIneará defensor. 

§ 19 Excetuada a citação inicial, a 
intimação do acusado para qualquer 
ato do processo poderá s€'r feita dire­
tamente, ou na pessoa do d'fenso r , ou 
pela publicação no "Dilirio da Justiça" 

§ 29 O acusado não po:::e:á estar 
present.e à inquirição das testerr.u­
nhas, devendo. porém estar represen­

tado pelo defensor que const.tulr, ou 
que fãr nomeado pela comISSão. 

Art. 105 Iniciado o processo CO!lll 
.a primeira ata da comissão o acusado 
será ci~ado para a êle re.:.punder. No 
interrogatório, que se realizará em 
data marcada na citação dar-se-á, 
ao acusado, conhecimento da po. ta­
rIa, do relatóno da smdicâncla e dos 

documentos que instrUIrem um e ou­
tra. Terá o acusado em seguida. o 
prazo de 15 <qumzel dIas para ofe­
recer defesa por escrito, anolar te3-
tem unhas e apresentar documentos . 
Dur~nte êsse prazo ser-lhe-á dada 
vista dos autos na Secretaria do l\1i-

nistrio Público. 
Parágrafo único. Achando-se o 

acusado em lugar ignorado, incerto 
ou inacess vel, a citaçâo far-se-à por 
Edita) puohcado no .. Dirino da Jus­
tzça", com o p, azo d'e 15 (quinze) 
dias. • 

Art 106 Terminada a inqui.! ão 
das testemunhas arroladas. abnr-se-á 
prazo de 3 (três) dias, durante o 
qual o acusado pode. á requerer di-_ 
ligéncias necessilrías ao e:;c:are. imen­
to da verdade. No mesmo Pl azo e 
para o mesmo fim, a cOtnl>são poderá 
dISpor sóbre a realiza, ão de dillgên­
\:ias. 

Art. 107 Se não fôr necess'iria a 
reallzação de dlilgênc:as ou cone) ul­
das estas, o arusado tera o prazo de 
10 (dez) dia~ para oferecer as alega­
ções escrit~s. Fmdo o p~azo pari' 
as ale~açôes do acusado, a comIs-

são, em 15 t quinze) dias, rem terá, 
ao Procurador Geral o reJatorl'J no 

qual conclull á pela procedência (~U 
:mprocedêncla da acuo;aç.1o. e~pec:fl­
cando. se fór o caso as dl'iPOSIÇOes 
leO'als transgred:dJs e propondo as 

~ . 
penalidades aplica vels. 

Art 108 Havendo 2 (dois) ou ma!s 
acusados, os prazos mer..cion9dos nos 
arts 105, 106 e 107 serao CO;1l uns e 
em dôbro 

Art. 109 RecebidQ o prccesso a a~­
toridade julgadora proferirá decl3ao 
dentro em 20 (vinte) dias. 

Art 110 Trat.mdo-se de cr:me ou 
contravenção o ProcuradO! GNal pro­
vldencIará para Instauraçao do inqué­
rito policial ou da ação penal. 

Art. 111 Poderá cessar 0_ procpssOo 
disciplinar se o indiciado. for eXlme­
rado a pedido. Nessa hIpótese. po­
rém não poderá re:ornar ao I\1IDis­
tério Público do Distrito Federal. 

Art. 112 Da decisão. proferida no. 
processo diSCiplinar nao caberá re-

) 
• 

• 
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curso na esfera administrativa, salvo 
o djsposto no capitulo seguinte . Ca­
berá, porém . pedido de reconsidera­

.ção, no prazo de 3<0 l trinta) dias, sem 
efeito suspensivo. 

CAPÍTULO IV 
Da Revisâo do Processo Disciplinar 

Art. 113 A qualquer tempo pode 
ser requerIda a revisão do processo 
disciplInar do qual reswtou Imposi­
ção de pena, quando se aduzam fatos 
ou circunstâncias, ainda, nâo aptre­
ciados. que justIfiquem nova decisão 
ISôbre o caso. Não constitui funda­
mento para a revisão a s:mples ale­
gação de injustiça da penalidade. 

§ 19 Os pedidos que não se funda­
Tem nos casos previstos neste artigo, 
serão desde logo indeferIdos. * 2° Se o punIdo falecer ou estiVer 
desaparecido. a revisão pode ser re­
querida por cônjuge, descendente. as­
cendente 0\1 colateral, ate o terceiro 
grau. 

Art. 114 A petlção será dir:gida ao 
P rocurador Geral que. ao recebê-Ia. 
1I10meará comissão, constituida na 
forma prevista no art. 101. 

§ 19 O requerimento será apensado 
ao processo. marCando o p e.·idente 
prazo de 10 <dez) dias para que 0-
irequerent~ j unte as p:ov~s q e tiver 
ou indique as que pretende produzir : 

§ 2.9 Não pode ser membro da 
comis<ão o partiCipante da comissão 
que tiver feih o processo disciplinar. * 39 Concluida a instrução <b pro­

cesso. será aberta Vista ao requeren­
te, na Secretaria, pelo prazo de 15 
<quinze) d.as para alegações. 

~ 4° Decorrido o prazJ. com ale­
gações, ou sem elas, a comissfo re­
viso:'a, dentro em 20 (vinte) dias en­
caminhara o proces~o ao Procurador­
Geral remete-lo-á, com seu parecer 

a penalidade aplicada o procurador: 
Ge-ral remete-lo-á, com seu p 1recer, 
ao MInistro da Justiça e NegÓCios In­
teriores. 

§ 59 O prazo para o julgamento é 
de 30 (trinta) dias. 

Art. 115 Julgada procedente a re­
visão. fica sem efeito a penalidade 
imposta, restabelece-ndo-se todos os 
direitos por ela atingidos. 

(CJleçâo das Leis - Atos do Po­
der Legisla tivo - Lei n9 3.434 De 
20 de julho de 1958 - pág. 25 -
;Volume V). 

MENSAGEM N9 75-62, DO 
CONSELHO DE MINISTROS 

Excelentissimas Senhores Membr06 
do Congresso Nacional: 

Na forma do artigo 18. item l, do 
Ato Adicional à Constituição. tenho 
a honra de apresentar a Vossas Ex­
celências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Ministro da Justiça e 
Negócios Interiores, o anexo ante-pro­
jeto de Lei que dispõe sobre a car­
reIra do Ministério Público do Dis­
trito Federal li dá outras providên­
cias. 

Brasília, em 21 ele dezembro de 1961. 
a::;) Tancredo Neves, Primeiro-Mtnts­
tra. 
EXPOSIQAO DE MOTIVOS DO MI­

NISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGó­
CIOS J~l'TERIORES 

Em 19 de dezembro de lS'S: 

Excelentissllno Senhor Presidente do 
Conselho de Ministros 

O Sr. Procurador Geral da J UStlça. 
do Distrito Federal e dos TerritóriOS 
submPteu-me à consideraçfto antepro­
jeto de leI que dispõe ~óbre a carreira 
do MinistHio PÚbllca do D:strito Fe­
deral e dá outras pr ()·; idências. 

2. Acompanhou-o, Sua Excelência, 
de ofICIO em qUê justlflca amp:amente 
as prOVIdênCIas sug c rid;::s, a p~inclpal 
das qua~ s é a ampliação do quadro 
do M10lstéric Público do Oitsnto Fe­
deral assim fundamentada: 

"2. Em doi:; mEses cie atuação no 
cargo de PrOCll! <:I dor Gerá. junto à 
Jus tiça do DIstnto Fed~1 al, pude ve­
nfICar fi nec.:!ssldade da imediata 
ampllaçao do quadro do Mi~1isteno 
PúblICO, se nao se quiser fiquem de­
s3tendldas inteiramente com desprps­
tlglO para a IDStitUlÇão e prejUlzO 
para a distribuI,ao da Justlça, mul­
tas e sérias tarefas aos Sê \.!S cl';;ãc3 
entre,5ue., peja leI. 

3 Para se evidpnciar o caráter Im­
perativo da neceSSIdade de aumentar 
o quadro do Mmlsterio Público, bas­
ta na ter-se presente o seguInte. 

I - Adotou-:,e a sua composlç!io 
-atual oansld,~rando-se que, somEnte 
CInCo anos apos Instalada a nova Ca­
p Ital, sua popUlação se elevaria a 
150.000 habitantts, e. surpreendendo 
a todos. ainda não vencido o seu se­
gundo ano de VIda, .la a população 
de Bras1lia subiu à casa dos 200.000; 

II - RaCIOcinando-se com o núme­
ro de felto~ levantados à deCISão do 
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Juizo da Comarca de Planaltina, es­
timou-~e em menos de 1.{)OO os que, 

nualmente se p'omoveriam peranúe 
a JustIça local, prevIsão, esta, estron­
dosamente desmentida. pois, só no 
perlouo que medeou 21 de abnl e 31 
de dezembro de 1961 ascendcrnm os' 
proce~sos conhecIdos pela prüneira 
instâncIa seguintes números: 

Varas 

Clvel . . .... . .... 
Fazenda Pública 
Famllia, OI fâos. MenO:'es 
e Sucessões .. , ..... . 

Crimmais. . .......... . 

Total 

Feitos 

540 
504 

27 
485 

1 .556 

enquanto, no período de 2 de janeiro 
a 30 de novembro último, ainda cres­
ciam de vulto, assim distribuindo-se: 
Varas 

Cível ...... , ........ 
Fazenda Pública 
Familia, O"fãos Menores 
e Sucessões 

Criminais . 

Total .......... 

Feitos 
1.302 

1.299 

426 

1.676 
--
4.703 

In - Até o momneto, nüo conta 
o Dlstrito Fede:al, a rigor com uma 
Polícia o-ganlzada m3.>, apmas com 
um organismo desprovido do indis­
pensável material humano e técniro, 
o que faz r:om que não recebam san­
ção inúmeras 'liol,lÇões á lei pen:!!. 
T50 logo se organíze a Polícia, cres­
cerá, lO,"icamente o t:'abalho da Jus­
tiça criminal local. Assim acontecerá 
em breve em vIrtude da seriedrde 
com que Vossa Excelência está cui­
dando de ·or5anizá-la. 

IV - Numerosos cnsos de aciden­
tes do trnb1lho fIcam hoje, em Bra­
silla no desconhecl!nento da ,Jtlst'ca 
e da Curadoria Cle Acidentes em vlÍ'­
tude d1 igno"ânc'a dos acidnntados 
ou dos seus beneficiários, da m'llIcJa 
de empre~(ldores, como da ahsoluta 
falta de atuação do Ministério do 
Trabalho e P VIdêncIa Social O tm" 
ba'llo da Cu adoria de Acidentrs, .lá 
excessIvo aumentará, obvJal'1.ent~, 
quando cossem as CClLlsas que produ­
z~m em mUltas casos. a não apura­
çao do trabajho. Ao Exmo. r. M1-
nIstro. do Trabalho e Previdência So­
CIal, Já sollcItamos providênCias re­
latIvamente ao assunto. 

V - Reduzida e, hoje, a atuação ao 
o1l!lZO e da Curadoria de M ~10re~, 
ante o seu quase tOLal desap tre!ha­
mento no DIstnto Ft:!del ai. atlllenLe­
menLe a matena reJaclOllade. ao me­
nor aoandonado e deunquellte. A Sl­
tuaçao atual nua pode p~1 durar e 
tão logo para li assunto se volte o 
Governo, r\t'rescldo, (l~ multo, será o 
trabalho da Curuaona de Menore::, a 
nao permltir conlmue l- seu tHuJar, 
como atualmente acontece, a acumu­
lar os enc,ugos de outras Curaao­
nas. 

VI - Em face do extraordmárlo. 
surpreendente creSClmnnto do nume­
ro de feitos ài&tn .JUlào~ às seis va­
:'a~ lOC01S eS[llCla o I' J" IIUI de Jus­
tiça a urgem e ~ 'iação de novas. 

4. HOje, somente braç.ts ao seu alto 
espI:lto de compr p enS3o e a sua ae­
dICaçao. cons";:;u,m os mp1l1brOs do 
MInlstel'lO PlIbllCO ex 'cular satlsfa to­
namente as ~er;a" tarel'.ls que lhes 
incumbem. Ddes, aJg uns nua conhe­
cem 110ra p~lra o estudo e li lazer e 
todos .::i'::' ve!n. ~~ C"lntragosto, força­
dos a (;om p"ejlllzo da atlvldade da 
JIl~t a P do conc'lto do l\!lmsteno 
PUU •. i·" t (l .1. tlI.nos spnam nte in­
cumbênCl,\S que a Jel lhes ent:-egou. 

5 O afaslamen'.), ('01 f ' ri lS ou em 
llcença, de 111.1 d03 membros do Mi­
n:st· \'lO Público provoca, obVIamente, 
séLo tran;;tOl'no, polo sobrecarregar 
os d.mals, .la " braços COill o excesso 
de st:rviço. 

6. Os dois ClIrndol'cs acumulam, 
hoje, o serv,ço das oito Curadonas: 
Familia, Orfãos. Rcsiducf>. Ausentes, 

Massas Falldas, Acidentes do Traba­
lho. Menc~'es e Reg;,tros P(I'J!.cos. O., 
muites e graves tn"argos que lhes to­
cam obngam-nos ao exercicio peran­
te quatro Varas, que breve se desdo­
brarão em novas. 

7. As a Lribuições da PromotOI ia, 
desenvolvdas em duns Varas. e no 
Jnri ordinr.rio e nos e!:peciais de Im­
prensa e Economia Popular, cabem a 
dois Prometores Púbbcos e a dois 
Prometores Substitutos. No curso 
dêste ano, elevou -se a cêrcl de 2.000 
o total dcs processos distribuídos àS 
duas Varas Criminais. ttste fato. por 
si só, ev.dencia a necessidade de au­
mentar-se o número dos membros da 
Premotoria Pública. Há, porém a 
conslderar, ainda, que aos Promoto­
res Substitutos incumbem tarefas do 
Registro CIvil, ass:m como o desloca­
mento, obrigatório, de PI'Cmotores 

• 

• 

• 
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Supérflua nos parece a referência, 
no seu artigo 4°, às vamagens, se a 
intenção que a ditell foi a de asseg'l­

'rar aos SutJprocuradores as vanlagens 
hoje confendas ao Proc:lradl)\' - Gelal, 
DO.S iguaIs são elas, salvo aqJ~la P;(­

cetuada naquele artigo. 
Se o des.gnio que d impõ~ fJj o de 

reduzIr em 5% e,-,&'~ van:'agen.s, to­
cantempnte aos ";l.bprocurad0!'es, ime­
rEce acollilda a dispos ção, por in­
justa, po!:' lhes dispensarh r,ra'a;nen­
to exceT)clcnaJ em relaçÍ10 fiOS oca·als 
membros da carreira, colocandoos em 
pusiçãc de inferioridade 

Por lodo o exposto, opinamos pela 
!tp'(,v~t'ão do projete, com as 'll-era­
çoes que lhe recomendam"s com a 
aoo,ãu le emenda ao af~ g.) 4" que 
cJe"ua ter a segumte redação: 

Art. 4". O, Subprocurad'lres-Gerais 
p~'Te'Jf:': "-o venCllllentos ;n~('d( rPs a 
cinco [lar cento ,. o{-) aos (lr Pr~cu-a­

do~-Geral, e somente fario jús à gra­
t.f ca ão de reprpsentaç§.o nas l>ubsti­
tuições por trinta ou maIs .:i,a~. 
NelsOn Omegna, Relator. 

COMISSÃO DO DISTRITO 
FEDERAL 

Emenda ao Pojelo nO 4.35552, ado­
- tada pela Comissão 

Dê-Ee a- spgu.nt E redaçã" ao artigo 
4°: 

Art. 4°. Os Supbrocuradores -Gerais 
perceberão vencimmtos i"feriores a; 
cinco )01" cento (5%) aos de Procura­
der-Geral, e somentf' fal ão jús à gra­
t.f.cação de reprEsentação nas substi­
utições por trinta ou mais dIas. 

Brasilia D.F., 3 de julho de 1952, 

Parecer da Comissão 

A Comissão do DIstrito Federal, na 
sua "'Ulnta reunIão orclinár.a, real za­
da em 3 de ju;ho de 19:32, op.nou, unâ­
nim"mente, pela aprevação dú projeto 
n" 4. J56, de !96~, que dIspõe sôore a 
parreira de Mi;listério Público do D s­
tr;Lo Federal, inclus.ve quanto à emen­
da ao artigo 4", nos lê. triO! do J\'ll e­
cer do Relator. Estiveram presehtes 
os Senhores Deputado.>: (Tu lhe,'me 
Mach:ldc Presidtnte; Armando 
Storni Vice-Presidente; Nelson 
Omegna _ Rela tm; BI eno da Silveira, 
f hei Raph'lcl, Pedro Aleixo, Humberto 
Lucena, Ade:'bal Jurema. Bpnto Gon­
çalves, Edzar Pereira, Expedito Ma­
chado, Már o Gomes, Jcsé Menck, 
João Agririno Rég:s Pacheco e SérgiO 
Magalhães. 

B:'asflia, D.F" em 3 de julho de 
19,52, Gzulherme Machado, Presi-
dente - NelsOn Omegna, Relator. 

Departamento de !nlpre.ru;.a Ntac.iona.! - Brasllia 1962 

-
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DIRETORIA DE ~s 

-~ de dezembro de 1 962. 

Senhor Primeiro Secretário, 

" . Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelenc~a , para 

os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, aprovado p~ 

lo Congresso I\acional e sancionado pelo Excelent{ssimo Senhor Presi -
dente da República, que dispõe sÔbre a carreira do Ministério Públ! 

co do Distrito Federal, e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce -
,.. 

lencia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta consi-

-deraçao. 

Senador Argemiro de Figueiredo 
, . 

lº Secretarlo 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio 

Pr:Lmeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

l :rn/ . 
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D~spõe sôbre a carreira do Minis~ério 
Publico do Distrito Federal, e da ou­
tras providências. 

o CONG~~SSO NACIONAL decreta: 

, , 
Art. lQ - A c arreira do Ministerio Publico do 

Distrito Federal pas sa a integrar-se dos seguintes cargos: ~ 
(2) de Subprocurador Geral, quatro (4) de Curador, quatro (4) 
de Promotor Público, quatro (4) de Promotor Substituto e qua­
tro (4) de Defensor Público numerados ordinalmente, na respeQ 

tiva classe, e providos na forma da legisla.ç ão vigente. 
, 

Art. 2Q - Ficam criados, no Quadro do Ministe-, 
rio da Justiça e Negoc i os Interiores, Parte Permanente, dois 
(2) de Subprocurador Geral, dois (2) de Curador, dois (2) de , 
Promotor Publ ico, dois (2 ) de Promotor Substituto e dois (2) 

, 
de Defensor Publico • 

Art. 3Q - Aos Subprocuradores Gerais incumbem 
as atribuições constante s dos artigos 21, 22 e 23 da Lei nÚm~ 
ro 3.434, de 20 de julho de 1958, na forma por que ali previ~ 
tas, além de outras que lhe s delegue o Procurador Geral incly 
sive relativamente ao Hinistério Público dos Territórios Fed~ 
r ais. 

Art. 4Q - Os Subprocuradores-Gerais perceberão 
vencimentos inferiores a cinco por cento (5%) aos de Procura-

, ~, ~ 

dor-Geral, e somente far ao jus a gratific açao de representa -
ção nas substituições por trinta ou mais dias. 

Art. 5Q - As atribuições deferidas pela legis­
l ação em vigor aos Curadores distribuir-se-ão, indiferentemen 

, . 
t e , pelos quatro Curadores a criterlo do Procurador Geral, a-
t entas a conveniência e a necessidade do serviço. 
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Art. 
, 

6Q - Os Promotores Publicos mediante desig 
,.. 

naçao do Procurador 
,.. , 

Geral, servirao junto as Varas Criminais. 

Art. 7Q - Os Promotores Substitutos, por desig-
,.. '. naçao do Procurador Geral, alem de substltuirem e auxiliarem 

, N 

os Promotores Publicos, incumbir-se-ao do serviço de registro 
,.. 

civil e de promover a açao penal e a civil, assim como a execy 
ção da sentença, nos casos dos arts . 32 e 68 do Código do Pro­
cesso Penal . 

, 
Art. 8Q - Os Defensores PUblicos, com as 

buições que lhes impõe a legislação em vigor, servirão 
aos Juizes que lhes designar o Procurador Geral. 

atri -
junto 

Art. 9Q - Ao Curador de Resíduos é assegurado 
, ~ ,-

assistir as reunioes dos orgaos dirigentes 
N 

das fundaçoes com Ql 
reito a discutir as matérias em pauta , nas 
direito se reconhecer aos membros daqueles 

,.. 
condiçoes que tal 
, ,.. 
orgaos. 

Art . 10 - As comissões de que tratam os arts. 
101 e 114 da 

, 
Lei numero 3.434, de 20 de julho de 1958, 

N 

serao 
constituídas de um Subprocurador Geral e dois Curadores. 

Art. 11 - Aplica-se ao Ministério Público dos 
Territórios Federais o disposto nos Capítulos VIII do Título 
111; 11, 111 e IV do Título IV; I e 11 do Título V, e 11, 111 
e IV do Titulo VI da Lei n Q 3.434, de 20 de julho de 1958. 

Par~grafo Único. A Comissão designada para prQ 
mover o processo disciplinar ou a sua revisão (arts. 101 e 114 
da Lei n Q 3.434, de 20 de julho de 1958) ser~ composta de um 
Subprocurador Geral, seu presidente , e de um Curador e um Pro-, , 
motor Pablico do Ministerio Publico do Distrito Federal ou dos 

, " , , 
Promotores do Ninisterio Publico dos Territorios, a criterio 
do Procurador-Geral. 
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Art. 12 - ~ o Poder Executivo autorizado a abrir , 
, - , , 

pelo Ninisterio da Jus t i ça e Negocios Interiores , um credito es-
pecial até o limite de seis milhões e quinhentos mil cruzeiros , 
(Cr$ 6.500 . 000 , 00) para atender as despesas de pessoal de corren-
tes dest a lei , dispensado o registro prévio pelo Tribunal de Con 

tas . 
, 

Art . 13 - Esta lei entrara em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL , EM 24 DE NOVEMBRO DE 1962 . 

/ysr·l . 
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24 de novembro de 1962 

, 
Senhor Primeiro Secretario , 

A 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia 

que, aprovado sem alterações, pelo Senado Federal , em revisão, 

foi nesta data encaminhado ao Excelentlssimo Senhor Presiden-
, 

te da Republica, para os fins constante s do art. 70, da Cons-

tituição Federal, o projeto de lei (ns. 4.356-B, de 1962, na 

câmara dos Deputados, e 155, de 1962, no Senado) , que . -d~spoe 

Ã , , 
sobre a carreira do Ministerio Publico do Distrito Federal , e 

dá outra.s providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis­

tinta consideração. 

A Sua 

• 

Senador Argemiro ge 
lQ Secretar1 

A , , 

xcelencia o Senhor Deputado Jose Bonifacio 
, • A 

Primeiro Secretar~o da Camara dos Deputados 

/YSl1 . 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

PROJETO 

NQ ,1. 356 - 1962 

Dispõe sóbre a carreir:t dc' Ministério Públcio do Distrito Federal, 
c dá outras providências 

(Do Conselho de Ministros) 

(A Comis~ão do Distrito Federa!) 

O Con:;;l'esso Nacional decreta: 

Art, 19 ti. carreira C:o Ministc:io Pú­
b':C0 do Di;:L'ito F~deral pa.õs9. a in­
t~g~·J.:-se d::s .segu:ntes C3.!'gcs: dois 
(2) de SU::J:)l'CCU t~C:or Ge; ai, qua tru 
(4) de Cu 'a dor, quatro (4) de P:o­
motor Púb;ic:;, "ur!tro (é) (o Promotor 
Subsfituto e ljua'ro (41 d~ Def2nsor 
Público numerados ordinalmente, na 
re.spectiva cl::lsse, e providos na f alma 
cl:l lE gis:~ ç?c vigente. 

A, t 29 l~icam criado:, no Quad~o 
<io Min;,,~c:'Ío da JusLça e Negóo.os 
InLc:iores, Parte ?ermanente, dois (2) 
de ::'u;)p:-ccuradol'-Ger3I, dois (:3) de 
Cu. ~dCl!', dois (2) de Promotor Públi­
co, dois (2) de Promotor Substituto e 
do;s (2) de Defemol' Público. 

Art, 39 Aos Subp!'ocuradc,res Lie!'U1S 
Incumbem as atribuições constantes 
dos artigos 21, 22 e 23 da Lei númerú 
3.434, de 20 de Julho de 1958, na fOl'­
ma por que ali prevÍ!,tas, além de 
outras que lhes delegue o Procurador 
Geral inclusive relativamente ao Mi­
nistÉ'rio Público dos Territórios Fe­
derais. 

Art, 4Q OS 5ubprocu' aelores G~=ais 
perceberão ~inco po:, cento (5%) me­
nes dc.s venclmentcs e vantagem atri­
buídas ao Procurador GemI, excetua­
da a gratifh:ação de repi'esentaçãs\, à 

qU?.l só farão jus m,s substituições por 
trinta cu mais dias, 

A t, 59 As a tnbU!çÕES dEfer:das pe­
la legislação em viga aos Curadores 
distribuir-se-á;), .11d:ferentemen!e, pe-
103 quatro Curadores a critériv do 
Prccurador Geral, atentas a conve­
niência e a necessidade do servIço. 

Art. 69 Os Promotores Públicos me­
di:c.nt.e de.:olg.l'~ção do procu ador Ge­
ral, servirão junto às Varas Crim:naig. 

Art 79 O, Promotores Substltu os, 
por designação do Procurador Geral, 
além de subs'ituirem e aux'liarem ().3 

Prcmotores Públicos, incumbir-::;e-ij.o 
do sêTviço do t'eglstro civil e de pro­
mover a ação penal e a civil. 9s.:oim 
csm~ a exec'lção da sentença, ncs ca­
sc.s dos art:; 32 e 68 do Código do 
Processo Pe!lal, 

Art 89 Os Defensores Públicos, com 
.as atribu:ções ,1ue lhes impõe a le­
gl111ação em vigor, servirão junto aos 
Juilzes que lhes designar o Procurador 
Ge a!. 

, 
Art. gQ Ao Curador de Resíduos é 

aEsegurado i'::~istir às reuniões dos ór­
gãos dirigentes das fun::a~ões com di­
relto d'e discuti, as ma ténas em pau­
ta, nas ()I)ndições que tal direito se re­
ccnhecer ao.s membros daqueles ór­
gã(n, . 
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Art. 10. As comis·ões de Que tra­
tam os a"'ts. 101 e 114 da Lei número 
3 434. de 20 de julho de 1958 serão 
constituídas ue um Subprocurador Ge­
ral e dois Curadores 

Art. 11 Aplica-se ao Ministério Pú­
blico dos T~-rit6rios Federais o dis­
posto nos CapitulOo VIII do Titulo lII, 
H, IH e IV do Título IV I e Ir do 
Titulo V. e TI, UI e IV do Título VI 

a I.ei nQ 3.434 de 2() de julho de 
1958. 

Parágrafo un'co A Comis·:'io desig -· 
nad!t para promover o p-ccesso dis­
c ipl'nar ou a 'ua reviEão (arts. 101 e 
114 da Lei 119 3 434. de 20 de julho 
de 19~8) será ccmposta de um Sub­
procurador Geral, seu presidente. e de 
um r:ur~c!or e um P-{\m"tor PúlJ'ico 
do Ministério Público do Distrito Fe­
deral 01\ dos Promotorps do Minis­
t{>rlo Público dos Territórios. a cri­
tério do Procurador-G~ral. 

Art. 12 J!: o Poder EXecutivo auto­
rli"arlo a ahr'l'. no'n 1I11""i.t{>"i n nQ .T" o _ 

tlça e Neç;óchs Interiores. um crédito 
especial até o limite de seis milhões e 
o1'l"hpntns mil cruzeiros ......... : .. 
(Cr$ 6.500. ~,OO), para atender às 
despesas óe ptssoal d pcorren tes d 'sta 
lei d'suemado r regi~tro prévio pzlo 
Trihunal dE' r:ontas 

Art I:! Esta lei entrará em vigor 
IDa data dI' ~ua puhlica('qo. revogadas 
as disposições em contráI1o. 

LEGISLAÇAO CITADA 

(Anexarfa pela Seção de Comlssõps) 

LEI N9 3.434 - Dl<: 2ú DE JULH') 
DE 1958 

DósTl;;" ,onbre o cn-l;,,,, rio M.,.", .. 
tério Público do Di .• fróto Federal 
e dá outras providências. 

. ............. . ... . ... . . 
Art . ?l. Aos Procuradores da Jus­

tlca Incumbe: 
1 - sub.titulr o Procurador-Gpfal, 

na forma do artle:o 82: 
rr - representar o Proc1lr~ (lor-r:r.­

ralo meifiante df'If'<Yacito. na~ ~f'~sb"s 
(I!lS ":ãmaras Criminais e Cfvpls. '.;'1' 
Câmaras reunid"s e dns n"'uno5 .. 
Vl't<ll'lo. . do Tribunal rlp .Tu.ti!!,!: 

ITI - exercer as atl'ibl1i,,;;p~ ,"'e 
Ihp. forpm Õ"'P"<lrt"s pelo Procurfl'l1r 
Gpr'll p<nl>cia lmentp: 

a) ofici>'!r nos fpito~ a OUf> se rf'­
fere o artigo 16. n Q IV. exceto a le­
tra e, 

b) nromover a Brito nE'n'lJ. na "0f' 
ma do artigo 16, nQ II, 1" parte: 

c) representar o Ministério Púbi!­
co e oficiar, na forma do art. 16, nú­
mero I{I: 

d) susl'itar conflitos de iurlsdi<)<to . 
e) requerer revisão criminal: 

f) exercer. em geral as a tribuicop.s 
que sao conferidas ao Procurador-Ge­
rai nas leis de processo; 

(I) impetrar graca, em laVor (1c 

cnnrjpnaClos ppla Justlca do Dist ,·;to 
Federal, nos têrmos da lei processual; 

h \ assistir e auxiliar o Pl'ocur:tdo'­
Geral; 

i) ... vetado ... 

IV - exprcer fiscaliza cão permanen­
t~ ~os servi('o~ a ca"poo das mais ~)a;'­
ses do Ministério Público; 

V - sunprintender 05 l'ervlços 'I 

cargo dos Defensores Públicos. 

Parâgrafo único '" vetado .. . 

Art. 22 . Ao~ Procur:::sdOf'rs da Jus­
t1ca Ilue. por dele!!B('ijo rio Pr"~,, ,·,' 

clnr- r:praJ t;,rpl'l>TT1 eXPl'('irin iunto ;, <; 

C"n'\aras. il'o,,,rtas 011 rptmidas, e aos 
grunos InCUmhi",,, as.idir ob"'i",,,th,.,'l­
mpnto ~c: ~pc;c:'õQ~ p into,",ri,.. f)l"~lTYIO~­

tP.. na forma do 01'1' disni'ip o artie:o 
IR nO 1 Comnptp-lhe. tamh"n'\ . ·lS'lr 
dns ~prursn. cabl"oi. elT' rel",,&o am' 
11I1""'1n8. • .. ,." nr Q ;'lizo da In~cIAtJV'1 
do Procnraclor-Geral. 

Art ?~ Ans prnCUr'lrto,'ps i1'1 flli­
tic" lnl!umhir\o. d>'! flS~Qli7.?rl\o npl'­
m",npntp (art ?1. nQ TV) . cnmnpte 
""~O~""P'" H I1" Hrrr miti!=lcip rln A"RI') ';!"'I 
:M·in, .• t.ér!o P,íhll rn na nrimeira ins­
tância esnecialmente: 

I - An",pr.inr 0< npnino<; (lo »"'1'11-
v~mcntn ("(\M ('\c:: nll'l';~ n'Sn tM"~"TY' 

("'""r- '·"I,.. rl~rt() nc:: in{.,.oc::: p ~C:: p,..,....,.,,, ...... i,..~_ 
c0ps .Ahre Rroni"",.,.,pnto doferir\ns e 
T"'f)TYl n·ror n q frr"'m q ri I"'! 1 p; o ;,., !. .. ; n 
d~ ~ "'&n t'ln"ql nl1 inc::ir-ti,.. nn no"" ~1 
(ip ~1·nll1v~mpntf). l'Hl f""'t'Y'I~ no rll~ ... _ 

t'o~tn n" ,,~t. 28 do C"6rtir:o de Pr1-
CE'~.C PP!l~ 1: 

TT _ TTco .,,.. nnc:: " .... ()f':oc::c::nc:: ,.. ... i""" 1 n ') ,~. 
~PlYln"'p 011P pntoT"ipr TlOcpc::c::,s,..io e o 
p"'nrnntnl' n:;\" h:::ti~ fpitf) nne:: rpf1'l1r 

s". lp"'''is contra as sentcnras e ma'. 
d<>r.' .Õps 

TTT _ ri,.",... !)n 'P't·" ... n"'.."rl"r_n ....... .."l ,...,', .... 

('<.rrito ('nnhprimpntn clRS n,.nmrF·nc!as 
(l"P tf11'Y1nr. na form!1 rl"~ "n(:1.0~ 'Ir­
tE'I1ores. 

. .......... .. .... ............ 
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TITULO lI! 

CAPiTULO VIll 

Das Ferias 

Art. 77 Os Membros do Ministerlo 
Público eozarao ferias de sessenta rJI'lS 
por ano 

§ 10 Secã:> cOllccdi::l:J.s pel:> ,v.:.',.~:~ 
tro da Justiça e Negócios fntenores 
as férias do Procurador-Geral : e~ ... "! 
as concederá aos mais membrol> <to 
Mimstério Público. 

§ '~9 As férias do Procurador-Geral 
e dos demais membros do Ministerio 
Público serão gozadas; obrigatori2-
mente, por perlOdOs consecutivos '1U 
alternados de 30 (trinta) dias cada 
um, ressalva ao em qualquer caso, ,) 
in ~erêsse do serviço. 

§ ~9 Se o interêsse do serviço iel­
pedir algum membro do Minister,'J 
PuolIco de gozar féri&s em um anfl 
poderá o mesmo gozá-Ias, acumulada. 
mente, no ano seguinte. 

§ 49 O Defensor Público só podf:r~ 
gozar férias depois de um ano de 
exerclcio. 

Art. 78 Não entrará em ferias o 
membro do Ministério Público que ti­
ver processo em seu poder com .ri.stR 
a êie aberto, por tempo excedenre "0 
urazo egal. Antes de entr8r em . e­
i'ias, () interessado comunicará ao Pro­
curador-Geral a n<io exis'ênria r.e 
processo nestas condições. 

TITULO IV 

CAP!TULO II 

Das incompatibili(fades 

Art 85. O membro do v'finistérí" 
Público não pOde servir em iu'Z'1 ('1 

junto a cartório, de cujo titular, ou 
serventuário, seja cônjuge. aF~endent~ 
de<ct'nrtp.!')te ou cola teral até o t?rr"l­
ro !;(r:1.U, Dor consagiiinidade ou ~jl11\­
dade, r~soJvendo-<;e a incompatibili_ 
dade pala permuta ou remoç?o, ~ 'Jn­
forme o caso. 

l:APILO In 

Das suspeições 

Art. 86. O mf'mbro do Ministél'lo 
PUblico deve dar-se por suspelto o:t 
impudido e se nao o fizer, pude :',\ 
como tal ser averbado por :,!ualq; r 
(laS partes, nos seguintes caSOJ. 

I - se tôr parente, consang-:tmeo ,li 

afIm, de al'!uma das parte~, ou u" 
seus procuradores, até o terc~:ru gr .lI!; 

~ ., - se fór amigo IntImo ou mimi­
go ~apltal de qualquer das partes; 

lI! - se fór partIcularmente mte­
re<éado na decisão da causa; 

Iv - se ele, ou qualquer dos seus 
parentes, consangulneos ou 'I ms, lté 
o terceiro grau, tiver interesse direto 
e .:1 ~~ hj'l.s;..,,? -~'1 E.:.a 4.U '" h .. t.Ja . Ll .. t'l Vlf:Q'), 
Ou e~~'::Ja pu .... inter\il', algum,l 1as 
partes 

Art. 87. Poderá o membro do Ml­
n isterio PÚ blico dar-se por suspelt:> 
afin~ando a existência de motIVO ;.1e 
ordem Intima, que o iniba de funCI'J­
nar e dIga respeito à parte ou ao a.!­
vogado. 

Parágrafo único. AplIcar-se-n , neste 
caso o dIsposto no art. 119 do C'l­
digo' de Processo Civil. mediante co­
mumcação ao Procurador-Geral, P.!J\ 
anelo reservaQo. 

CAPITULO IV 

Das Proibzçóes 

Art /l8. Aos membros do Mimê!€­
. rio Público é vedado, especialmente, 

I - advogar nos feitos ~'m llue, 
na prImeIra instãncia, fôr n~cessJ.ri:l 
u mtervenção do() Minis~erio Pu'J\!'~o 
por qualquer fi e seus órgãos, S ' I IVO ew 
causa própria, ou de cônjuge, ascen­
dente ou descendente; 

II - pleitear, por qualquer 'orrn:1 , 
ainaa que niw ostensivamente, em tl'!­
tos no~ que,!s esteja legalm~n-c 'mr"­
dido de advogar; 

In -- valer-se da qualidade de me!-t ' 
bro do Ministéno Público para mp.­
lhor de.;empenhar atiVIdade "str!1nnft 
às >. unçoes ou para Lograr proveIto 
direta ou indiretamente, por si ou '1-
terpos ta pessoa, 

IV - enquanto tunclonar no 'erv1-
ço °Jeitora l, exercer atividade oOliticú­
partidána; 

V - empregar em dêspacho, "1"> 
moção, inflJrmação ou parecer eXlwes­
são ou termo desre.peito~os à Jmttiça 
ou Mini~tério Público, á Lei, .1to :.' 0 
Governo ou à autoridade, ou flue p.ons­
tituam iniúria ou calúnia a outro 11'­
g1'.o do Ministério Público, da Justic-1 
ou do Governo, ressalvadas a 1CUS'l­
ção e a defe~a no processo pen'll: 

VI - rele"ir-se de modo 1n~Ul~'l.ll­
te, em público, à lei, ao Govêrno, à 
at!toridade, ou a ato oficial, ~endG- ' t)Q 
porém l!cito criticá-los, em ~rab~I"'~ 
assinados, do ponto de vista doutJ1-
nário; 

VII - aceItar ou exercer t'unG~ J 

cargo ou comissão, fora dos c~,.<o~ nr p • 

fl;J' J 'A ~ \) ) 
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vistos em lei, salvo por ato do Pre­
s:dente da Repúbilca, 

Paragral0 un;co Os Procuradores 
da Justiça S~,J prOlbldos dc "d.,,:~ ", 
mesmo c:n causa lJ~op:la . , I vol,:O: 

TtTULO V 

Dos Ce~'eres e Das Sançoes 

CAPITULO 1 

Dos Del:eres 

Al't, 8!J Os membros ao Mín.- 1P -

rio Público devem ter irrepreensível 
procealmenw na vlua pUlllll:a e 'J, -

TlC lia" pugnandO pela pr,,~tl~:jO" \ 
.f\lSl '1.;:1, v.;lando pela aqllld,lQe c'c 
/iU S Illnçoes e respeltanao as [j I n -
gistratura e as dos [\c;vogactos, :mcum-
1lC'-lhes, especialmente: 

I - comparecer ao juízo onde fun­
cionen, nas noras de c.xp.'d\'n p 
t:istinc.i:o aos a tos Judiciai~ quando fôr 
mdlspensa\el a sua preóença e SéiJl­
P"c '1l,t; po,s,vel, aqueles " que \l.,( 

estlverem obrigados; 
",1 l1ê~e liJ.211ll'1f ClInl z.elo .; ,il"...;,'· 

tez I, f> dentro (10', prazos, ü" S2;';" ~:l,· 
a seu ca)'6o '€ o, que, na forma da 
leI, l11e tore 11 a.rii:n.!id06 ,J iO J' 

(,lIl ado .. -Oer. 
lU - repres ntar ao procurador­

Geral sobre as Irregularidac.i:es de que 
tivel'em conhrcimento e que ocorre­
rem nos ~erviço; a sou cargO: 

IV - t!'atar as partes com urballl­
dade e atendê-Ia~ sem preferências 
pe~soais; 
V- rl'fitlir no Distrito Federal ou, 

mediante auLori:>:açtlO do Procurador­
Geral, se não houver inconveniente 
p: ra o serviço público em localidade 
vizinha: 

VI - providenciar para que e,tejam 
semnre rm dia os ~eus assentamentos 
na Secretaria: 

VII - velar pela boa aplicaçúo dos 
bens confiados à sua guard~: 

VIII - sugerir ao Procurador-Geral 
Jlro\'i(ú~nc;~s tendente. à mclhoJia dos 
"Lnlços jlldici"b 

Pai' '."Tato úmco -- Os membros do 
Mm'~tério Público nfío estão ~ujeito:;; 
a ponto, mas o Pl'ocnr::dOI'-Gernl po­
(Iei'á p"'ipul:u cOi1dJçôes para a com­
p:'ovar;fw do clJ''1pal'ecimento, em de­
terminados Cf1 'os 

U!'ÍTUIO P 

Das Sanções 

Art, 90 Os ól'1'ãoo; do Ministrrio 
Público são passl\'cis da~ se, '1Íntes 
sançãe": 

I - advertência; 
li - repreen~ao; 

lU - multa, 
IV - perda de vencimento e de 

tempo de servIço; 
V - sw;:Jeru;ao ate 90 \noventa) 

dias; 
vI - dlspomblllctade; 
VIl - deullosao, 
VüI - denussao a bem do ~I€rviço 

publICO, 
Art, 91. As penas previstas no ar­

tIgo ant~rior serao aplll:ada6: 

I - a de adverténcia oralmente ou 
por escnw, nos ca~os de negligência; 

II - a de repreen~ão, por escrito, 
nos ca'os :te desuoed.encla ou laita 
de cumpnmento do dever, ou all1da 
por ato relterado ú'e negllbêncJa, cu de 
procedimento reprovável, 

lU - a de multa, ate Cr$ 500,00, 
quando exceder de maIs outro tanto 
o prazo legal para qualquer ato; 

IV - a de perda de vencimentos e 
de tempo de serViço, nos têrmos do 
art, blH do Codlgo de Proces"o Penal: 

V - a de suspensão, quando a falta 
for natureza grave e na rell1ciáência 
em falta já punida .::om pena maIs 
leve; 

VI - a de disponibIlidade nos ca­
W~ de: 

ai procedImento Irregular, ou ialta 
grave, que illcompatlbll!~~e para o exer­
Ci(;lO clu ColrgeJ, 1l1CllL.l\'C cond.nação a 
pena de reclll,;HO ou a pena de de­
renç,w per l1l«is de 1 \l\il}) .U1J; 

b incontinência e~'candalosa, em­
\)l'l~guez habllual, \'lClO de jogos proi­
bIdos, 

c\ habitualldad'e na transgl'es~ão de 
devere,' IlmCI JI1uis ou das proibições 
contidas nl:'sta lei. 

vn °I de dem!,'-"ão, nos casos de 
'b, ndol1o do ca 1":;'0 revelação de se­
~ ceiO qUE' conheça em razão do cargo 
ou da função prática de ato infa­
lia I ti e, lesãu aos cofres públicos, dJla­
pldaçá'J d pa tnl11omo nncion~,1 ou de 
b[ n, cunlladlk a sua guarda, ou ainda 
'-lU indo clp excepcional gl'a vidade qual­
qU"1 das faltas previstas no incis'J 8n­
r enur , 

VIU "dp dcrni<; '[:0 a bem do 
,('r"I('O pÚ IJl>co no, ca~o()s de crime 
c:n~r3 a ;>dmm:str~('ão púb1'ca, ou da 
Justiça, a fo rJública, ou da Justiça, 

• 
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prevista nas leis re­
nacional ou sEt;u-

§ 1.9 Quando houver conveniência 
para o serviço. a pena de suspensão 
poderá seI convertida em multa, na 
bal<e de 50"? (cinquenta por cE'nto\ por 
dia de . vencimento ou remuneração, 
obrigadlJ o funcionário a permanecer 
em &erviço 

~ 2Y A importância da multa será 
descontada dos vencimentos. mediante 
comunicaçâo do Procurador-Geral à 
repartição competente 

~ 3 Q A pena de suspensão importa 
enqllanto durar. a perda do~ direitos 
e vantagens inerentes ao exercicio do 
cart{o . 

~ 4.9 O membro do Hinistério PÚ­
blico cUja inatividade d efinitiva õeja 
decl'E'tada no~ t.êrmos do n o VI dê~ te 
artigo perceberá provento, drtermina­
do~ no ato que o puser em disponibi­
Iid aci'e. os quais não pcdel'âo ser in­
ferior es a um têrço nem ~uperiores a 
dois têrço~ dos vencimento~ que per­
cebiil na FI tivida de . 

§ 5 Q Con~idera-::.e abAndon o do car­
go a au~ência do serviço sem causa 
justifiCAda por mais de 30 (trinta \ 
dia ~ con~E'cutjvos Ter-se-á ainda co­
mo llblHldrmado o cargo se o funcio­
náno num perlOdo de 12 meses. fal­
t.ar ao ~erviço mai, à'e 60 dias inter­
pol:lrJnmente '.em causa;ustiticilda. 

§ 6 o N3 nplicilrâo' das penas di,cl­
pJinares con~iderar-se ':;0 a natureza 
e a grilvidade da infrilcão, o~ danos 
qur dp!ll provierem pA rf! o sE'rviço ou 
o prE'sllgln do Ministl'l'io Público e os 
antrcedrntrf: do servidor. 

~ 7 o Af' pena~ dI' rif'mifl'ão e dis­
ponlb ll:d'adr será,.. nplicildas mpdi:>nt c 

prnces~n di~riplinaT 011 e'Tl ron'equi'n­
ma de sentença ;udicial passada em 
jul~ado 

Art 92 São competentes para apl1-
car as penas: 

I - O Prr~idE'ntE' da República nos 
ca~o~ do.· itE'llS VI , VII e VII] do ar­
tigo fl nterior . 

II - o Procurador-Geral. n,,~ , •• .<:s 
ca~Q.·. 

Pf! rágrafo ÚlllCO O membro do Mi­
niotl'rw PúblIco será sempre ouvidJ 
ante~ que lhE' ~eja aplicada qualquer 
penn disciplinar 

TITULO VI 

Das COTT('lcôes da Smrtirn1?r;rr d.o 
Processo Disciplinar e da Revisão do ~ / i'r 

Processo DIWlptmur ~ ~~ 

............. C.APÍTUL.~ .1 .... , ........ , f I fi ''J 
CAPíTULO II ' J 

Da Sindicâncta 

Art. 97. A sindicância será feita 
pelo Procurador da Justiça que o Pro­
curador Geral designar 

Art, 98 . Tem por objetivo a sindi­
cância: 

I - instruir processo disciplinar; 
II - apurar falta para cuja punição 

não fôr necessário processo disciplinar, 
Art . 99 . O Procurador da Justiça 

designado para a 1<indicância proce­
derá em segrêdo. ouvindo o ~inÓ'icado 
e colhendo as provas que puder, 

Pará!lTa fo único. O resultado da 
sindicância, com a prova colhida, será 
apresentado ao Procurador-geral em 
relatório que. se fôr o .::aso, concluirá 
m zncionando as disposições legais que 
o ~indicado haja infringido. 

Art. 100. Havendo neces~ictade po­
derá o P ocuredo,'-Gera: designar um 
ou mais Procuradores da Justiça para 
auxiliar a sindicância. 

CAPÍTUI,O IH 

Do Processo Disciplinar 
Art. 101 . O processo disciplinar será 

feito por uma comis~ão de .3 (três) 
Procuradores da Justiça, designada, 
pelo Prorurador-Geral. em portaria 
que mencionará o motivo do proce1,~o 
(artigo 99. parágrafo úniclJ) e desig­
nará, também, o funcionário que deva 
servir como eFcrivão do processo 
Ainda que o relatório d'a sindicância 
não tenha concluídO) pela existência d~ 
infração o Procurador-Geral poderá, 
na p[)r tar;~, pS'1eci'.cfl" 0.5 fat os cujo 
esclarecimento será obiE'to do pro­
cesslJ disciplinar clasdficando a in­
fração. 

~ 1.0 Qurmdo o acusado fôr Procura­
dor da JUFtiça e haja imoedill1ento dos 
outros, a comis~ão poderá ser int.e­
grada por pessoas de n 'ltória iÓ'onei­
dade, eRtl'anhas ao Minü tério Público 
do DiHrito Federal 

§ 2 o Duran te o processo. o PrO­
curador-Gpral poderá suspender O 
acusado do exer.::lcio do cargo A 
qualquer tempo. 1:1) ~nt~nto pcderá o 
ProcurHdor-Gel'a l mandar que o acusa­
do reassuma o exerclcio do cargo, en-

I/ 
I 
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\ quanto aguarci'a a conclusão do pro­
ce~s J. A suspemoão e a vol ta ao exer­
clclO serão determinadas pelo Pro­
curador-GeraI ex-officio ou mediante 
represen tacão da comissão. 

Art 102 A comissão procederá a 
t;ôdas as d!hgências necessária~ ao es­
clarecImento da verdade. re~orrendo 
quando fÔI o caso. a técnicos ou pe~ 
ritos ollClal:'> 

~ 1.0 Na. ata da sua primeira reunião, 
a comls,ao pudera arrolar testemu­
nhas Em qualquer tempo, porém. a 
co, USl ào poderá chamar a depor ou­
traci pessoas que tenham conhecimen­
to 0'05 fa tos. clent(ficado sempre o 
acusado. com 7~ (setenta e duas) ho­
ra,; pelo IPocnos de antecedência, do 
dia e da nora em que as mesma~ de­
vel'ao preHar depoimento. Igual fa­
culdaele terá o acusado 

~ 29 Salvo quando mdispens~nl ao 
e>,'la,.e~lmento da verdade, o número 
(,'ti i' r·e.<temunha~ arroladas inicialmen­
te, ou durante o proce~so. pela comis­
~ão ou pelo acw,ado, não· excederá de 
Il \OItO'. Ter à ~f.:mpre o acusado a ta­
culeldde d(' chamaI H depor t.ant.a~ t.es­
t.elJ.unhai' quantas forem as chamadas 
p. la cOUIl>são 

~ 3 c A conll~são fica reservada a 
t<lCulddde úe mdetclll dilJg~llcla~ re­
qu I .da: pe.a ,'[; ,sa<lo e que Lendam 
8 proteJal o prllces,o. 

!i 4." Quando fô!' n~c~s"àrio o escla-­
lec n:ento de [at~s oco:ndos fora do 
D,st ... tu Federa, a cOlI1is~ã() poje á de­
l'''~~1r o e ..... r.; 1 (: ,~io (iH~ St~~3 aLri)Juicõe~~ 

> , 

!p[>,,, tal Lm c".u ,'prov .. ção do Pr,}­
Cltl ""o.. Gel li, a um dos seus me!l1-
u ,,0 1 a l·U.i·[l. alllOl"Waae. 

An 1< .. J Ú pr.IL;) pu, H .se 111 i-nar a 
n"" U,ÚJ deI P Jce.o s.~, à de DO llJO­
•• 1 " dms, r orrr gúvei ajuízo do Pro­
cur. do. -Gi.!ral, e contar-se-:.: da cita­
ç~ o no acu::w.dc (art. 105) . 

P'll"úgraf·) tnico Qua 'do noce á""io, 
o prcu .. aG-or Gc aI di~pensará dos ou­
tl"o~ "E:n I o, os I.le.nb .. 05 da CO.'l.S. io 
e ( s~r '.c.c" n,e a p.uxiliam . 

AI t. lC4 E.n q 'a'quer f.:!.se do pro­
(" S") ~r~ pc. m.tid, a int2. venção de 
-defenso' co:.~titl.;i.io p210 acu.a::'o. Se 
êste o Di.l-O Czer, a c~m.&ão .he no­
lP1ear5. di:fcmof. 

S 19 Ex.;e.uada a cita:;ão inicial. a 
i11 ;01. ' '::'0 G::> :lCU" ,do para qUllqu~:­
~.t:J do p;'o~:ss,) pode'á SET feita dire­
tamente, ou na (:es,,03. dG d fens:> , 0..1 
!pela pu~l.caç:io no .. Diário da Just iça" . 

§ 2Q O acus·ado não po~e á e"t al' 
l>,'csen;,c á Jl1quirição das testemu­
nhas, devendo, porém estar represen-

tado pelo defensor que consti tuir, ou 
que for nomeado pela com.ssão. 

Art. 105 Iniciado o processo com 
a primeira ata da comissão o acusad:> 
seril. citado para a êle re"p wn cter . No 
interrogatório, que se realizará em 
data marcada na citação dar-sc-á, 
.ao acul>ado, .;onhecime.lto da po t l ­
ria, d"} rdató. io da ;,mJ.cãnc.a e dos 
tiocUlllentos que mst.ru.rem um e GU­
tra. Terá o acusado em ~eguL a ° 
p,'aw de lJ (qUInze) d.as p:ua cfe­
rece,' defesa por esc;'ito a. olar te.;;­
tem unhas e ai\resentar aocumentos. 
Dur::..nte ésse prazo ser-.he-á d ada 
vista do;, "utes na Sec;"etuna do Nu-

1 tis trio Público. 
Pa. ágrafo úmco. Achando-oe o 

il cusado em lugar ignora <:lO, lllcert'l 
ou nncess vel, a citação fa. - .. e-a por 
edital pUblicado no .. Diário da Jus­
üça", com o p. azo de 15 (qui.:lze) 
dias. 

Art HJ.S Terminada a in:jul i ão 
.elas testemmUlls arroladus abnr-sc-á. 
prazo ele 3 (tr-ês) dias, durante o 
qual o acusado pode á 1 eque rer di­
Lgências ne~e.:;s:.I.ria:; ao e"c:are. 1m~n­
to da verdade- N<l me .. mo p azo e 
para o mesmo fim, a cO.n" são p<ldrá 
d:spor ~ôb .. e a reali~8 .ão de oil ~ên­
das. 

Art. 107 Se não fôr necess 'na 'l 
realIzação de dl.igênc.as ou con~lul­
d~~; (' as o a{,L«adc t~ à o prazo de 
10 (dez) c1it., P'l i 0'.1,(;') ti;; aleg>t.­
ções eSCi"llaS ,.-HluO o p.al.o P,U'l. 
ng ale: a';ô'~s 0.0 ciCUS. do, a cDnlú,;-

sao, em 15 ,quinze) oi:\;,. rem terá, 
U:J 1'1 ceur ,dor (xc." o reiatoro no 

qual ';011l:IU,.a vela p ·ocedênc.a ou 
.:.ll1D!' ,cpd"nc'D. da J\.!u .. aç ,o e p~Cl;~­
c,.ndo se fô! o c so as dLpos. l,e.; 
I~', 1:, t··.· ;"~_l {j S c p .• lpondo as 

~)er. 'li'i'\<le ,v1 •. caveis. 
A, . 118 Fnnà') 2 ,dois) ou ma!s 

acus.\do;, c s p aros me. cl0nad~s llCS 
~ ,',5 1(i:"J. 106 e !{)7 ~erão cO.r use 
r 11 (160ro 

:\1 t ] 03 itcccu.l.r'Q .) p .... ce 'SO a au-
W~.dl le .lul~aJo. a I)"o"l"'r .• "t deri ão 
c1ent·o em 2.1 (vinte) d.as. 

i\rt 11' Trat<lndo-s~ d. C' me ou 
con!;:'avell;;" o p:ou:'a"'ol" GNal pro­
Vldc·ne:arq pam m,t~l1n,ção do i.:qué­
"ito policial ou da ação penal. 

Art. 111 Podelá C,'SS11" o proc s:o 
discio:ina r se o ini:ciadJ fôr ex ne­
rado' a pedido Nf's-a hipdese po­
rém não 1oà'erá re ornar il o Minis­
tél'io Públ:co do Dist:ltO I·'ed ~ra l. 

Art. 112 Da decisüo p "ofE'ri~ a r.o 
pro'~e~~o dlSClplinar não caberá re-

• 
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curso na esfera administrativa, salvo 
o dJ"Po.s to no capl tulo ~eg umte . Ca ­
be. a , P lJol em . pea ,do ae recou"idera ­
çao, no pra l.o ae 30 l t Iilltai d LaS, ~em 
-elt;;,LQ s w>penslVo. 

cAPiTULO IV 

Da Remsao ao Pl'oces,o D.scipl!nar 

Art. 113 A qualquer tempo p ode 
.ser requenua a reiLao do pw.eoso 
o'l.SI.-lp,m1:lr. ao qual reou. tuu llnpo~i­
çao I..'e pena, qUa.llaO "e auuzam tatus 
ou CW'CUIl<>LalH;la", alnua, nau a"l.e­
claoo.:;, que Jusv!llquelIl n uva de.,;Láo 
ISO .. >. e u <.:~u. "au ~1i.SdlUl lun ... a­
.rlle"w para a l'E'vl,aU a ~.rnples a,e­
ga~av ue UlJ u~Llça dd pellaLua~e. 

~ 1 Y ü" p"UlJ.lk qUt n",v s~ funda-
Iem nu,:; <':""u" p, ev,,,,os ne"te a.rLlgO, 
,;e,uu aesue 10 ,;0 lllUeLflUL:i . 

S - Y ;:,e o pc.úllUo ldle"el ou estiver 
.cte<>apal'<;l:wo, a l'evlSaO poae ser r c­
lj,Uedua p01' c..:onJuga, descenaente, as­
.:;ell",e.'lt-f ou cOlateral, ate o tefcei,o 
grau. 

A.t. 114 A per..ção será dir.gida a o 
}'i'l .. ,;w ~a~i' Ge. aI que, ao recêuê-Ja, 
nú!n~a ... u. cOJ.n./.~.::;â..;, (..Oll.:Jtltui.. ... a lla 
10. "lU. pl ev '" "a no art. 10 1. 

S 1 Y O re.:juerllnen,o s'erá ape.lsado 
ao proce".;u, m"""u,ldo o p e_l~e .• te 
}h ~ at lU \ uai à.dS pa. a que o 
J"4.",t.e!lLe junte as P.OVdS q .. e ,iver, 
Oll 111a ... \.1\12 c.i.~ qLte y~e1.en e Pi· .... ÚUZi.: 

~ 2 . ~ 1, .. 0 poae ~d lI1~lllúJO da 
CG.lil.;"ao o PJ.I'Ll(;.panLe Ga comlssào 
que l.LVí~r Ie,;.to G p~o~~·.!;sJ d:"::;C.l.plJ.nal'. 

~ 39 Conc,uída a m"trução do.; pro­
cc.;s", se. a ave, t.a v.sta ao réqueren­
te, na Secretaria, pejo prazo oe lo 
\íJUlllz.çJ d.as pala aLg,l.>,-oes. 

~ 4? :)LCO!' .. l-.4U o Pl'""zü com ü.le­
~""'$' ....... o.,), c...:. ;)...;111 e~a"'J a COfL1 .. .;,.:) .. o re­
'.,J(}.", tlellC,o em ;;0 (VUl.ei d,as en­
L~H •. .lhd.. ~ Ü p. O~GS_O ao Pro.,;u. aà",r-

uc; . ..11 J.:c..L.ilCI.,t:-,H)- 0.., (;Unl &eu paJ.'2c€.l', 
:1 !~elL, . ..la"'2 apLcada o l'rocu, a",or­
ut',..l, relIléL.c-lo-a, com seu p_ItCer, 
·ao M.n.~Lro da Justl.,:a e Neoó..:,O<) 1..1-
teno. e.:; • 

S 5g O prazo para o jUlgamento é 
de ;)\) ltnmai à;as. 

Art. 115 Julgada plocedente a re­
vlsao fica sem ele. to a pena.idoade 
imposta, restaoelece-nao-se toC1os os 
.ctlle.LuS por ela atmtiuos . 

(CJleção das L eis - Atos do Po­
de,' Lcg.slaLho - Lei nQ 3. 4J4 De 
2U de JUlhO de 1!},,8 - pág . 25 -
Volume Vi. 

MENSAGEM NQ 75-62, D O 
CONSELtiO DE MINiôTROS 

E .. "celentJ.SSi.mQ3 Senhores Membros 
do CongJesso Nacional: 

Na forma do artigo 18, item 1, do 
Aw AUlClOilal a í."Onsti tUl~ ão . tenho 
lU nonra de ap, esen &a.r a V v-s.:.us l!.x­
celenclas, acompannaClo de EX.f.'US,Ç",o 
de MotiVOS ao Mml:,t lo aa JlLt.ça c 
1'11 egoe,o,:, l.nte, 10, e.:., o anexo al,tc'pro­
Jeto doe LeI que dlSpõe s" bre a ca.I'­
relra do Mlm~teIio Pub.lcO dO D18-
tnto Federal e dá outras p ,ovlUên­
cias. 

Brasilia, em 21 de dezembro d e 1961. 
a1;) T ancredo Neves. Primeir o-Mmt3-
tro . 
SXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO M~­

NISTJl:RIO DA JUSTIÇA E NEG o­
CIOS INTERIOFmS 

Em 19 .de d~zembro de 1961 

Excelentlsslmo Senhor Plesiden te do 
ConseItlO de Mim stlos 

O Sr. P:-ocurador Geral da JustIça 
do Dlstnto Federal e dos TerriLórios 
::mbmdeu-me a conslderação antepro­
Jeto de leI que dIspõe ~óOre a caneira 
dO M:lliSWrJO PulJl1co do Dlstnto Fe­
deral e dá outras providências . 

2. Acompanhou-o, Sua Excel<!ncia, 
de OfiCIO em que Justlflca amplamente 
as pt'ovldênclas sugeridas, a pnncipal 
das quais e a ampJiaçao do quadro 
do MmlsLerio PublICO do Dltsnto Fe­
deral HSSllTI tunClamentada : 

"2. Em dOlS m "ses de atuaç:io no 
cargo de Procurador Geral junto ã 
Justlça do DISLnto Feddal, pude ve­
nflcar a necessidade da lmealata 
ampllaçao do quadro dO Ml .1IStcl'l0 
Pu 1:111 C 0, se nao se qUls"!r flq uem de­
sat!'ndldas. inteiramente. com despres­
tigIO pRra a msu,ulçao e preJulzo 
para a Clistribuiçao da JustIça, mUI­
tas e senas ta; efas aos se us órgaos 
entresues pela lei. 

3. Para se eVld"!nciar o caráter im­
perativo da nl'cessldade de aumentar 
o quadro do Mm!steno Publico, bas­
tana tpr-se presente o segumte. 

I - Adotou-l>e a sue. compOSlçil.O 
atual ()QnslderanClo-se que, SOn1fttte 
cinco anos apos mstfllaClll a nova êa­
p:tal, sua população se elevaria a 
150 . 0CU habltant<s, e su:preendenuo 
a todos ainda n t.o venc;.clo o seu se­
gundo ano dE' vida, Ja a população 
êe Brasllia subiu à casa dos 2>CO. ()(lO; 

II - R2.cIOcmando-s~ com o n ume­
ro de feitol> levan tados à decisão do 
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Juj70 da Comarcé\ de planalt!na, es­
tlmol1 -se em meno:> de 1 ('<)I) os Que. 
an"'1'ment.e so promove"iam peTant~ 
a Jnstlc'l loc~l. previsão esta. estron­
dosqm onte desmentida ~ois. só no 
pprl(vlo oue m r deoll 2, do abril e 31 
de rtf'~rm1)ro ne 1'1('1 ascpndnrrm os 
prr"",sns conhrcidos pela primeiré\ 
lns' i'>ncla sP[!uintes números: 

Va~(!s 

C!v~l 

F'l'lpnda Pública 

Fomni'l. órfãcs 
e S1Jcessõ"s 

Meno"€s 

Criminais . ............ 

Total 

Feitos 

541) 

504 

27 

485 

1 556 

ep"'l"nto no pel'!odo de 2 de i'3nelro 
a ?11 n" no""mbrf) último a'nrta cres­
ci"", rt .. vulto, assim distribuindo-se: 

F~'lenda Pública 
F'1m n i'1 ...... "f'ios 

e ~11CeS~Õ?.s 

Tot'll 

Menares 

Feitos 

1.~02 

1.299 

426 

1 6"6 

4 7()3 

fn ,. t' n momn·'to. nno COYJt1. 
n T""t." t1'itf) Porl"' ... ·.,l [1 riO'oT cnl'l1 1ll'Yl'1.. 
p",.H,.;q (Y <'l'qni?rJdq m".,.. ap'n'='s cnm 
l1T'11 "'-""''''n;<:"''"'1''' r1n<:-.,..... .... ""~n" d" inti'c:"­
p~Tls~vpl m'lterinl humano e técnico 

f - ' C ,...,".1 '7 .... "".~ ('11H'\ rir- r- ~'occll'~m S1P. .. 

r~" ~~'''',.."O~'''C: "''''''1(''i)-:,,<:" :, 10; n-::.n,l. 
Tn() 1"0'" ~I" orp'~ni~" ? P"lícin, cres­
(-"' .• "1 '''''''':''''',."ontt'l o t-oho1ho riq Jnc;-
t;""" ('''';'''';n~l l,.., .... ql .A,<:-c:im ~(' .... ,.,t"'("o'·á 
em h,.o'1'? rm v i .,..tl 1 na d'1 st'I'r!ed"de 
C""ry'f n1'O V·\c<-g 17v n "·l;nci:1 está C1l1-
(...,~ 1", d'" o:·'Ti. .. niz,1-1a. 

T"V - l\Tll""p"'n<'')~ Cq~"S 0e " .... j,.:)(.)1'1-
t,..,.. A", tl' .... """llh'" fi("gl"l'1 hf);O pm Bl'''_ 
~fH", "f'I rlo<::"'r"h~('h'l10l1tl) fia .111~tica 
I" r'" "'"rq <jr1"h rlp Ac'rjentns .em VIT­
t"rto rl" irrno-r.",..!1':I tine:: f'ridant .... r'!os 
011 ~"C: <::OHç: hp"1"'fi('i-5"'ios. ri~l rn-'l1(',"l, 
(I .... "'......,"~.I:> r('lM,... .. o<:: rf'l"l'" n·" 9t..,c;;,ql11t~ 

f~lh de atuacâf) do Ministério do 
t'T'\..., " .... 1'"'..... '" "M- . ,.... , a .... · ·O~·, '-""1r'=l :",-0(';" I (') tr"-
b"''''" <i~ Cllr~dnria dI' Aci1entes. 11 
{''{M~oi''o UII:11en':1rá, õhviament2, 

quando cessem as causas que produ­
zem em muitos casos, a não apura.­
ção do trabalho. Ao EXmo. Sr Ml­
n .stro do Trabalho e pevidência So­
Clal, já solicitamos provldênclRb re­
lativament? ao assunto. 

V ._- Reduzida e, hoje, a atu"c~o 00 
Juizo e da Curadoria de M IIlOl'el>, 
ante o s~u quase total des9 p lrp!h",­
mento no l1istrito Fedor'ill H,nent.p­
mente à maU'ria re~acion:l.de ao me­
nor ,'.bandonado e delinquente A sl­
tuaçiio atuai não pode p-prdur:u e 
tão !ogo para lJ assunto se volte O' 
Govêrno, acrescIdo, d" mUIto, sera. o 
trabalho da CUfll.rtoria de Menorob a. 
não permitll continue o seu titula .. , 
como atualmente acontece, a acumu­
lar os encargos de outras Curaao­
rias. 

VI Em Cace do extraordmàrlo 
surpranrtente cresc'm"nto do nume­
ro de feitos distribuidos às seis VR­
r~s ~ 'Cl" pot'ldq (1 T"Jl'1',pJ no Jus­
tiça a urgente c ·iação de novas. 

4 Hoje, ~6 'lcnte g;rflps :ia S~\1 al'o 
espi -Jto de compr"ens3.o e à sua ae­
di"aç'io. com:",,:\10m os mf'mbros do 
Ministi'no Público l'x·cutar sutlsfa to­
nament.e as SE'r!a~ l8ro f 'lS QUo lhes 
in e"l11lJem Dêles a l{\',ms não conhe­
cem hora p Ira o e5tl!dn e lJ la7er e 
todo' S" v(·rn. ..' contt a'!Qsto, fo"ç:l­
(i(;~ ~l ~úm PI'Cj'!l L. dn a lt'tr~)j~ ..... ~ 
Ju,t'r,. f' <:0 cone 1'0 do ~~in:st!'r'o 
Pú!)~tC) t:,1L:1 J fil !1...;,) r::~'rlrmClnte in­
curn',0a:'I~s (!l1C a '('1 Ih's ent-o~o\1 

men:o. 2m f ri 1< ou e'u 
1!(!2nl'" . C' lln1 ct I:; I :('l'~ 1,l"OS rI" I\'r' _ 
n·sl 1'.0 Púb[ic:J pr"lvOca. 6bvl:1men'e. 
~_r "l I °n 'r'1~ po)O ~cbl·eC3.r'·('7-ü· 
os r)om1;S. jj, ~ 1.;:' ÇQ ct.;m O p}:cesso 
d' s°r' 'co 

6 Os do s Cundore, 1:cumulam, 
hoje. I) serv co das oito Curadonas: 
FamilÍ'l.. 6:fãcs. R ~sídurfi, A u<entes, 
Mos~as Falid:1s. <\eidrntes do Traba­
lho. Men::'·". e Rp~·>t!'os Públ'cos Os 
muitc,o e f'raves encargos Que lhps to­
cam obrignm-nos no exercício per:J.n­
te Quatrc Varas. que breve se desdo­
brarão em novas. 

7 As atribuições da Promotoria, 
desenvovdas em duas Varas e no 
r .. ' ,.. '!in; ric p nos f'~n"'ciais de Im­

prensa e Economia popular, cabem a 
do'.s Promno"es PúbLcos e a dois 
Prometores Subs'itutos No curso 
dêste ano. elevou-se a Cêr C3 de 2 000 
o total drs processos distribuldos às 
duas Varas Crim:nais. 1l:Ste fato, por 
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si só, ev dencia a necessidade de au­
mentar-se o número dos membros da 
P emotona Publica. Há, porém a 
cons.c.erar, ainda, que aos Promoto­
res Substitutos incumbem tarefas do 
Registro Clvil, ass m como o desloca­
mento, obrigatório, de Prx:motcres 
Públicos e Promotore.> Substitutos, 
no., casos de férias e licenças, nas 
classes de Curador e Promotor Públi­
co. 

8. A Defensoria pública, de seu tur­
no, conta apenas com dois Defensures, 
para atender a 90~o dos processos cri­
minais, mais os casos de justiça gra­
tmta das Varas Cível, da Fa7.enda pu­
blica, Família, ónfãcs, Menores e Su­
cessões No momento, o únieo Defen­
sor PúbLco em exercício, in ter no, 
a tende apenas ao serVIço das Varas 
Criminais, com dedicação incomum 

]j;- he materialmente impossível fa<:er 
mais, da! ficando sem o concurso de 
D2femoria públ 'ca as Varas Civel da 
Fazenda e de Família, órfãos, Meno­
res e Sucessões, 

9, Também o Pro-::uradoT Geral tem 
'" su~ atulção prejudicada pelo excesso 
de tarefas E'. êle, o chefe do M.1l1sté­
rio Público do D strito "ederal e do 
Mm!ster!o Público dos Te!'ritórlos Fe­
deral'> <integrado, êste, por 22 mem­
b!'os \. 2lem de procurdor Re2if'nal 
E'elto"al Incumbe-lhe supermtender a 
a"v d3de ('es ó~gãos dêsses Min,stér:os 
Púb:icos, €xpOdir ordens e ,nst.ruções 
CC'lce.'n~n· es ao desempenho c!e suas 
:1'tibUl~ÕPS ,p"omover-lhes !l PDura~flo 
d" rcsp"mabil:dade, assim como orlen­
hr JS serVlCO, da su~ Se,;l'et3.r:a t!X­

p 1 n:lo instruçõps ~ ltcS sõ!):'" (, de­
s~mp311ho e a d'stribuirão dêles. A 
t~ :.' enc" r'!;os soma outros, mUlto. en­
t7e ('s qun 5 tlH,!'8cem realce os sEguin­
te,~ : 

I - assistir, obrigat(dam~nte às 
ses.:ões co l'!'ibunal de Justiça; 

TI - promover a açãc penal nos ca­
sos de comp~tência originária do Tri­
bunal de Justiça: 

IH - em. tir ",arece-, obriga ta ria­
mente· a I nos recursos crim:nals em 
reral; b, nos recurscs interposto~ em 
feitos nos quais seja necessária a in­
te v, Ilção do Mmistério Público na pn­
lJ1 n!ra instânc.a · c) nos recursos de 
I ev:s a: d nas' ações rescisórias; ·e) 
TI"5 conflitos de jurisdção; f, nos 
m'nd3d-:s de segurança da competên­
cia cnginarla do Tribunal de Justiça; 

g) nas argüições de inconstituciona­
lidade; 

IV - resolver os conflitos de aLr bUl­
ções entre orgão" do MmisLerio Pü­
il11co; 

V - organIzar e supel'inten ler os 
serviços do., e".aglános; 

VI _ prcmover correiçbes pc manen­
te, ordmaria e extraordmar.a" nv,s ~er ­
VlÇOS dos Mml'>lenos f'uu .• cu~ -':0 UJli­
tnto Federal t dos renllQ, ;05 , 

VII - SUSCitar conflitrJs de jur,sJl­
ção; 

VIII - lequerer revisão criminal, 
usar de recu.sus, funCiOnar naqueles 
em que o ~L;1iscerio Pub11co fõ; re.:or­
fldo; 

IX - lmpeu'ar graça; 
X _ deLelmmar aos ma s ói'gaus do 

Mll1steflu PUOllCU a p,urnu,au aa a~ão 
pellal, a praL.C.i dos aLO~ pr"c,:,,:,ualS 
necessanos ou úteIS ao andamel1vu ao.> 
feltCs, a ln\.l:!.L Pt...!:u~d(j e au ~c6U1J.n.;;nvo 
de recursos; 

XI - funCIOnar como Procurador 
Reg onal Eleitoral. 

10. MUltOS dos encargos que, no DIS­
trito Feaeral, tL.C"ül au r'iocurador 
Geral, nos Estados são enLl'egu,,~ A,S 
Subp. OCUl adores, cUJ.iS at.lUu.ç",t;~, pj e­
c.samence, são as ae SUbSL.tll .. u P.o­
cu..ador Geral, nas faLas e nos impe· 
óllilentos, func!onar junLo as Cama­
ra.i c u rUI mas do Tribunal ae J u~dça, 
cxercer a.<:. funções que lhes acle"ar () 
Procurador Geral. 

11. No D strito Federal, a delegaçao 
de atr,bu:çõ , sam"n,e podena fa4er­
se, em t.êrmos, aos dOlS Curadores. mas 
impOSSlvel se torna em face da SOtlie­
carga de traba.hc por êles já supurta­
da. 

12, Recomenda-se, assim, a criação 
do cargo de Subprccuracio!' a Lm de 
que o Procu. ador Geral, a êxem;:J!O 60 
que .. cescece c~m o Mill;~tél'io pú .. J.co 
da Unit.o e dcs Es.ados, tenha com quem 
d vid. r as múltiplas e graves incumben­
cias do Mm.sterio Publlco em a se­
gunda instancla ass.m como atli.crv"n­
tes atr:bulções de fiscaliza:;ão e crdem 
admnlStrat. va' . 

3. As demais previdênCias. relativas 
à competência e movimentação dos 
membros do MmlSténo PúbliCO do DiS­
trito Federal, como á ampl ação de re-
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1\, «Tas do Código do Ministério Público 

~
' ~ do Distrito Federal ao Ministério Pú-

1.- bliC. o do.s Tel'ritó io.s, igualmente se en-
~ contram justificadas. Adotadas, po.ss,-

~
\ 1J1ltafb.0 melhor rendimento e 1:sCJ-

pliniza;ão das atIv dades dos r\Jversts 
órgãos dos dois MimstérlOs PlltJl!CO~. 

\ 4. Em face do exposto, tenho a hon-
ra de submeter o assunto à elevada 

Consideração de Vossa Excelência. per­
mIt:nd<l-me juntar "-nteprojeto de lei 
que consubstancia a meaida, bem co­
mo projeto de mensagem de encami­
nhamento ao Congresso Naciona:. 

AproveIte a oporturndade para reno­
var aVessa Excelencla pror.tst')$ de 
profundo respeJto. - Alfredo Nasser, 
Ministro da Justiça e NeJódos Inte-
riores. 

Departamento de Imprensa Nacional - Erasilia - lSl52 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~. " N9 4.356- - 196ii"" <- . [o J~'<!t .<: C~ r~J o,{ - 1 ~ ~;. _<;ç: ~ 6/ ~ ~ 9'(; -lJ, 
, -B!&J)itÇa;~I&{.G::dO~4'tiijêreft'1 ~ ue dispõe-:-"sôbre a carrerra-- -

do Ministério Público do Distrito Federal, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. to. A carreira do Ministério 

PúbLco do Distrito Federal pa.ssa a 
integrar-se dos seguintes cargos: dois 
(2) de Subprocurador Geral, quatro 
(4) de curador, quatro (4) de Pro­
molor Público, quatro (4) de Promo­
tor Substítuto e quatro de Defensor 
PÚblico numerados ordinalmente, na 
respectiva classe, e providos na for­
ma da legislação vigente. 

Art. 2°. Ficam criados, no Qu"'-dro 
do Mm'stf:rio da Justiça e NegóclOs 
In teriores. Parte pemanente , dois (2) 
de Subprocur3dor Geral, dois (2) de 
Curador, dois (2) de Promotor Pú­
blico, dois (2) de Promotor Substitu­
to e dois (2) de Defensor Público. 

Art. 39 Aos Subp~ocuradores Ger3is 
incumt:lem as atribuições const.an­
tes dos artigos 21, 22 e 23 da Lei nú­
mero 3.434 de 20 de julho de 1958, 
na fornla por que ali previstas, alem 
de outas que lhes delegue o Procura­
dor Geral inclusive relativamente ao 
Ministé.rio Público dos T :'rritóri-os Fe­
d erais 

Art. 49 Os SUbprocu"adores-Gerais 
perceberão vencimentos inferiores a 
cinco por cento /5%) aos d o Procu~a­
dor-Geral. e somente farão jus à gra­
tificação de r ep resentação nas substi­
tUições por tI' nta ou mais dias. 

Art. 5°. As atribuicões deferidas 
pela legislação em vigor aos Curado­
res distribuir-s~-ão, indiferentempnte. 
p~los Quatro Curadores a critÉ'r'o dei 
Procurador Geral, atentas a conve­
niência e a necessidade do serviço. 

Art. 6°. Os Promotores Públicos 
mediante de::ignação do Procurador 
Geral, servirão junto às Vara.s Cri­
minais. 

Art. 7°. Os Promotores Substitu­
tos, pOl designação do Procurador 
Geral, além de substituirem e auxi­
liarem os promotores Públicos. incum­
bir-se-ão do serviço de registro civil 
e fie promover a ação penal e a ci­
vil. a~sim con.( a exec:.lção d3 sen­
tença, nos casos dos arts. 32 e 68 do 
Código do Processo Penal. 

Art. 8° . Os Defensores Públ icos, 
com as atribuicões Que lhes impõe a 
legislação em vigor, servirão iunto 
aos Juizes que lhes des:gnar o Pro­
curador Geral. 

Art. 90. Ao Curador de Resíduos é 
assegurado assistir às reuniões dos 
órgãos dirigentes da.s fundações com 
direito de discutir as mat&rias em 
pauta. nas condições que tal direito 
se reconhecer aos membros daqueles 
órgãos. 

Art. 10. As comissões de que tra-
tam os arts. 101 e 114 da Lei núme­
ro 3 . 434, de 20 de julho de 1958 se­
rão constituídas de um Subprocura­
dor Geral e dois Curadores. 

Art. 11. Aplica-se ao Ministério Pú­
b~ico dos Territórios Federais o ,diS­
posto nos Capitulos VIII do Titulo 
lU' II UI e IV do Título IV; I e 
II do Título V. e II, III e IV do Tí­
tulo VI da Lei n O 3.434, de 20 de jU-
lho de 1958. . -
p~.rágrafo único. A Comlssao de­

signada p ara promover .0 _ processo 
disciplinar ou a sua reclsao (arts. 
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101 e 114 da Lei nO 3.434, de 20 de 
julho de 1958) será oomposta de um 
SUbprocurador Geral, seu presidente, 
e de unJ Curador e um Promotor Pú­
blico do Min:stério Público do Dis­
trito Federal ou dos Promotores do 
Ministério :'úblico dos Territórios, a 
critério do Procurador-Geral. 

Art. 12. ~ o Poder Executivo au­
torizado a abrir, pelo Ministério da 

• 
Justiça e Negócios Interiores, um 
crédito especial até o limite de seis 
mIlhões e quinhentos mil cruzeiros 
(Cr$ 6.500.000.00). para atender às 
despesas de pE'ssoal decorrentes dE'sta. 
lei, dispensado o registro prévio pelo 
Tribunal de Contas. 

Art. 13. E:;ta lei entrará em vigor 
na data de sua publicacão, revogadas 
as disposições em contrário. 

, 

Departamento de lm!J.ew:i!l. Nacional - Brasilla - 19ri2 
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CÂMARA DOS 

~ 
PROJETO 

Nq 4.356-A - 1962 

Dispõe sôbre a 
IlJ"ovilléndas; 
ao art. 4.0 

tendo parecer da (:oruissão do Distrito l·'ederal, com emenda 

PROJETO N9 4.356-62. A QUE 
SE REFER~ O PARECER 

O Cemgre.:;so Nacional decreta: 

Art. 19 A ('arre ra do Ministério PÚ­
blico do DI" .Ho ~··.ael a. passa a m­
tegrar-se dos seguintes cargos: doIS 
(2) de Suoprocu ador Geral, quatrv 
(4) de CU . ador, quatro ,4) de Pro­
motor públi J , quatro (4) de Promotor 
Substituto .e ljuatro (4) de Defensor 
Público numerados ordinalmente, na 
respectiva classe, c providOs na forma 
da ltgislação vlgen te. 

Art. 29 Ji'ica criados, no Quadro 
do Ministério da Just,ça e NegócIOs 
In tenores, Parte Permanente, dois (2) 
de ::3uJprccurador-Geral, dOIS (2) de 
Curador, dOIlS (21 d Promotor Públi­
co, dois (2) de Promotor Substituto e 
dois (2) de Defensor Público. 

Art. 39 Aos Subprocurado'res UeralS 
incumbem as atribuições constantes 
dos artIgos 21, 22 e 23 da Lei número 
3.434, de 20 de julho de 1958, na for­
ma por que ali prevü,tas, alem de ' 
outras que lhes delegue o Procurador 
Geral inclusive relativamente ao Mi­
nistério Público dos Territórios Fe­
deraIs. 

Art. 49 Os Subprocuradores Gerais 
perceberão :::inco por cento (5%) me­
n Os do-s vencimentos e vantagens atri­
buldas ao Pror.urador Geral, excetua­
da a gratifh:ação de representação, à 
qual só farão JUS m.s substitUições por 
trinta ou mais dias. 

Art. 59 As atribuições deferidas pe­
la legislação em vigol aos Curadores 
distribuir-se-ão, indiferentemente, pe­
los quatro Curadores a critéri(} do 
Procurador Geral, atentas a conve­
niência e a necessidade do serviço. 

Art. 6y Os Prcmowres PúblJcos me­
diante desig.l 'iÇão do Procu rador Ge­
ral, servirão jUllto às Varas Crimmais. 

Art. 79 Os Promotores Substitutos, 
por designação do Procurador Geral, 
além de substituírem e auxiliarem o.s 
Promotores Públicos, incumbir-se-ão 
do serviço do registro civil e de pro­
mover a ação penal e a civil, assim 
como a exec~ção da sentença. nos ca­
sos dos arl.:; 32 e 68 do CÓdigo do 
Processo Pe!laJ. 

Art. 89 Os Defensores Públicos, com 
as atribUIções .]ue lhes impõe a 'e­
gislação em vigor, servirão junto aos 
Juilzes que lhes designar o Procurador 
Geral. 

Art. 99 Ao Curador de Resíduos é 
assegurado assistir às reuniões dos ór­
gãos dirigentes das funaações com di­
relto de discutir as matérias em pau­
ta, nas cl)ndições que tal direito se re­
conhecer aos membros daqueles ór­
gãos . 

Art. 10. As comissões de que tra­
tam os arts. Hl1 e 114 da Lei nÚmero 
3 .434. de 20 de ~ulho de 1958 serão 
constituídas :.10 um Subprocurador Ge­
ral e dois Curadores. 

Art. 11 .'\pliea-se ao Ministério Pú­
blico dos Territorios Federais o dis-

-

, 

, 

• 
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posto nos Capítu'Qs VIn do Título III, 
lI, III e IV do Titulo IV I e Il do 
Título V, e 11, .111 e IV do Titulo VI 
da Lei nQ 3,434, de 20 de julho de 
1958, 

Parágrafo llllico. A Comissão desig­
nada para promover o processo dis­
clplma!' ou a ,ua revisão (arts. 101 e 
114 da Lei llQ 3.434, de 20 de jUlho 
de 1958) será composta de um Suo­
procurador Geral, seI.. presiaente, e de 
um Curador e um Promotor PU')lico 
do Milllsterio Público do Distri to Fe­
deral ou dos Promotores do Minis­
tério Público dos Territórios, a cn­
tério do Procurador-Geral, 

Art. 12 É o Poder Executivo auto­
rizado a abrir, pelo Ministério da Jus­
tiça e Negochs I!lteriores, um crédIto 
especial ate c Jlmlte de seis milhões e 
quinhentos ,1111 (:ru~eiros , ... ,."", 
(Cr$ 6,500, :.hJO,J{»), para atender ás 
despesa.s ae ll(=~wa; decorrentes desta 
leI dispensado c registro previo pelo 
Tribunal de Con:lls, 

Art 13 Esta leI entrará em vigor 
na data de oua putJl!cação, revogp.das 
as dIsposições em contrário, 

LEGISLAÇAO CITADA 

(Anexa0 a pela Seção de Comissõ2s) 

LEI N° 3,434 - DE 2tJ DE Jur"H'') 
DE 1958 

Dispõe sõbre o código do Ml11!\· 
tério Público do Distrito Federal 
e dá outras prOV!denclaS, . " 

................... . ...... . ....... 
Art, 21, Aos Procuradores da Jus­

tiça mcumbe: 
1 - substituir o Procurador-Ger,,;, 

na forma do artigo 82; 

II - representar o Procurador-ne­
ral, medIante delegaçao, nas sessop.~ 
das 'Câmaras Criminais e Civeis, ,,;'S 
Câmaras reunidas e dos Grupos, , 
vetado, " do Tribunal de Justiça; 

IH - exercer as atribuições ,]1 e 
lhes forem delegadas pelo Procur'l'br 
Geral, especialmente: 

a) oficiar nos feitos a que se rr­
fere o artigo 16, nQ IV, exceto li ie· 
tra e, 

b) promover a ação penal, na t IJ[ " 

ma do artigo 1.6, nl' lI, 1~ parte; 
c) representar o Ministério Públi­

co e oficIar, na forma do art, 16, ,1'1-
mero IlI; 

d j susritar conflitos de jurlsdiçq,n, 
e) rE'querer revisão criminal; 

j) exercer, em geral, as fi tribuiyôes 
que ,;ao contendas ao Procurador-Ge­
ra, nas leIS de processo; 

g) Impetrar graça, em lavor Ue 
condenaOos pela Justlça do DISt,,'lto 
Federal, nos têrmos da lei processual ; 

tP aS~lstlr e auxIliar o Proc uraOUI­
Geral; 

!l ,,', vetado, , , 

IV - exercer fiscali~ação permanen­
tt; c:.os servIços a cargo das maIs !laJ­
ses d.:; M:lnlsterio Públ1co; 

v - supenntenoer os serViço::; 'I 

cargo dos Defensores l'úblicos, 

Parágrafo ÚniCO ", vetado ,,' 

Art, 22, Aos Pl'ocuradoers da J\lS­
tiça que, por delegaçao do Procl'l'..1 
dor-Geral tiverem exercI CIO junto '13 
Câmaras, iwladas ou reunidas, e aos 
grupos Incumbml. assLStu', oongatona­
menr,:~ às ::;eswes e interVir oralm,'n­
te, na forma do que dispõe o artigo 
16, nO 1, Compete-lhe, tambem, 'J5ar 
dos "ecurSOs cablvels em relaçao ao~ 
julgauos, sem preJuizo da mlciallv~l 
do Procmador-Geral, 

Alt, 23, Aos Procuradores da ilb­
tlça 1ncumbldos da flscalização per­
manente (art, 21, nl' IV), compet,e 
promover a UniformIdade da açao G(' 
Mnasténo PublIco na pnmelra 1115-
tâncla, espeCIalmente: 

I - ApreCIar os pedidOS de arq 'l1-
vamcnto, com OS qua;s não tenham 
COnC0rOb.OO os Juizes, e as comunJl'a· 
ções sôbre arquivamento deferidos e 
promover, na torma da leI, o mlcio 
da ayao penal ou inSIstIr no pedida 
de arqmvamento, na forma do <l,',­
posto no art, 28 do Código de Pn­
cesso Penal; 

Il - Usar, nos processos rrimlnll~, 
sempre que entender necessário e o 
Promotor nao haJa feito, dos ,eCllr' 
~os legaIS contra as sentenças e ma'~ , 
decIsbes, 

III - dar, ao Procurador-Geral, l)U­
e~'cl'ito, conhecimento das providências 
que wmar, na forma dos inCISOS an­
teriores , 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
T1TULú III 

CAPITULO VIll 

Das Ferias 

Art, 77, Os Membros do Ministerlo 
, Publico gozarao ft"rias de se$sentn rll'lS 

por ano, 

, 

• 

• • 
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§ 19 Serão concedidas pelo MlllIS' 
ltro da Justiça e Negócios [ntenores 
aR férias do ProcuraGor-Geral; t!<;(.e 
as concederá aos mais membro.~ ItG 
Mimstério públ!co. 

§ 29 As férias do Procurador-Geral 
e dos demais membros do- Ministerio 
Público serão gozada~, oorigatória­
mente, por periodos consecutivos 0U 
'alternados de 30 (trinta) dIas ca.:la 
um, ressalvaao em qualquer caso, o 
interêsse do serviço. 

§ 39 Se o interêsse do serviço ,[:,_ 
pedir algum membro do Ministel':() 
Puolwo de gozar férilts em um ano 
pOderá o mesmo gozá-Ias, acumulada. 
mente, no ano seguinte . 

§ 49 O Defensor Público só poder<\ 
gozar férias depois de um ano de 

'exerclcl0. 

Art. 78. Não entrará em ferIas ü 
memoro do Ministério Público que (l. 

ver processo em seu poder com vIS',.;t 
a êle aberto, por tempo excedente (,O 
prazo legal. Antes de entrar ~m cc­
rias, o) interessado comumcará ao Pro­
·curaaor-Geral a não exis~ência l.e 
processo nestas condições. , 

TITULO IV 

CAPíTULO II 

Das incompatibilidades 

Art 85. O membro do v'limsterio 
'Público não pode servir em inizo (:u 
junto a cartório, de cujo tit.ular, ou 
serventuario, seja cônjuge, ascenaente 
descendente ou colateral até o terc:el-
1'0 grau, por consagüimdade ou \111111-

dade, resolvendo-se a incompatibili­
dade pela permuta ou remoção, CJn­
'forme o caso. 

vAPILO In 

Das suspeições 

Art. 86. O membro do Ministério 
Publico deve dar-se por suspelto úll 
impedjej.o e. se nao o fizcr, rUd3 ,';\ 
'como tal ser averbado por qualquer 
aas partes, nos segumtes casos. 

r - se fôr parente, consang~nneo . :, 
aflm, de alguma das partes, ali .:I" 
·seus procuradores, até o ter~~:ru cr .lI!; 

II - se fôr amigo íntImo ou mi;ni­
go capItal de qualquer das partes; 

III - se fôr particularmentc m te. 
ressado na decisão da causa; -

IV - se êle. ou qualquer dos ~e!IS 
'parentes, consangu!neos ou ,,' m~ Ü"" 
la t.erceiro grQU, tiver interêsse direto 

em transação em que haja in:;ei'vir-d.? 
ou esteja para intervIr, alguma das 
part~s . 

Art. 87. Poderá o membro do Ml­
nisterio Público dar-se por suspelt'l 
aflroando a existência de motIVO ;1e 
ordem IntIma, que o iniba de fum:1.1J­
nar e dIga respeito à parte ou ao aJ.­
vogado. 

Parágrafo único. Aplicar-~e-il . neste 
caso, o disposto no art. 119 do Co'l­
digo de Processo Civil, mediante co­
mumcação ao Procurador-Geral, em 
oheio reseTvaao. 

CAPITULO IV 

Das Proibzções 

Art !l8. Aos membros do Mimste­
rio Público é vedado, especialmente. 

r - advogar nos feitos em que, 
na prImeira instãncla, fôr nece.O~à.na 
a ll1Lervenção d-:) Ministério Pút)(ko 
por qualquer ('Ie seus órgãos, 5>l.IVO em 
causa própria, ou de cônjuge, ascen­
dente ou descendente; 

Il - pleitear, por qualquer forma, 
ainda que não ostensivamente, em 1"1-
tos nos Quais esteja iegalmen:e Impe­
d!Oo de advogar; 

III - valer-se da qualidade de me~:l' 
bro do MinistérIO Público para me­
lhor de5empE'nhar atiVIdade ,'strl1 nnft 
às L unçoes 01'. para lograr rl'OVelto 
direta ou indiretamente, por ~i ou n­
terpo5 ta pessoa; 

IV - enquanto tuncionar no Jcrvl­
ço ~le!toral, exercer atividade oolitico)­
partidána; 

V - empregar em dêspacho, pr:J­
moção, informação ou parecer expres­
são ou têrmo desrespeitosos à JU~ltiça 
ou Mini~tério Público, á lei, ato , 'o 
Governo ou à autoridade. ou flue cons­
tituam injúria ou calúnia a outro )1'­
gão do Ministério Públ1co, da Justiça 
ou do Govêrno, ressalvadas a lCUS'I­
çáo e a defesa no processo pen~l; 

VI - referir-se de modo 1nsult.'ln­
te, em público, à lei, ao Govêrno, à 
autoridade, ou a ato oficial, sendo- ' 11~ 
porém licito criticá-los, em ~ra balh:ls 
assinados, do ponto de vista doutri-
náriO; • 

VII - aceitar ou exercer funç!ilJ 
cargo ou comissão. fora dos easos ore­
vistos em lei, salvo por ato do PTe­
sidente da República. 

Parágrafo único, Os Procuradores 
da Justiça são proibidos de advog'u, 
mesmo em causa p:·ópria . . . (vetado). 

n 
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TíTULO V 

Dos Eeveres e Das Sançóes 

CAPÍTULO 1 

Dos Deveres 

Art. 89. Os membros da Mini6t.e­
rio Público devem ter irrepreensivel 
procedimento na vida pÚblica e par­
ticUlar, pugnando pela prestlglO (la 
Just'\;a, velando pela digmdade oe 
suas iunções e respeitando as da na­
gistratura e as dos advogados. Incum­
be-lhes, especialmente: 

I - comparecer ao juizo onde fun­
cionem nas horas de cxpe<11en 'e '. <­
sistincto aos atos judiciais quando fôr 
rnQlspensavel a sua presen({a e. sem­
pre que posslvel, àqueles a que 11<1( ' 
estiverem obrigados; 

H - desempenhar com zêlo e pre,,­
tez'l, e dentro dos prazos, us serv'ços 
a seu cargo e os que, na forma da 
lei, lhe forem atribuídos pela "'1'0 
curador-Geral; 

HI - representar ao Procurador­
Geral sôbre as irregUlaridades de que 
tiverem conhecimento e. que ocorre­
rem nos serviços a seu cargo; 

IV - t.ratar as partes com urbani­
dade e atendê-las sem preferências 
pessoais; 

V - residir no Distrito Federal ou, 
mediante autori:>:ação do Procu('ador­
Geral, se não houver inconveniente 
para o serviço público, em localidade 
vizinha; 

VI - providenciar para que estejam 
sempre em dia os seus assentamentos 
na Secretaria; 

VII - velar pela boa aplicação dos 
bens confiados à sua guarda; 

VIH - sugerir ao Procurador-Geral 
provIQ'ências tendentes à melhoria dos 
serviços judiciais. 

Parágrafo único - Os membros do 
Ministerio Público não estão wjeito~ 
a ponto, mas o Procurador-Geral po­
derá estipular condições para a com­
provação do comparecimento, em de­
terminados casos . 
• 

CAPÍTULO II 

Das Sanções 

Art. 90. Os órgãos do 
Público são passiveis das 
sanções: 

Ministério 
seguintes 

I - advertência; 
TI - repreen~ao; 

IH - multa; 
IV - perda de vencimento e de 

tempo de serviço; 
V - suspensão até 90 (noventa) 

dias; 
VI - disponibilictade; 
VH - demissão; 
VIII - demissão a bem do ~erviço 

público. 
Art. 91. As penas previstas no ar­

tigo anterior serão apllcadas: 

I - a de advertência oralmente ou 
por escrito, nos ca~os de negligência; 

n - a de repreensão, por escflto, 
nos casos :ie desobediência ou talta 
de cumpnmento do dever, ou amda 
por ato reiterado de negligência, ou de 
procedimen t.o reprovável; 

IH - a de multa, atê Cr$ 500.00, 
quando exceder de mais outro tanto 
o prazo legal para qualquer ato; 

IV - a de perda de vencimentos e 
de tempo de serViço, nos têrmos do 
art. 801 do Código de Processo Penal; 

V - a de suspensão. quando a falta 
fôr natureza grave e na reincidência 
em falta já punida com pena maIS 
leve; 

VI - a de disponibilidade nos ca­
sos de: 

a) procedimento Irregular, ou falta 
grave, que incompatibilize para o exer­
CICIO do cargo, inclusive condenação a 
pena de reclusão ou a pena de de­
tenção por mais de 1 (um) ano; 

b) incontinência escandalosa, em­
briaguez habitual, vicio de jogos proi­
bidos; 

c) habitualidade na transgressão de 
deveres funclOnais ou das proibiçôes 
contidas nesta Ipi; 

VII - a de dem11~ão, nos casos de 
abandono do cargo. revelação de se­
grêdo que conheça em razão do cargo 
ou da função prática de ato infa­
mante, lesão aos cofres públicos. dila­
pidação de patrimônio nacional ou de 
bens conllados à sua guarda, ou ainda 
quando de excepcional gravidade qual­
quer das faltas previstas no inciso an­
tenor; 

VIII - a de demissão a bem do 
serviço público. nos caws de crime 
contra a admilllstração pública. ou da 
Justiça. a fé pública, ou da Justiça, 
s fé pública, ou prevista nas leis re­
lativas à á'efe~a nacional ou segu­
rança do Estado. 

f 
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§ 1.9 Quando houver conveniência 
para o servH;o. a pena de suspensão 
poderá ser convertida em multa, na 
bat-e de 50o/r (cmquenta por cpntol por 
dia de vencimento ou remuneração, 
obrigado o funcionário a permanecei' 
em serviço. 

~ 2 \> A importãncia da multa será 
descontada dos vencimentos, mediante 
com Ilmcação do Procurador-Geral à 
repartição competente. 

~ 3 o A pena de suspensão importa 
enquant'l durar. a pel'da dos direitos 
e va n tagens inerentes ao exercício do 
cargo. 

§ 4.9 O merr.bro do Ministério PÚ­
bUco cuja matividade definitiva seja 
decrNada nos t-êrmos do n.o VI dê~te 
artigo percebprá proventos dptermina­
dos no ato que o puser em disponibi­
lidarrp, os quais não poderão 'ser in­
fenor es a 11m térço nem superiores a 
dOI~ térço~ dos vencimentos que per­
cebia na i1tividade. 

§ 5.0 Considera -1>1' abandono do car­
go a a uséncia do serviço, sem causa 
jllstifIcad~ por mais de 30 (trinta) 
dias consecutivos, Ter-se-á ainda co­
mo a band'lnado o cargo se o funcio­
nano num perlOdo de 12 meses, fal­
tar ao serviço mais de 60 dias inter­
polad'lnlpnte, <·em causa iustificada. 

§ 6 o Na apllcaçao das penas disci­
plinares, considerar- se-ão a natureza 
e a gra vidade da Infração, os danos 
que dpla provIerem para o serviço ou 
o pre~tIgio do Mimstério Público e os 
antpcedentes do servidor. 

~ i o A~ penas de demi~siio e dis­
ponibIlidade serão aplicadas mediante 
proces, o d!sciplinar 011 em conseqllên­
cla de sentença judicial passada em 
jUlgado 

Art 92 São competentes para apl1-
car as penas: 

I - O Presidente da República nos 
cafOS dO!' itens VI, VII e VIII do ar­
tigo antenor; 

Il - o Procurador-Geral, nos mais 
.casos. 

Parágrafo UnICO O membro do Mi­
nISlprlO PüblIco será sempre ouvido 
ante~ aue lhe seja aplicada qualquer 
pena dJSCiplmar. 

TíTULO VI 

Das Corrpicôes , da Szndicância, do 
Processo Dlsc'plinal e da Revisão ào 

Processo Disciplinar 

CAPíTULO I 

......... ............................. 
CAPíTULO II 

Da Sindicância 

Art . 97. A sindicância será feita 
pelo Procurador da Justiça que o Pro­
curador Geral designar, 

Art. 98, Tem por objetivo a sindi­
cãncia: 

I - instruir prOCesso discipl!nar; 

11 - apurar falta para cuja punição 
não fôr necessário processo disciplinar. 

Art. 99, O Procurador da Justiça 
designado para a 1>1ndicância proce­
derá em segrêdo, ouvindo o sinà'icado 
e colhendo as provas que puder. 

Parágrafo único. O resultado da 
sindicância, com a prova colhida, será 
apresentado ao Procurador-geral em 
relatório que, se fôr o ~aso, concluirá 
mencionan,do as disposições legais que 
o >,indICado haja infringido. 

Art. 100. Havendo necessidade po­
derá o P:ocurado:-Gera: designar um 
ou mais Pl'ol:uradol't's da Justiça para 
auxiliar a sindicância. 

CAPÍTULO III 

Do t'rocesso Disciplinar 
Art. 101 O processo disciplinar será 

feito por uma comissão de 3 (três) 
Procuradores da Justiça, designada. 
pelo Prorurador-Geral. em portaria 
que mencionará o motivo do proceó<So 
(artigo 99, parágrafo único) e desig­
nará, também, o funcionário que deva 
servir como escri vão do processo. 
Ainda que o relatório da sindicãncia 
não tenha concluído pela existência de 
infração, o Procurador-Geral poderá. 
na portaria, espe.;ificar os fatos cujo 
esclarecimento será objeto do pro­
cesso disciplinar, clasúficando a in­
fração. 

§ 1.9 Qur.ndo o acusado fôr Procura_ 
dor da Justiça e haja impedimento dos 
outros, a cori'lis~ão poderá ser inte­
grada por pessoas de notória idonei­
dade. estranhas ao Mini&tério Público 
do Distrito Federal. 

§ 2,Q Durante o processo, o Pro­
curador-Geral poderá suspender o 
acusado do exer.::lcio do cargo. A 
qualquer tempo, no entanto poderá o 
Procurador-Geral mandar que o acusa­
do reassuma o exerclCio do cargo, en­
quanto aguarda a conclusão do pro­
cesso, A suspenffio e a vol ta ao exer-

cicio serão determinadas pelo Pro-
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curador-Gel'al ex-officio ou mediant.e 
representa cão da comissão, 

Art 102 . A comissão procederá a 
tõdas as dll1gências necessáfla~ ao es­
clarecl men to da verdade, re;:ocrendo, 
quando fôr o caso. a técnicos ou pe­
ritos oficiaIs. 

§ l.9 Na ata da sua pl'imeira reunião, 
a comlssão poderá arrolar testemu­
nhas Em qualquer tempo. porém, a 
comls~ão poderá chamar a depor ou­
tras pessoas que tenham conhecimen­
to O'os fatos. cientificado sempre o 
acusado. com n Isetenta e duas) ho­
ras pelo menos de antecedência, do 
dia e da nora em que as mesma; de­
verao pre~tar df'p<, mento Igual fa­
culdade terá o acu.e tdo 

§ 29 Salvo quand) indispensável ao 
esclarecimento da \'erdade. o número 
das testemunhas arroladas iniclalmen­
te, ou durante o proce~so. pela comis­
são ou pelo acu~,.ado. nâo excederá de 
8 (alto). Terá <fmpre o acusado a ta­
culdade de chamar a depor t.anta~ tes­
temunhas qUf\nta~ forem as chamada .. 
pela coml~são 

§ :l c '" comi~são fica reservada a 
faculdade de indeferIr diligmcias re­
qllel'lda, peio <'.c',sade e que tcn:l.ln1 
a protelal o proces~o, 

* 4," Quando fôr neces'ilrio o esela-­
recin:ento di! fatos oco' ndos fora do 
Dlstnto Fed!:'ral, a comis·ão pOl1e: á de­
legnr o exercício das SUl1S atnhuicóe~. 

!para tal fIm com ~prov ,ção do Pro­
curador Gernl, a um dos sells mem­
bros ou a outra al.lto·'wade. 

Art 103 O prazo para se ul'imar a 
nst:-ução do proce-o s~rá de 90 (no­
venta) dias. prorrogável ajuízo do Pro· 
curador-Geral. e contar-se-á da cita­
ção do acusado (art, 105), 

Parilgrafo único Qua:1do nrcessário, 
o Prc.cu;'ador Geral di· pensará dos ou­
tros serVl:O~ os membros da comissõ.o 
e os S€l'vidores que a auxiliam. 

Art. 104 Em qna!quer fase do pro­
cesso sera pe. mltidJ. a int~: v!:'nção de 
defensor constitui do pelo ::tcu,ado. Se 
êste o não flzer. a ccm:s,ão lhe no­
lmeará defensor. 

§ 1 Q Exce tuada a citação inicial. a 
intimação do acusado para qualquer 
ato do processo poderá s€~· feita dire­
tamente, ou na pessoa do d 'fensor, ou 
pela publicação no "Diário da Justiça" 

§ 2Q O acusado não po:!e:á estar 
presente à inquirição das testen:u­
nhas, devendo. porém estar represen­

tado pelo defensor que const it uir, ou 
que fór nomead.o pela COlUlSSão. 

Art. 105 Iniciado o processo corre 
a primeira ata da comissão o acusado 
será citado para a êle re"ponder. No 
interrogatório, que se realizará em 
data marcada na citação dar-se-á, 
.ao acusado, conhecImento da po, ta-
!'la, do relatól'lo da smdicancla e dos 

documentos que instruirem um e ou­
tra. Terá o acusado em segui ~ a o 
prazo de 15 I qmnze) dIas para ofe­
recer defesa por escrito. arlolar te3-
tem unhas e al)1'eSentar documentos. 
Dura.nte êsse prazo ser- lhe-á dada. 
visti dos au tos na Secrctanu do Mi­

nistrio Público. 
Parágrafo único Achando-se o 

acusado em lugar ignorado. incerto 
0\1 inacess vel, a citGção far-Ee-á por 
edital pUblic::tdo no .. Diário da Jus­
tzça". com o prazo de 15 Iquinze> 
dias. 

Art, . 106 TermillGda a inqui. i ão 
das testemunlus arroladas, abl'lr -s2-á 
prazo de :3 I tres) dias, durante o 
qual o acusado poje, á requerer di­
]ig\~ncias ne.;e.,,;saria~ ao e~clareimen­
to da verd::tde, No me"mo p azo e 
para o mesmo fim, a co,n,"são poderá 
dispor ~óbre a realill[\',ão ele Qill~ên­
cias. 

Art. 101 Se não fõr necess·.ria a 
real!wçüo de di.lgênc.as ali conel,li­
das bL" o ~c:usal1o tora o prazo de 
10 Ide;!') dIa p'1.l'ê oier:'cer as alega­
ções e~critas Fmdo' o p"azo p:lr~ 
as aleº :\ÇÕeS elo • ~ 11.', do, a comIs-

são, em 15 lquinllel dias, rem terá. 
ao Prccurador Ge"::.l o rrlatono no 
qual concluid'l pela procedéncla ou 
nnol'ncedência cia ::tCll'iaç~lO e'peclfl­
cando. se fõr o ca~o. as dL,poslções 
legais ( r'1nsgl'ed ,<'1:;S e p:-opondo as 

penalidades aplica veio. 
Art 108 Hnvcr do 2 (dois) ou ma:s 

acusados. os prazos me: _ci.lnados nos 
arts. 105, 106 e 107 serao CO.nur.s e 
em dÔbro. 

Art. 103 RecebicQ o pr0ee~so a .a~l­
toridade julgadora proferirá decmw 
dentro em 28 (vintel diaS. 

Art 110 Tratando-se de cr.me ou 
COl!travenção o Plo(;urado.!' Ge-ra.l pro­
vldenc:ara para mst.auraçao do ll1(jué­
rito policia) ou da ação penal. 

Art. 111 poderá ceSS'l.r o. processo 
disciplinar se o indIciado , for exne­
rado a pedido N 1'5..<; a hlpntese. ~o­
rem não pod'erá re:ornar ao MlDlS­
térià PúbEco do Distnt.o Federal. 

Art. 112 Da deCIsão, profe-rida no 
processo disclpllnar nao caberá re-

r 
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curso na esfera administra tiva, salvo 
o disposto no capitulo seguinte . Ca­
berá, porém . pedido de reconsidera­
ção. no prazo de 3{) \ trinta) dias, sem 
efeito suspensivo. 

CAPÍTULO IV 

Da Revisão do Processo D isciplina r 

Art. 113 A qualquer tempo pOde 
ser requenda a revisão do processo 
disciplmar. do qual resultou Imp03i­
ção de pena, quando se aduzam fatos 
ou circunstâncias, ainda. não apõ-e­
ciados. que justifiquem nova decisão 
lSôbre o caso. Nâo constitui funda­
mento para a revisão a s.mples ale­
gação de inJ ustlça da penalidade. 

* 10 Os pedidos que não se funda­
rer~ nos casos previstos neste artigo, 
serao desde 10",0 indeferidos. 

~ )0 Se o pUnIdo falecer ou estiver 
desap~reci"d{). a revisão pode ser re­
querida por cônJuge, descendente as­
cendente ou colateral, até o terceiro 
grau. 

Art 114 A petição s=l'ú àir:gida ao 
Procurador Geral que. ao recebê-la. 
nomear:\ co:niscão, cOrLtituida na 
forma prevista no art. iOl. 

~ 10 O reque:'i:nen:o será ape:1sado 
ao proce~so, !l1'l.l'calldo o pe,idente 
prazo de 10 'dOz) d.as pa:'a que o 
reque:'ente juntE as p.O\'[;S q /e tiver 
ou indique as que p.-e:encle pruduzir. 

* 2.9 Não pede ser m2mbro da 
comjs~ã{) o p.nticipallte da comissão 
que tiver feit:J o proce.'s,) d1sciplinar. 
~ 30 Concluida a imtl ução d) pro­

cesso. será aberta vista ao requeren­
te, na Secretaria, pelo prazo de 15 
(quinze) d;3,s pa!'a alegélções. 

* 4° Decorrido o prazLJ. com ale­
gaçces. ou sem elas, a cOl!lbs~o re­
viw!a. denLro em 20 (vinte) dias en­
caminhara o processo ao ProcU"ador­
Geral remete-lo-á, com seu par€ce\', 

a. penalidade aplicada o procurador­
GNal remete-lo-á, com seu pJrecer. 
DO MJl1Jstro da Justi«;>a e Negócios In­
teriores. 

§ 50 O prazo para o julgamento é 
de 30 (trinta) dias. 

Art. 115 Julgada procedente a re­
vlsao. fica sem efeito a penalidade 
imposta, restabelec€'ndo-se todos os 
<direi tos por ela atingidos. 

(C:Jleção das Leis - Atos do Po­
der Legislativo - Lei no 3.434 - De 
20 de julho de 1958 - pág. 25 -
Volume V). 

MENSAGEM NQ 75-62, DO 
CONSELHO DE MINISTROS 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do artigo 18. item l, do 
Ato Adicional à Conatituiç ão. tenho 
a honra de apresentar a Vossas Ex­
celências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Ministro da Justiça e 
NegÓCIOS Interiores, o anexo ant€'j)ro­
jeto de Lei que dispôe sobre a car­
reira do Ministério Público do Dis­
trito Federal e dá outras providên­
cias. 

Brasília. em 21 de dezembro de 1961. 
aoS) Tancredo Neves, PrimeIrO-MinIs­
tro. 

EXPOSICAO DE MOTIVOS DO Ml­
NISTf:RIO DA JUSTICA E NEGó­

CIOS I~TEE roRES 

Em 10 de dezembro d~ .'.9-51 

Excelentlssimo Senhor P,'esidente do 
Conselho de .:\finist~os 

O Sr. Procurador Geral da Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios 
Sllbl11eteu-ml' á comldf'raç~lO ant~pro­
jeto ele lei que dls\J()e ,;CDie a carI eira 
do Mmistc·!io PÚ')/iCO do D:strito Fe­
deral e di CL1t:'<l~ p~cvidencias. 

:1. Acompanholl-o. 31la EXC216ncJ:i, 
de OflClO ~m que jus:lflca a.l1plamcnte 
as proVJdênc;as SU~eriQ3S, [l p:'inclpal 
das qúa;s e a ~mpli"",lO do quadro 
ds. Mm'strrio Púhlico cio Ditsl'lto Fe­
deral assem fund'.unentada· 

"2. ~Em dois meses ele atuação 110 
cargo de ProcU! IHlor GCl a. junto à 
JUbtlca do Dlstnlo ['eelel'Ut. pude vc­
nflCar H neceSSidade da imediata 
ampliaçáo do qljad!'o du Mt:ll"leno 
Público, se nilo se qUjs~r flqllem de­
slGPl1dldas inteiramente com desprros­
tJ~lO para a mstitLllção e prejuizo 
para a distritlúlçD.o da Jusliça, mui­
tas e serias tlU efas aC3 S~\.IS órgãos 
c!1tregues pela lei. 

3 Pal'a se evidanClaJ o caráter Im­
perativo da necessidade de aumentar 
o quadro do Mmlsteno Público, bas­
tana ter-se presente o segumte. 

1 - Adotou-se a su(\ composição 
atual oonslderando-se que, somEnte 
cinco anos apos mstalada a nova Ca. 
pltal, sua popUlação se elevaria a 
150 .000 habitantES, e. surpreendendo 
a todos. ainda não vencido o seu se­
gundo ano dE' vida, Ja a população 
de Brasilia subIU à casa dos 2<l0. 000; 

II - RaCIOcinando-se com o núme­
ro de feitos levantados à decisão do 

• 
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~ 
\ ' Juizo da Comarca de Planaltina, es-
\\ tlmou-se em menos de 1.0Ü'O os que, 

anualmente se pl'omove:iam perante 
a Justiça loc:\!, previsão esta, estron­
dosamente desmentida. pois, só no 
periodo que medeou 21 de abril e 31 

. de dez·embro de 19tH ascenderam os 
processos conhecidos pela primeira 
instância seguintes números: 

~ 

~ 

Varas 

Cível . 
Fazenda Pública 
Familia, Or fãos 
e Sucessões 

Criminais . 

Total 

Menm'es 

Feitos 
'54') 
504 

27 
485 

1.556 

enquanto, no período de 2 de janeiro 
a 30 de novembro ulBmo ainda cres­
ciam de vulto, assim distribuindo-se: 

Varas 
Cível . . ....... . ...... . 
Fazenda Pública ......... . 
Família, Orfãos 
e Sucessões 

Criminais . 

Total 

Menores 

Feitos 
1.302 

1.299 

426 

1.676 

4.703 

IH - Até o momneto, não conta 
o Distrito Federal. a ri'!or com uma 
Polícia o'ganizada, ma", apmas com 
um organismo desprovido do indis­
pensável material humano e técnico 
o que faz f!om que não recebam san~ 
ção inúmeras violações á lei penal. 
Tão logo se organize a Policia cres­
cerá, lóg!camente o hü:alho d~ Jus­
tiça criminal local. Aosim acontecerá 
em breve em virtude da seriedade 
com que Vossa Exeelência está cui­
dan.io de or:(nnizá-Ia. 

• IV - Nume! osos casos de aciden-
tes do trabalho fiCam hoje, em Bra­
sília no desconheClm°l1'O da Justiça 
e d:l Curadoria de Acidentes em vir­
tude d1 igno"ânCla dos acidpnt'ldo~ 
ou dos seus beneflciários, du. m~llcla 
de empl'e~'3dores, como da al1suluta 
falta de atuação do Minlsiério do 
Trrtbalho e PrevldêncJa Social O tra­
balho da CuradorIa de Acidentes já 
exc'sSIVO aumputar4. óbvlame'nte 
quando c~ssem as Clusas que P!OdU~ 
z~m em mUitos casos. a não apura­
çao do trabalho. Ao Exmo Sr. MI­
nlsfro. do Tra.baJho e Previdência Su­
Cla:, Já solicitamos providências re­
lativamente ao assunto. 

• 

v - Reduzida e, hoje, a atuação do 
JUIZO e da CuradorIa d·e M,nore:s, 
ante o seu quase total desapueln .. -
mento nu Dlstnt.o Fedel ai. atlllenLe­
mente a materIa relaCiOlladl,l, IlO me­
nor aoandonado e delluquellte. A SI­
tuaçao alual nao podt pe 1 durar e 
tão lOgO para u assunto se volte o 
Governo, acreSCido, d" ml\lto, serA o 
trabalho da Cur0.Qufla de Mencre~ <lo 
nao permltu cont1l1ue (, seu titular, 
como atualmente acontece, a acumu­
lar os encargus de outras Curado­
nas. 

VI - Em face do extraordm:l.rlo. 
surpreendente cresc:m"nto do nume­
ro de feitos di&trnUld~ às seis va­
ras lOoms estuda o l"'!lJ11l1:11 de J us­
tiça a urgen te ~rÍ'l.ção de novas . 

4. HoJe, ~lflente graças ao seu alto 
espl!'lto de' compreensão e a sua ae­
dlcaçao, conseguem os mpmbros dO 
MmJsreno PúbilCO executar satlsfato­
namente as s(,Tla~ taret(l.s que lhes 
incumbem. Deles, alguns nao conhe­
cem hora p:1ra o estudo e u lazer e 
todos s"! vem. ? contragosto, foça­
dos a. com preJ IllZ0 da a ti vida de da. 
JustIça c do COnCFI!O do Mil11sterio 
Publico tlCltar I1knO& senam~nte 111-
cumbênclaS que a lei lhes entregou. 

5. O afastamento, em ferias ou em 
licença, de um dos membros do Mi­
l11st. rIO Publico provoca, obViamente, 
seno transtórno, pelo sobrecarregar 
os demaiS, ja s braços com o excesso 
ele servl';o. 

6. o.s dois Curadores acumulam, 
hoje, o serv·ço das oito CuradOrias: 
Famll1a, Orfãos. Resíduos, Ausentes, 

Massaô Falidas, ACidentes do Traba­
lho, Mencr('s e Regist:os púbJ:cos. Os 
muites e graves encargos que lhes to­
cam obngam-nos ao exercicio peran­
te quatro Varas, que breve se desdo­
brarão em novas . 

7. As atribuições da Promotoria, 
desenvo~v'das em duas Varas. e no 
Juri ordinário e nos especiais de Im­
prensa e Economia popular, cabem a 
dois Prometores Públlcos e a dOIS 
Prometores Substitutos. No curso 
déste ano, elevou-se a cêrc3 de 2.000 
o total dcs processos distribuídos àS 
duas Varas Crim.nais 'tste fato. por 
si só, ev dencla a necessidadf:: de au­
mentar-se o numero dos membros da. 
PrcJl1otoria Pública. Há. porém a. 
conSIderar, ainda, que aos Promoto­
res Substitutos incumbem tarefas do 
Registro Civil, ass m como o desloca­
mento, obrigatório, de Prcmotores 
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Públicos e Promotores Substitutos. 

nos casos de férias e licenças, nas 
classes de Curl\dor e Promotor PúblI­
co. 

8. A Defensoria pública, de seu tur~ 
no, conta apenas com doIS DefellSui'es, 
para a.ender a 90% dos p~ocessos cri­
mmais, m,üs os casos de justiça gn<.­
tUlta das Varas Clvel, da Falenda PU­
bllca, Familla', Or,fãcs, Menores e Su­
cessões. No momento, o úUlCO Defen­
sor Públlco em exerclclO, mterlno, 
atende apenas ao serViço das Varas 
Crimmals, com dedicação incomum 

É-,he matenalmente Impossível fazer 
mais, aal ficando sêm o concurso de 
Defensona púbJ.ca as Varas Cível. da 
Fazenda e de Familía, Orfãos, Meno­
res e Sucessões. 

9. Também o Procurador Geral tem 
a sua atuaçáo prejudicada pelo excesso 
de tarefas. E', êle, o chefe do Mlnlste­
rio PúblIco do O stnto ~ederal e do 
Mmlsteno Público dos TerntórlOS Fe­
deraIS (Integrado. êste, por 22 mem­
bros I, alem de procurdor RegIOnal 
Eleitoral. Incumbe-lhe supermtender a 
a tív dade dcs órgãos dêsses Mllllsténos 
P úblicos, expedir ordens e IDstruções 
concernentes ao desempenhu de suas 
atrlbUlções ,promover-lhes :l aouração 
da respcnsablllaade, assIm como orien­
tar JS serviços da sua Se.:retarla. eX­
pedmdo mstruções ~ 3tc s 5õb:'~ o de­
sempenho e a distribuição dêles. A 
tais encargos, soma outros, mUJw, en­
tre os quais m(;recem realce os seguin­
tes: 

I - assistir, obrigatoriamente, às 
se5~ões cio 1'1'Ibunal de Justiça; 

II - promover a açãc penal nos ca­
sos de competência origmária do Tri­
bunal de Justiça; 

III - em.Lir jJarecel', obrigatória­
mente: a) nos recursos criminaiS em 
geral; I:J ) nos recursos interpostos em 
feitos nos quais seja necessária a in­
tervenção do Mmistérío Público na pn­
men'a mstânc,a: C) nos recursos de 
revista; d I nas ações rescIsórIas: e) 
nos confUos de jurisd ção: fi nos 
mandados de segurança da competên­
cIa cngmaria do Tribunal de Justiça; 

g) nas argüições de inconstituciona­
lidade; 

IV - r<,solver os conflitos de atr bui­
ções entre órgãos do Ministério Pú­

blico; 

V - organIzar e superintenrter os 
serviços dos estagiários; 

VI - prcmover correiçõf'.s pe,.manea­
te, ordmar,a e extraordlnár.a<; nos ~er­
v:çQS dos MmloSteflQS PUUi;COS co DI,';­
tn to Federal t dos Tenlt-óC05; 

VII - suscitar conflitos de jurisdi­
ção; 

VIU - ~equerer revisão criminaJ, 
usar de recu,sos, funcionar naqueles 
em que o Mi:1istério Público fõr recor­
rido; 

IX - Impetrar graça; 

X - determmar aos ma:s órgãos do 
Mm,steno PutlllCO a promoçao da ação 
penal. a prátIca dos atos proeéssuals 
necessanos ou utelS ao andamenLO dOS 
feitos, a mtr-rposlçâo e ao seguimen"o 
de recursos; 

XI - funcionar como Procurador 
Reg.onal Eleitoral. 

10. Muitos dos encargos que, no Dis­
trito Federal, tocam ao Procurador 
Geral, nos Estados são entregues aos 
Subprocuradores, cujas atribUlçoes, pre­
c,samente, são as de substituir o Pro­
eUl'ador Geral, nas faltas e nos impe­
dimentos, funcionar junto às Câma­
ras cu Turmas do Tribunal de Justiça, 
exercer a.s funções que lhes delegar o 
Procurador Geral. 

11. No D.strlto Federal, a delegaça.o 
de atribuições sõmen te poderia' fazer­
se, em têrmos, aos dois Curadores, mas 
impossível se torna em face da SObre­
carga de trabalho por êlcs já suporta­
da. 

12. Recomenda-se, assim, a criação 
do cargo de Subprocurador a fim de 
que o Procu;'ador Geral, a exem;Jlo do 
que acostece c:.m o Ministério Público 
da União e dos Estados, tenha com quem 
d.vidir as múltiplas e graves incumbén­
eias do Mmlstério Públ1co em a se­
gunda instânCIa ass:m como absorven­
tes atribuíções de físcaliza{,(ão e ordem 
adm,nistrat va" . 

3. As demais providências, relativas 
à competência e movimentação dos 
membros do Ministério públ1co do Dis­
trito Federal, como á ampl.ação de re­
gras de- Código do Mmlsténo Público 
do Distrito Federal ao Mimstério PÚ­
blico dos Territó'ios, igualmente se en-· 
contram justificadas. Adotadas, püSSl­
billtarão melhor rendimento e 1:SC1-
plímz~ das atlv.dades dos ctlve~stS 
órgãos dos dois MinistérIOS PÜbl1cos. 

4 . Em face do exposto, tenho a hon­
ra de submeter o assunto à elevada 

\ 
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consideração de Vossa Excelência. pel'­
mltmdo-me juntar ::;nteprojeto de leI 
que consubstancia a medida, bem co­
mo projeto de m ensagem de encami­
n hamt!nto ao Congresso NacIonal . 

AproveIte a oport,urndade para reno-

~
V1ar a Vossa Excelencla pror!:,st'Js de 

ofundo respeI to . - Alf redo Nasser, 
. lStro da Justiça e Ne-lÓdos Inte ­

flores . 
O projeto, encaminhado pelo Con ­

selho de Ministros, dispõe sôbre o au­
mento do Quadro e normas para ti 
carreira do Ministério Público do Dis­
trito Federal, e propõe providências, 
relacio:ladas com o Ministé!'io Publico 
dos Territórios. A mensagem justifica 
a necessidade do aumento dos qua­
dros com as seguintes razões : 

Para se evidenciar o caráter impe ­
rativo da necessioade de ,l.!lmental' o 
quadro do Ministério PúbHCO, basta· 
fIa ter-se presente o seguinte: 

I - Adotou-se a sua ~Ol:1Posição 
atual oonsiderando-se que, somente 
cinco anos após instalada a nova Ca­
pita 1 , sua pJpulação se elevaria a , 
150.000 habitan tes, e, supreendendo a 
todos, ainda não vencido o seu se­
gunao ano de vida, já. a populaçãu 
de Brasília subiu à casa dos 200 000; 

II - Raciocinando ·se com o núme­
ro de feitos levanto dos à decisao do 
Juizo da Comarca de Planaltina, es­
timou-se em menos de 1.000 os que, 
anualmente, se promoveriam perante 
a Justi~a local, previsão, esta, es~ron­
dosall1ente desmentida, pois, só no pe­
l'ioclo que medeau 21 de abril a 31 d0 
janeIro de 1961, ascenderam os pro­
cessos conhecidos ppla primeira ins­
ttlllcia aos seguintes números: 

Varas - Feitos 

Cível ....... ..... ... . ... . .... 54() 
Fazcada Pública ..... . ....... 504 
Famílla, ó:'fãos, M.Cllores e Su-

cessões. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 
Criminais ............ . . .. ...... 485 

Total .... . ......... 1.556 

enquanto, no período de 2 de joaneir:> 
a 30 de nOY.êmbro último, ainda cres­
ciam de vulto, ,~ssim distribui!ldo-se: 

Varas - Feitos 
Cível ... . ........... .. ...... , 1. 302 
Fazenda Pública ... . ...... . .. l. 299 
F amilia, órfãos, Menomes E:: SU· 

cessões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 426 
Cr iminais . .. . .. . . . . . . .. . .... 1 .676 

T otal ..... . .. . .. 4.073 

• In - Até o momento, não cont o o 
Distrito Federal, a rigor , com UITh'l Po­
li tica organizada, mas, apenas, com 
um organismo desprovido do indis­
pensável material h umano e técmco . 
O que faz com que não recebam san­
ção inumeras viol'-lções à lei penal . 
Tão logo se organize a Policia, cres­
cerá, logicamente, o trabalho da Jus­
tiça crimmal local . 

IV - Numerosos casos de aciden­
tes do trabalho ficam, hoje. em Bra­
silia, no desconllecllnento da Justiça 
e da Curadoria de Acidentes. em vIr ­
tude da Ignorãncia dos acidentados 
ou dos seus beneficiários, da malicia 
de empregadores, como da ab~oluta 
falta de atu03.ção do Ministério do 
T rabalh o e pl'cvldencia SocIal . O tra­
balho da Curadoria de Acidentes, já 
excessi vo, a umen tará. obviamen te, 
quando cessem as cüusas que produ­
zem, em multas casos. a não apuração 
do trabalho 

V - ileduzida é. hoje, a atuação do 
Juízo e da Curado:'ia de Menores. an­
te o seu quase totül desaparelhamen­
to, no Discl'lLO Federal. atinentemen­
te à ma ~eria relaCIOnada ao menor 
abandonado e delinquente. A SItua­
ção atual não pOde perdurar, e tão lo­
go paro o aS.-:unto se volte o Governo, 
ac~e~cido de mUlto, será o trabalho da 
Curactona de Menores, a não permi­
tir continue o seu titular. como atuai­
mente accntecc, a acumular os en­
cargos de outras Curadorias. 

VI - Em face do ext.raordinário, 
surpreendente creSCImento do nume­
ro de leitos distribmdos às seIS va­
ras locaIS, estuda o Tnbunal de Ju;;­
tiça a u ,;-ente criaç;io de novas. 

H0je. somente graças ao seu alto 
esplrito de compreensão e à SU-::l d.edi ­
ca<;ao, C:)l1seguem os membros do Mi ­
lIist 'rio ?úb!lco executar satisfatoria­
mente as senas tarefas que lhes lll­
cum\)cm. Dêlcs, algu:1s não conl1ece:u 
hora para o estudo e o lazer, e LOdos 
se veem. a contragosto, forçados a. 
com prejuizo d:l. atividade da Justiça 
e do conceito do Mimstério Público, 
tratar menos seriamente incum bên­
cias que a lei lhes entregou. 

O afastamento, em férias ou em li­
cenç.a, de l.m dos membros do Mi­
nisterio Publico provoca, obviamente, 
sério tram;tôrno, pelo sobrecarregar 
os demais, já a braços com o excesso 
ae ·serviço . 

Os dois Curadores acumulam , o 
servi~'l das oito Curadorias : Fami­
lia, órfãos, Resíduos, Ausentes, Mas-

• 
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~ Falidas, Acidentes do Trabalho, 
Menores e Registros Públicos. Os mUl­
tos e graves encargos que lhe tocam, 
obrigam-nos ao exercício perante qua­
tro Varas, que breve se desdobrarãu 
em novas. 

As atribuições da Promotoria, de­
senvclvidas em duas Varas, e no ,Jú­
ri Ordinário e nos especiais de Im­
prens.a e Economia Popular, cabem 
a dois Promotores Públicos e a dos 
:Promctores Substitutos. No curso 
dêste ano, elevou-se a cêrca de 2.000 
o total dos processos distribuidos ~~ 
dua:; Varas Criminais. ~te fato, por 
sí só, eviden~ia a necessidade de au­
ment,ar-se o número dos membro,; 
da Promotoria Pública. Há porém, a 
ccnsiderar, ainda, que aos Promotores 
Substitutos incumbem tarefas do Re­
gistro Civil, assim como o deslocamen­
to, obrigatório de Promotores Públicos 
e Promotores Substitutos, nos casos de 
férias e licenças, nas classes de Cura­
dor e Promotor Público. 

A Defensona Pública, de seu turn', 
conta apenas com dois Defensores, 
plra atender a soe; d03 precessos cri­
m:nais, mais 05 ca<03 de justiça gra­
tuita das Varas Civel, da Fazenda pú. 
blic:'\ Fam!lia, órfãos, Menores e Su­
ces33es. No momento, o únic::> Defen­
sor ?ú.blico em exercício. interionu, 
atende apelHs, ao servi~o das Vara..< 
Criminais, com dedicat:ão incomum. 
E' -lhe materialmente impossivel fa­
ze; mais. dai ficanLlo sem o c::mcursú 
de Defensoria Pública al; Varas Cível, 
da Fazendo. e de Família, órfãos, Me­
nores e Sucessões. 

Também o Procurador Geral ten\ a 
sua atuação prejudicada pelo excesso 
de tarefas . E', êle, o chefe do Minis­
tério Público do Distrito Federal e do 
1Iinisténo Público dos Territórios Fe­
derais <integrado, êste, por 22 mem­
bras), além de Procur'3.dor Regional 
Eleitoral. Incumbe-lhe superintender 

_ a atividade dos órgãos 'dêsses Minis­
térios Públicos, expedir ordens e ins­
truções concernentes ao desempenho 
de suas atribUições, promover-lhes a 
apuração de responsabilidade, assim, 
comJ orientar os serviços da sua Se­
cretaria, expedindo instruções e atos 
sôbre o desempenho e a distribuição 
dêles. 

Atinentemente à carreira do Mi­
nistério Público do Distrito Federal, 
propugna-se a ampliação do seu atual 
quadro, criando com a marca de pro­
visório . Integrado, hoje, por um Pro­
curador-Gerei, nomeado em comissão, 

aolS Curadores, dois Promotores Pú­
blicos, dois Promotores Substitutos e 
dois Defensores Públicos, passaria, se­
gundo o projet.o, a compor-se de um 
Procurador-Geral, nomeado em co­
missao, dois Subprocuradores-Geral. 
quatro Curadores, quatro Promotores. 
Públicos, quatro Promotores Substi­
tu tos e quatro Defensores PÚblicos, 
constituídos em carrell'o3., nomeados 
atra vês de concurso de titl110s e pro­
vas, na forma da legislação vigente. 

Aos Subprocuradores-Geral atribui 
o projeto, vencmientos inferiores aos 
do Procurador-Geral em cmco por 
cento, e sõmente lhes reconhece di­
reito à percepção da gratifIcação de 
representação quando substituam o 
Procurador-Geral por trinta ou mais 
dias. Dá-lhes, por outro lado, as atri­
buições constanfes do::; artigos 21, 22 e 
23 da Lei n q 3.434, de 20 de Julho de 
1958, e, permite ao Procurado: -Geral 
delegar-lhes outras, inclusive referen. 
temente ao Mini.st~rio Púb,ico d()s 
Teritórios. 

Dispõe sôbre as atribuições dos 
Curadore.." Promotores Públlc:Js, Pro­
motores Substitutos e Defensores PÚ~ 
bJicos e assegUl'a ao Curador de Resí­
duos assistir às reuniões do;; órgãos 
diretores das' fundações, com direiLO 
de discutir as matérias em pauta, mas 
sem voto. 

O aumenw cio número dos membros 
do Minísério Público c,;t{: amplamen­
te justifio:ldo no oficio do Procura­
dor-Geral , parcialmente transcrito na 
exposição de motivos do Ministério da 
Ju~ tiça e Negócios Intenores que 
acompanhou a mensagem do Presi­
dente do CO:1selho de Ministros. 

Do mesmo modo, plenamente justi­
ficada a c!'iação dos cargos de Sub­
procurador-Geral, cUjos vencimentos 
criterio3amente se fixaram, 

Deixar-se a critério do Procurador­
Geral a distribuição das atribuições 
deferidas pela lei aos Curadores, em 
vez de cada um apont'a competênCIa 
determinada, imutável sem o. recur­
so a nova lei, parece-nos medlda al­
tamente conveniente. A distribuição 
riO'ida de atribuições a cada um dêles 
a;"ureta, normalmente, a desigualda­
de no volume de trabalho que exe,.cu­
tam; enquanto um ou alguns s~· veem 
aliviados de encargos, outros sofrem 
ou experimentam sobrecarga, a pro­
vocar não possam atender aos p~o.­
zos legais, com prejuízo da boa dlS­
tribuiçã.o da Justiça, 

• 
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A total abolição das especialidades 
dos Curadores, deixando ao Procure.­
dor-Geral o encargo de distribui-las 
segundo o melho tunmonamento do 
Mimstério PúblIco, sonsagrada no 

'que dIspõe o art. 132 do Código de 
rgamzação Judiciária. 

"O func.onamento de um órgão 
do Ministério Públicc no processo 
dispensa, na mesma instâncIa, o 
dos dema.s, sal"o ljuando manifes 
tadanlente contrarias os direItos 
que devem defender; aquêle que 
prime.ro funcionar exercerá ~ s 
atribuições dos outros. Os Cura­
dores peoferirãc ars promotores, 
salva em matéria especializada" . 

A '.ttual lei de organização judiciá­
ria de Bras!La, ao d~por que os dois 
Curadores te:ianl exercício nas duas 
Vdras que m"rlIClla. ficou em dueta 
correspondência com a competência do 
juizo perante o qua. servirem, de mo­
do que o curador em exercicio pe­
rane uma Vara ali desempenhará to­
dos es encargos que incumb rem ao 
Ministério Público, cumprir-se-á, des­
sarte, plenamentl o dtado art. 102 r do 
CMigo de O.rganização Judiciár.a. 

O que se pretende conservar em 
Brasllia, ao contrário do que ocorria 
ao antigc Distrito Federai <. I-':oble­
ma independente da especialização 
prcf s51Onal, a ser adquil'lda no exer­
elcio -:la função. 

Adotasse o projeto a especialização 
rígida - e vitallcia __ em setores tão 
restritos, come acidb.tes ou residucs, 
Já sen~. um êrrc lamentável na vi­
p:ente estrutura do Ministério PúblI­
co, de vez 'lue a Curqdoria é um de­
grau mtermediário que prepara para 
o exerciClO do cargo de subprocuraaor, 
áp:ce da carreira, cujas atribuições 
não são, nem pedem ser especial za­
das. 

Também merecedo:-1 de aco'hida a 
outcrga ao Curador de Resíduos do 
dÍl?lto de participar das reuniões dos 
ór~lo~ dretores das fundações, po­
dendo discutir as matérias nel'ls cen­
sideradas porpm se!. dire to a voto. 
Através deln, far-se-á mais efetiva a 
I scalinção dessas entidades, que a 
leI entregou ao Mmstério Públlco, 
assim como se acrescerá il ce"ponsa­
blidade do C;urador em fc\Cê do que 
decidirem es dIrigentes dplas 

Tocantemente às at;'ib:nções dos 
Promotore.., Públicos Promotores Subs-

tltutos. e Defensores Públicos, propõe 
o projeto regras ccndlztmtes com & 
melhor eX"ecu.ao aelas aentro da rea­
lIdade 0(; Distrito Federal. 

Com relação ao M nistério DÚO,:CO 
dos TernLOrios, advoga o projeto se 
estendam aos seus membros normas 
da Lei n" 3.434, de 20 de julho de 
1958, relatiVOS a renas, lllcompatlbl­
lIdades, su~pelçao, p. olbições, o~veres 
e sanções a maténa O.sclpJmar, mi­
rando a ulllformlzação de (;fatamento 
dos membrcs dos dois M nisterlos Pú­
blicos, a mais prática e eficiente atua­
ção fis... :l.zadora dt Procurador-Ge­
ral, como atendendo a que regras do 
Decreto-lei nO 6.8' , de 21 de setem­
bro de :944, ainda se reportam a le­
gisla~ao já revogada ( se editaram em 
atençãc à Carla de 10 de novembro 
de 1937. Ainda l.esse ponto reconhe­
ce1,llos acêrto no j-lrojeto. Na reatda­
de ,a organização do Ministério PÚ­
blico dos Territór.os atinentemente ao 
regime juridicc a que submetidos os 
scu!> membros, teve em consideração li 
Carta de 1937 e o Estatuto dos Fun­
cionários Públicos Civis da Umão de 
1938. 

A Lei nO 3 434, 0'1 seja, o Cód go do 
MinIstério Público de Dist-ri to Fede­
ral (do antigo, aplicável ao MP. do 
atual por .Ôrça da Lei n" 3.754, dE' 14 
de abril de 1960 que d:spõe sõbre a. 
organização jud ciária da nova Capi­
tal), cuja extensão parcial ao M.P. 
dos Territóros propô' o prejeto. já se 
editou ou aviou presentes, vigentes, a 
Constitu ção Federal de 13 rle setem­
bro de 1C4Q e o nôvo Estatuto dos 
Funcior.ários Públices Civ s da Un:ão, 
de 1932, Conformam-se, portanto as 
SU9S disposi"ões às cláusulas ronsti­
tucionais, c, sem dúvida, ~u;dam ou 
tratam das m:ltprias visadas p~Jo pro­
jeto !11~'hOT do que o c.tadc D~creto­
Lei n" 6,887, de 1944. 

Do ponto de vista da constituciona­
lidade, não encontramos no jlrojeto. 
mín:m" defpi1c Seus Hrt:gos se re­
velam ac~ tl\dores de mteiro respeito 
à CO'1sti tuição. 

A c eção de cargos, ('Im'(' a propõe 
encontra plena justLf'caç'io E"idt?n­
ciaria e.:,tá. na e'"posiçã(, d1' motives. 
a neCessidade da p-onta ampl.ação 10 
quadril do MI!1istério Pút:ic') 

Notamos, sim, nêle, uma Ii'lperfl'jl­
dade, 
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Supérflua nos parece a re!e"ên~Ja, 
no seu artIgo 4°, as van,agens, &e a 
intenção que a dite 11 foi a cio! Asseg'l­
rar aos Suoprocuradores as vantagens 
hOje confendas ao Pr9C:1l'ad",' -Gel aI, 
t;Jo.s iguaIS .são ~las, salvo aqJ_Ia t'x­
cetuada naquele artigo. 

Se o deslgnio que d impõe f Ji o de 
reduzll' em 5% e.",a.' van~agens, to­
cantemente aos Hvbprocurad0ff7S, ime·· 
TEce acolhida a dispos ção, por in­
justa, pUl.~ lhes dispensaria era 'a.nen­
to excenclf'nal em relação aos aerr':JJs 
memb ros da carreira, colocandoos em 
puSIÇi1C de inferioridade 

Por lOdo o exposto, opinamos pela 
R-p rC'VA{'ão do projete , com as 1.1:ela­
ço~s qUE' lhe recomendam:'s com a 
aoodi.u :ie emenda ao af~ g,) 4" :::Iue 
de"trll ter a segumte redaç§o: 

Art. 4". O" Subprorurad0res·Gerais 
p f!, C'p.bf:': ao venCllllen tos ;.nffl'irrps a 
cinc0 f'or cento .' %) aos ar Pr~cu ra­
do:-Geral, e somente fa rio jús à gra­
t.f ca ãl) de representação nas :,ubsti­
tuições por trin ta ou mais d,a~. 
NelsOn Omegna, Relator. 

COMISSAO DO DISTRIT'O 
FEDERAL 

Emenda aI) Projeto nO 4 . 356~2, ado­
tada pela ComIssão 

Dê-se a segumte redaçãv ao artigo 
~o: 

-

Art. 40
• Os .Supbrocuradores-Geraia­

perceberão vencimmtos iJlfe!iores a 
cinco .;or cento (5%) aos dt Procura­
der-Geral, e somente farão jús à gra­
t .f ,cação de representação nas substi· 
utições por trinta ou mais dlas. 

Brasília , D.F., 3 de julho de 1952. 

Parecer da ComiSsão 

A Comissão do Distrito Federal, n a 
sua rumt" reunião ordinárIa , real za­
da em 3 de julho de 19ô2. op .nou, unâ­
nimememe, pela apn vação de projeto 
nu 4.356. de 1962, que dlspõe sôOre a 
carreira de Mi~listério Público do D 's­
tr ito F ederal, inclus .ve quanto à emen­
da ao artigo 4u

, nos Lêrmol do p"J e­
cer do Relator. Estiveram presentes 
os Senhores Deputadü.3: nu lhei'me 
Machado p resideme; Armando 
Storni Vice-Presiétente; NeLson 
Omegna _ Rela tor; Breno da Silveira, 
},bel Raphael, Pedro Aleixo, Humberto 
Lucena, Aderbal Jurema, Benta Gon­
çalves, Edgar Pereira, Expedito Ma­
ch'ldo, Már ·o Gomes, Jcsé Menck, 
João Agririno Rég:s Pacheco e Sérgio 
Magalhães. 

B rasília, D.F., em 3 de julho de 
1002. Glulherme Machado, Presi-
dente - NelsOn Omegna, Relator. 

Depa.rtamento de IDlprens.a Na.c.ionaJ - Brasilla - 196.a. 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO NQ 4.356-0 - 1962 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO NQ 4.356-B/62 que 

- ... "Dispoe sobre a carreira 
, , 

do Ministerio Publico 
do Distrito Federal, 

, ... 

e da outras providencias ." 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

-A,rt. ] 0. A carreira d MiDlsté·o 
PúbI:co do Distrito ~eral passa a 
integrar-se dos seguin~s é&rgos . doiá 
(2) de Subprocura'do Geral, quatro 
(4) de Curador, quatro (4) de Pro­
motor público, quatro (4) de Promo­
tor Substituto e quatro de Defensor 
PúolIco numerados ordinalmente, na 
respectiva classe, e providos na for­
ma da legislação vigente. 

Art. 2°. Ficam criados, no Quadro 
do Mmistério da Justiça e NegócIOS 
Interiores. Parte Pemanente, dois (2) 
de Subprocurador Geral, dois (2) de 
Curador, dois (2) de Promotor Pú­
blico, dois (2) de Promotor Substitu­
to e dois (2 ) de Defensor Público . 

Art. 3~ Aos Subprocuradores Gerais 
incumbem as atribu ições constan­
tes dos artigos 21, 22 e 23 da Lei nú­
mero 3.434 de 20 de julho de 1958, 
na fomla por que ali previstas, alem 
de outas que lhes delegue o Procura· 
dor Geral inclusive relativamente ao 
Ministé,rio Público dos T,uitóri'Üs Fe­
derais 

Art. 4~ Os Subprocu~adores-Gerais 
perceberão vencimentos inferiores a 
cinco por cento 15 % ) aos d' PrQ,cura­
dor-Geral, e somente farão jus à gra- ' 
tificação de rrp.~esentação nas substi­
tuições por tr n ta ou mais dias. 

Art. 5°. As atribukões deferidas 
pela legislação em vigor aos Curado· 
res distribuir-se·iio, indiferentemente. 
pelos ou-atro Curadores a critér'o do ' 
Procurador Geral, atentas a conve­
niência e a necessidade do serviço. 

Art. 6°. Os p romotorell P úblipos 
mediante de3ig'nacão do Procurad<?r 
Geral, ser 'rãQ unoo às Varas Cn ­
minais. 

Art. 7°. Os Promotores Substitu­
tos pOl designação do Procurad<!J: 
Ge;'aJ além de substituirem e aUXl" 
liarem os Promotores Públicos. incum.­
bir-se-ão do serviço de registro clv.ll 
e ele promover a ação pe~al e a CI­
vil. assim con,( a exec'Jçao da sen­
t ença, nos casos dos arts. 32 e 68 do 
Código do Processo penal. " 

Art. 8°. Os Defensores ~ubl:cos, 
com as atribuições Que lhe~ _Im~oe a 
legislação em vigor, s~rvlrao lUnto 
aos Juízes que lhes des:gnar o Pro­
curador Geral. 

Art. 90. Ao Curador de Res!duos é 
assegurado assistir às reun~oes dos 
órgãos dirigentes. das fundaç,?~s com 
direito de discutIr as matérIas ~m 
pauta. nas condições que tal dIreito 
se reconhecer aos membros daqueles 
órgãos. . - d e tra Art . 10, As comIssoes e qu, -
tam os arts . 101 e 114 da LeI nume­
ro 3.434. de 20 de julho de 1958 se­
rão constituídas de um Subprocura-
dor Geral e dois curado~e~. " , 

Art. 11. Aplica-se ao MmlS~erIC p.u­
b'ico dos TerritóriOS FederaIS o dIS­
~sto nos Capitulas VIII do Titulo 
lII' II III e IV do Título IV; I e 
II do Título V. e lI, III e IV do ~1-
tulo VI da Lei n' 3.434, de 20 de JU-
lho de 1958. . - de 

p::-.rágrafo único. A ComIssao -
signada para promoverJ/ _ llroce~o AI" 
disciplinar ou a sua J:r lSao (ar " 
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" 101 e 114 da Lei nQ ,3.434, dê 20 de 
juiho de 1958) será omposta de um 
Subprocurador Geral, seu presidente, 
e de um Curador e um Promotor Pú­
blico do Min:stério Público do Dis­
trito Federal ou dos Promotores do 
Ministério ::'úblico dos Territórios, a 
critério do Procurador-Geral. 

Art. 12. 11: o Poder Executivo au­
torizado a abrir, pelo Ministério da 

Justiça e Negócios Interiores, um 
crédito espec!al até o llmtte de seis 
milhões e quinl\entos ' mil cruzeiros 
(CrS 6.500.'000.00). para atender às 
despesas de pessoal decorrentes desta 
lei, dispensado o registro prévio pelo 
Tribunal de Contas. 

Art. 13. E:;ta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

-

o 962 



/ 

República dos Estados Unidos do Brasil 

. ' 

I 

Câmara dos Deputados 
(DO OO NSELHO DE MINI STROS ) 

, 

) . ~. 
.J 

A SSUNTO: PROTOCOLO N .o .. 

... p.t. .~.Pº.E3. ..... ::;.§.p.:r..E3. ..... ª .... <:: .ª :r. :r.E?~ .. :r..ª ..... cl. .() .... ~~~.?~.~.~.~F~. () ..... ~1:).~.~ .C?? .... ~.?. .... :J:)~ .~.~ .:r: .~.~.? ... !..~~~.~1:1.~ .. ' ...... ~. _ 
, . OJ dá outr~s providências . 

••.•• ..•••..••.• .•• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••• I • • ' ••••••• , ••••••••• , •• ", •• , •••••• 0.0 •••• • •••••••••••••••••••• 

~ 

~ -.-. • -- •••••••••••• 0.0 ••••• • •••••••••••••• _ •••••••••• • ••••••• 0.0 _. __ ._ ••••••••••••••••• 0 0.0.. • ••••••••••••••••• _ ••••••• 

e Q 
~ 

~ 
~ DISTRIBUICAO • 

'1'~ Ao Sr . . J\[~~4~ . {f)Jw~Ã.J4."_ ~ ... ~ ........ H.H ................ "'H . L~ em .. ~ ..... 19 .~ .. ~. 
1 ' o • O Presidente da Comissão de ... .......... ........ L1'-""'--' ..... l.~ IUQ .. vL.0. g, .H ..... H 

Z Ao Sr. .......... .... H.....H ............. "H ........................... . . H .... HHH.HH .. H .. H .. H ............ H .. H .. I em ......... .. 19 .......... . 

O 
~ 

• ~ 

O Presidente d a Com issão d e ............ H................... .................H... . .................................. H ................. ................ . 

Ao Sr . .... .... ........... ............ ... .. .... ........................ . • 
H" . . . . .. . ... .. ... .... .. . ..... . .. . .. . ..... ... . . . .. . . .. . . ........ ... ..... I em ....... ... .. 19 ........... . 

O Presidente d a Comissão de .......... ..................................................... . 
-, ••••••• • •••• •••••••••••••• • •••••••• o ••• _, ._.... • •• 0.0 •• • •••• • •••• • 

A o Sr ...... . . ." t- . .. , ...... ,., .. /fwI '" . . \ 
. ..... I em ........ 19 ........ . 

~ 

O 
.. ' 

O Presi d en te d a Com issã o de .. .......................... ...................... . ..................... - ... - ........................... _ ......... - _ ................. _." .......... -

Ao Sr. ...... ....... HH ••••• . ................................ .......... ..... .............. .............. I em ............ 19 .......... . 

CC O Presidente d a C omissão de 'H'" . H'"H . ..... H . .. ... ... .............. ... . 

~ ... ... ....... ....H ... ......... . ...... .... .... .. . . I em ........... 19 ... .. ... . . 

O Presidente d a Comissão de ....... . .......... ... ........• - ........................................................................................................................................... ••.. ... 

Ao Sr .......................... ................... ........................................................................................................................................................... I em ...... ...... 19 ........ ... . 

O Presidente da Comissão de ................. ........... . . .. --..... -- .. --- . __ .. -- .. --. -- . -- . - .. .. ... .... .. ... .... ----- .. -- -_ ...... . _ ... _ ... --. --. -. -- -- --- .-- --- --- -- --- ---- -- .. -

Ao Sr . . ...................... ................. ...................... . .... . . ........... .... .................... .... ............................................................... .......... I em .... ....... 19 .... ....... . 

O Presidente da Comissão de .... .................................. H .... 

Ao Sr..... .......................................... ...........H............. ........ . . .............................. ... ... ... ...... .. I em ........... 19 ........ .. . 

O Presiden te da Comissão de ......... ............ ......... ........... ... .. .................. ...................... .................................................................... ~ 



SINOPSE 

Pro i eto N. o .. ...... .. .. .. ...... .......... de de .................... . . .. ....... ........ . . ... ........ ..... . .. de 19 ......................... . 

Ementa : .... ....... . 
:~ ..... I' 

, .. 
',. " 

• •••••••••••••••• 0.0 ••••••• • •••••••••••••••••• •• • • •• . .... ' , .... ..... ............... , ..................... , ' ................ ......... .... , .... ............................................................. . 

Autor: .... • •••.. , o.. .••.•••• • •.•••.•• • •.••••.•••••• • ••• • •••••.. ••• • ••.•••.••• . .......•.••• •• • •••••••• , .• ' •••••..•••••••••••• • 

D· - _ . 
Iscussao unlca .............................. . • •••••••• ,... . .............. •• •••• • •••• • ••• ,....... •••••••••••••• • •••••••••••••••••• • ••••••• • •••••• 0.0 • 0.0 _ •••••••••••••••••• _,_ 

Discussão inicial .............. ..... • ••• ,'o ••••••••••••••••••••• • ••••••••••• • •••••• • ••••••••• • •• •• ••• ••••• ••••••••••••••••••• 0.0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Discussão rinal 

Redação rtnal 

Remessa 00 Senado.. .... .. ......................................... ................................. ........... .. .. .. ........................ .. ...... .... .. 

Emendas do Senado aprovados em ..... .de ..... . de 19 

Sancionado em .... ...... de .. " .. de 19... ..... .. 

Promulg ado em ...... . de . ............... . . de 19 

Vetado em ........ . ......... de . ....... de 19 .. ........ . 

Publicado no "Diário Oricial" de .. de .... de 19 ........... _ ... .. 

• 



CONSELHO DE MIN IS TR OS .J / -- ~--6 2.. 

4/A. H'll/~~· " GG 

SECA0 DE COMISSõ::s I ~ ~i / 

-

.. 
, 

cnt.n 

VIST'G : ;ri \ 
."_ .. _ ..... ,,._._ .... _~~~._-_._------

/. . 



, '. 

\ 
• 

t 

CONSELHO DE MINISTROS 

, , 

VIST0: 
, 

_ .. -.......... Q . ./, ... . - .... . 
--,DIretor Fie C 

I 

I 

/ 
I 

.. .......... _---,---
issO as 

.. 

c1 
'0 .. 

o~ 

.n"Q 

~o 

, 
11 



• 

( 

MINISTEôRIO OA .JUSTiÇA E NEGOCIOS INTERIORES 

113:1 

r 



• • 

MINISTE:RI O DA J UST iÇA E NE G OCI OS INTER IORES 

nova C pit 1, sua população s 1 i 150 000 ha. 
bltant s , , surpr endendo a todos , alnd n-o vencido 
o u segundo ano de vld , já a populaç -o de Bra ! lia 

biu à ca sa dos 200 000; 
, 

I I - Racioc1n do- s co o numero d f ltos l -
vantado .. d cisão do JU!zo da Co rca d Planal tina , 

stimou- m m no 1 000 o que , anu ent, s 
pro ov riam p rant a Justiça l ocal , pr vis- o, es ta , 

strondosament das entida , pois , só no pp,r{odo que 
d ou 21 'd abri e 31 de d ze br o d 1 61 , ascend_ 

r os processos conhecidos pel a -LllJ<:::ir instA cia 
, 

aos s guintes numeros : 

aras 

cív 1 

'az nda 
U" ... -íli , -

, 
11ca 

6rfãos , -"enores 
c sso s 

Criminai s 

Total 

i tos 

540 
504 

27 
485 

1 556 

nquanto , no rio o de 2 d j iro a 30 d no m 
, 
ultimo , lnd cr sciam d vulto , assi di str1buindo-
s : 

Varas 

C1V 1 , 
az nda PUblica 
am{lia1 6rfãos , M nor s 
Sucesso 

Criminais 

Tot al 

, -lI! - At o momento , nao 

itos 

I 302 
1 299 

426 
1 676 

4 703 

cont o Distrito -
d ral , a ri or, c a Pol:!ci or anizada , s , ap~ 

, 
nas , com d sprovido do indispensav l~ 

, -t eria! humano t cn1co , o qu r z co qu nao r c_ 
bam sanção 1núm ras vi oI çõ s à 1 i penal. Tão l ogo 
s or aniz a Polícia, cr sc r', l ô ieamente , o trab_ 

, 
lho da Justiça er íminal local . Assim acont c r m 

, 
, 
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brav , em virtude da seriad de com que Vasa Exce-
A '. ' Ienci sta c~dando de organiz - l a . 

IV - rosas c sos de acident s do traba-
lho f ie , ho , em Brasília, no desconh · cimento ' -
Justiça da Curadoria d cidentes , em virtud da 

A # 

19norancia dos acid tados ou dos seus beneficia -
rios , da malÍci de empregadores , co o da bsoluta 
falta d tua.ão do ltlnist'rio do Trabalho e Pr vi -
dA. i 1 onc~ Soc a • O trabalilo da Curadoria d Aciden , 
tes, ja () 

, , 
cossi vo , aum ntar , obviamente , quando 

cess as c usas que produzem , em to s c s , a 
... ... 

nao apura ao do trabalho . o . Sr. nistro do 
Traba o evidência oci 1 , já solicitamo s pro­
vidências r el t i v ente ao assunto . 

V - duzida é, hoje, atuação do Juizo c 
da Curadoria de 1· nores, ante o seu quase totul d2 

saparelham nto , no D1st 'ito ed ral, atinontemente 
, # 

a mataria relacionada ao menor abandonado e delin-
qllentc . wi t uação at ual não pod per durar, e tão 

'" logo para o assunto se volt e o Governo , acrescido, 
de mui to , será o tr balho da Curadoria de Henor es , 

-a nao pe l tir continuo o s u titular , como atual-
mente acont ece , a cumular os ncargos de outras 
Curado las. 

VI - face do extr 
, 

ordinario, surpreen-, 
dente crescimento do num ro de feitos di stribu1do s , 
as seis varas locais , estuda o Tribunal de Justiça -a urgent criaçao de nov s • 

.J;f. Ilo e , SOtlente graças ao seu alto espírito 
.. , .,. 

compreensao e a sua dedicaç 0, conseguem os me bros do 
, , ", 

M1n1 ~ ter10 Publico executar satisfatoriamente as serias ,. ... 
tar fas qu lhes incurnb • Dales , a1 uns nao conhecem 

A 

hor para o e studo e o la zer , e todos se veem , a contra-
gosto , forçados a , com preu1zo da atividade da Jus t iça e , ,. , 
do conceito do msterio b11co , t r ter menos seriamon 

A 

te incumbencias ue a le1 es entregou. 
, 

~çnto, em ferias ou licenç , de 
um dos m bros do 

, ; 

Unistcrio Publico 
, A 

S rio transtorno, pelo 
ço com o excesso d s 

sobrecarregar 
viço. 

" provoca , obviam 
os demaJ. , j 

# 

t e, 
br -



J • 

MINISTE:RIO OA JUST ICA E NE GOC IOS INTER IORES 

I/. Os dois 
d s oito Cur dori s : 
t s , as ao F lidas , 

Cura(or s acumul , 
F fIia , órfãos , 

ho j , o 
esíduos , 

s rvlço 
Aus n -

cid tes do Tr bal -
~ gistros Públicos . 

tocam obri am-nos ao 
br v se desdobr rão 

Os mui tos gr vos 
ex r cício perant 

nov s . 

o , M nores e 
nc r os qu 

quat ro Varas , 
lhes 

ue 

~ s at r ibulçõ s a Promotori , d senvol id's 
e dua Varas , no Júri ordinár io nos speclais d ~ 
prensa e Economia Popular , c b m dois Promotore ' bli­
cos e a dois Promotor s Substitutos . No curso d"s te 

i-ano , el vou- s a ce ca de 2 000 o total dos roc s os di~ 
t ribu!dos às duas Varas Criminais . ~ste f to , por si 

, , 
so, e~id ncia a n cossid d do um ntar-se oner o dos 

, " m mbros da Promotoria bl c . Ha , ore , a co sider r , 
ainda , qu aos Promotor s Substitutos inc b m. taref s 
do Registro Civil , assim co o o deslocamento, obr1gató ~ , 
d Promotor es PUblicos e Pro otores SUbstituto~, nos ca-

, 
sos de ferias e licenças, nas classes d Cur dor e romo-
tor ~'b o. 

$e A Def nsoria ' blica, d s u t urno , conta aI!!. 
nas com dois f nsor s , para atender a 90% dos roc ssos 
crim eis, TIl .. s os -" ~. d ~ll~t · Ç r tulta das V r s cf 
v 1, d Fazenda PÚblic, aro!l1 6rf-os , nor s Suc s-

... , , í soes . o mom nto, o Untco Defensor Público x rc cio, 
interino , at nd apen s ao serviço d s 1 ras rim nais , 
co d di cação incomum . ~-lh ateria ss!vel f 

zer mais , da! ficando se o concurso de fensoria PÚbli­
ca as Varas cível , da Fazend e d F flia , 6rfãos, Meno-

... r s Sucs 50_S . 

~ També o Procur dor Geral tem a sua a t uação 
pr judic d pelo exces o de t r fas . . , êle, o ch f d 

nist 'rl0 ' blico do Di ~ trito F der 1 e do Min1st 'rio ' -
blico dos T~rritórlos d r ais (integra o, êst , por 22 
membros ), aI ' de Procur ador egional Eleitor 1 . Incum-

, «!til A 

b -lhe sup rintp.nder a ativid de aos orgaos dcs..- :: ,t.!:1nis-
t'rios ' bLico ' , expe~tr ord ns e inst çõe conc r s 
ao desempenho d suas atribuições , pro~ov r-lhes a pura­
ç*o da sponsab111d d , assim co o orientar os servos 

Á 

d sua S cr t ria , xpedindo atos sobr~ o 
desem anho e a di str1bu1~ ~o A tais encargo ~o-

r lc os se-
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seguintes: 
, , 

I - assisti r , obrigatoriCUl,~nt , as -s ssoes 

do Tribunal d Justiça; 

11 - promover a açNo penal rlo casos de co pe­
tência ori inári do Tribun 1 d Justiça; 

, 
111 - emitir parecer , obriga ~oriament : a ) nos 

recursos criminais em g 1; b) nos recursos lnt r­
postos m feitos nos u 1s s ja n co sária a interv n­
ção do Minlst'rio PÚblico na prim ira instância, c ) 
nos r ecursos de revista; d ) nas açõe rescisórias ; 

) nos confli tos de jurisdicão; f) nos mandados d 
,. , 

segurança da comp t oncl originaria do Tribunal de Jus -
tiça; g) nas ar ' ições de inconstitucional1d d ; 

IV - r solv r os conflitos d atribuições en -
, N " tre orgaos do Ministerio PUblico; 

v - organizar e superintender os serviços dos 
, 

estagi rios; 
. - ' VI - promov r correlçoes anente , ordina -

ria extraordinárias nos serviços dos Ministérios pú. , 
blicos do Distrito F deral e dos T r r ltorios; 

VII - suscitar con litos de jurisdiç-o; 

VIII - r querer revisão criminal, usar d re r-
, 

sos , f'ucnionar na ueles e que o fini st rio 
I Público 

.. f or r cor rido; 

IX - impetrar gr ça ; 

x _ determinar aos m s ór ãos do inistér io 
PÚblico a promoç ·o d aç-o nal , a . r' t ic dos atos 

, , 
processuais necess rios ou uteis ao damento do f i-
tos , à interposiç~o ao s gu ento d recursos; 

XI - funcionar co o Procurador .... _ ... i onal. Eleito -
ral . 

10. ltos dos enc rgos que , no Distrito F d r al , 
tocam ao Procurador Geral , nos st dos s -o ntr gu s aos 
Subprocuradores , cuj s atribu çõ s , precis nte , são as 
d substituir o Procurador G r 1 , n s f t as e nos 1 ~ di­
mentos, funcionar junto às câmar s o TUrm . do Tribun 1 
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Tribunal de Justiça, exercer as funções que l hes delegar 

o Procuradc~ Geral. 

11. No Distrito Federal , a delegação de atribui 

ções sômente poderia f azer-se, em têrmos, aos dois CUr a­

dores, mas imposs1vel se torna em face da sObrecarga de 
,. , 

trabalho por eles j a suportada . 

12. Re comenda-se , as sim, a criação do cargo de 

Subprocu r ador, a fim de que o Procu r ador Geral , ~ exem­

plo do que acontece com o Ministério PÚblico da União e 

dos Estados, tenha com quem dividir as múltiplas e gra­

ves incumbências do Minist"ério PÚblico em a segunda ins­

tância , assim como absorventes atribuições de fiscaliza-
N 

çao e ordem administrativa." 

As demais providências, rela t ivas à compe tên-

.... , , 
cia e movimen vaçao dos membros do Ministerio PUblico do Distrito F~ 

deral , como à ampliação de regras do Código do Ministér io 
, 

Público 

do Distrito Fede r al ao Ministério PÚblico dos Territórios, igualmen 

te se encontram justificadas . Adotadas , possibil i t arão melhor ren-

dimen o e disciplinização das atividades ' N 

dos diversos orgaos dos 

dois Ministérios 
, 

Públicos. 

4. Em face do exposto, tenho a honra de submeter 

, A 

o assunto a elevada • "" de Vossa Excelencia , permi tindo-me consJ. eraçao 

junt~r anteprojeto de lei que consubstancia a medida, bem como pro­

jeto de mensagem de encam i nhamento ao Congresso Nacioal. 

Aprovei to a oportunidade para renOVar a Vossa 

A 

Excelencia protestos d e profundo res};S i to. 

ALF EDO NASSER 
, 

lünistro da Justiça e Negocios I nterio res 

AM!MJS/ SSR 

Proc. MJ-54.763/6l 

---- - ------- -------.J 

1 
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PROJETO Nº 4 356/62 

- P A R E C E R -

o projeto, encaminhado pelo Conselho de Ministros, di -- ,. 
po obre o aumento do Quadro e normas para a carreira do Mi 

, , I'V A 

nisterio Publico do Distrito Federal, e propoe providencia, 
" , relacionadas com o Ministerio Publico dos Territorios. A men -

sage justifica a necessi~ade do aumento dos quadros com as -seguintes razoes:-
, 

Para se evidenciar o carater imperativo da necessidade , , 
de aumentar o quadro do Ministerio Publico, bastaria ter-se 
presente o seguinte: 

.... 
I - Adotou-se a sua campos iça0 atual considerando-se -, , 

que, somente cinco anos apos instalada a nova Oapita1, sua .... 
populaçao se elevaria a 150.000 habitantes, e, surpreenden-- , 
do a todos, ainda nao vencido o seu segundo ano de vida, ja .... , .. 
a populaçao de Brasilia subiu a casa dos 200.000;, 

, 
11 - Raciocinando- e com o numero de feitos levantados .. .... , 

a decisao do Juizo da Comarca de Planaltina, estimou-se em 
menos de 1.000 os que, anualmente, se promoveriam perante a 
Justiça local, previsão, esta, ~strondosamente desm ntida, , , 
pois, so no periodo que medeou 21 de abril a 31 de janeiro 
de 1961, ascenderam os processos conhecidos pela primeira ,. , 
instancia aos seguintes numeros: 

Varas Feitos 
f . Clvel , 

Fazenda Publica 
, , - ",.", 

Familia,Orfaos,Menores e Sucessoes 
Criminai 

total 

540 
504 

27 
#85 

1 556 
enquanto, no per10do de 2 de janeiro a 30 de novembro últi­
mo, ainda cresciam de vulto, assim distribuindo-se:-

Varas 
, 

Civel , 
Fazenda Publica 
Fam1lia,6rfãos,Menores 
Criminais 

Total 

.... 
e Sucessoes 

Feitos 
1 302 
1 299 

426 
1 676 

4 703 
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111 - Ate o momento, nao conta o Distrito Federal~ a ri-, 
gor, com uma Policia organizada, mas, apenas, com um organis-, , 
mo desprovido do indispensavel material humano e tecnico. O 

,..., ,."", A# " • 

que faz com que nao recebam sançao inumeras violaçoes a le1 p~ - " " nal. Tao logo se organize a Policia, crescera, logicamente, o 
trabalho da Justiça criminal local. 

IV - Numerosos casos de acidentes do trabalho ficam, hOj , , 
em Brasilia, no desconhecimento da Justiça e da Curadoria d 

... 
Acidentes~ em virtude da ignorancia dos acidentados ou dos se-, , 
us beneficiarios, da malicia de empregadores, como da absolu-

-, ... 
ta falta de atuaçao do Ministerio do Trabalho e Previdencia SQ , 
cial. O trabalho da Curadoria de Acidentes, ja excessivo, au-, , 
mentara, obviamente, quando c ssem as causas que produzem, em - -muitos casos, a nao apuraçao do trabalho. 

, -, 
V - Reduzida e, hoje, a atuaçao do Juizo e da Curadoria 

de Menores, ante o seu quase total desaparelhamento, no Dis-, , 
trito Federal, atinentemente a materia relacionada ao menor - -abandonado e delinquente. A situaçao atual nao pode perdurar, 

_ A 

e tao logo para o assunto se volte o Governo, acrescido de 
, -muito, sera o trabalho da Curadoria de Menores, a nao permi-

tir continue o seu titular, como atualmente acontec , a acu­
mular os encargos de outras Curadorias. 

, 
VI - Em face do extraordinario, surpreendente crescimen-

to do número de feitos distribuídos às eis vara locais, es--tuda o Tribunal de Justiça a urgente criaçao de novas. 
, ,-

Hoje, somente graças ao seu alto espirito de compreensao ,- , , 
e a sua dedicaçao, conseguem o membros do Ministerio Publico , , 
executar satisfatoriamente as serias tarefas que lhes incum-

... -bem. Deles, alguns nao conhecem hora para o estudo e o lazer, 
... f 

e todos se veem, a contragosto, forçados a, com preju1zo da , , 
atividade da Justiça e do conceito do Ministerio Publico, tr~ , ,. 
t ar menos seriamente incumbencias que a lei lhes entregou. 

, 
O afastamento, em ferias ou em licença, de um dos membros 

" " , A do Ministerio Publico provoca, obviamente, serio transtorno, , 
pelo sobrecarregar os demais, ja a braços com o excesso de sei 
viço. 

Os dois Curadores acumulam, hoje, o serviço das oito Cu-
, ,,.,,,, f • 

radorias: Familia, Orfaos, Res1duos, Ausentes, Massas Fal1das, 

I 

I 
I 
I 
I 

- -----------' 
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, 
Acidentes do Trabalho, Menores e Registros Publicos. Os ui-
tos e graves encargos que lhe tocam, obrigam-nos ao exercício -perante quatro Varas, que breve se desdobrarao em novas. 

As atribuições da Promotoria, desenvolvidas em duas Va-, , 
ras, e no Juri Ordinario e nos especiais ,de Imprensa e Eco-
nomia Popular, cabem a dois Promotores Publicas e ~ dos Pro-,. ,. 
motores Substitutos. No curso deste ano, elevou-se a cerca , .. 
de 2000 o total dos processos distribuidos as duas Varas Cri-
minais. Êste fato, por Sl só, evidencia a necessidade de au-, , , 
mentar-se o numero dos e bros da Promotoria Publica. Ha, PQ , 
rem, a considerar, ainda, que aos Promotores Substitutos in-
cumbem tarefas do Registro Civil, assim como o deslocamento, , , 
obrigatorio de Promotores Publicos e Promotores Substitutos, , 
nos casos de ferias e licenças, nas classes de Curador e Pro-, 
motor Publico. 

, 
A Defensoria Publica, de seu turno, conta apenas com dois 

Defensores, para atender a 90~ dos processos criminais, mais , , 
os casos de justiça ~ratuita das Varas Civ I, da Fazenda Pu-

, . , - - , 
blica, Familia, Orfaos, Menores e Sucessoes. No momento, o u-, , 
nico Defensor Publico em exercicio, interino, atende apenas, - , 
ao serviço das Varas Criminais, com dedicaçao incomum. E-lhe 
materialmente impossível fazer mais, dai ficando sem o con­
curso de Defensoria Pública as Varas Cível, da Fazenda e de , , ~ ~ 

Familia, Orfaos, Menores e Sucessoes. 
, -Tambem o Procurador Geral tem a sua atuaçao prejudicada 

, A , , 

pelo excesso de tarefas. E, ele, o chefe do Ministerio Publico 
" , do Distrito Federal e do Ministerio Publico dos Territorios Fe-

derais (integrado, êste, por 22 membros), além de Procurador 
Regional Eleitoral. Incumbe-lhe superintender a atividade dos 

, ~ A " ,.,., 

orgaos desses Ministerios Publico, expedir ordens e instruçoes -concernentes ao desempenho de suas atribuiçoes, promover-lhes -a apuraçao de responsabilidade, assim, como orientar os ser-
viços da sua Secretaria, expedindo instr-uções e atos sôbre o 
desempenho e a distribuição dêles. 

.. , , 
Atinentemente a carreira do Ministerio Publico do Distri-

to Federal, propugna-se a ampliação do seu atual quadro, cria-, 
do com a marca de provisorio. Integrado, hoje, por um Procura--dor-Geral, nomeado em comissao, dois Curadores, dois Promoto-, , 
res Publicos,ddt . Promotores Substitutos e dois Defensores Pu-
blicos, passaria, segundo o projeto, a compor-se de um Procu-
rador-Geral, nomeado em comissão, dois Subprocuradores-Gerai , 
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, . 
quatro Curadores, quatro Promotores PubllCOS, quatro Pomotores 
Substitutos e quatro Defensores Públicos, constitu1dos em car-, , 
reira, nomeados atraves de concurso de titulos e provas, na fo~ -ma da legislaçao vigente. 

Aos Subprocuradores-Gerais atribui o projeto, vencimento .. 
inferiores aos do Procurador-Geral em cinco por cento, e somen 

.. - -te lhes reconhece direito a percepçao da gratificaçao de repr~ 
sentação quando substituam o Procurador-Geral por trinta ou 

, -mais dias. Da-lhes, por outro lado, as atribuiçoes constantes 
dos artigos 21, 22 e 23 da Lei nQ 3.434, de 20 de julho de ••• 
1958, e, permite ao Procurador-Geral delegar-lhes outras, in~ 

" , 
clusive referentemente ao Ministerio Publico dos Territorios. 

,."" A,."" , 

Dispoe sobre as atribuiçoes dos Curadores, Promotores P~ , 
blicos, Promotores Substitutos e Defensores Publicos e assegu-

, ""."", #IIW 

ra ao Curador de Residuos assistir as reunioes dos orgaos di-- , retores das fundaçoes, com direito de discutir as materias em 
pauta, mas sem voto. 

, , , 
O aumento do numero dos membros do Ministerio Publico es-

tá amplamente justificado no oficio do Procurador-Geral, par-- , cialmente transcrito na exposiçao de motivos do Ministerio da , 
Justiça e Negocios Interiores que acompanhou a mensagem do Pr~ 
sidente do Conselho de Ministros. 

-Do mesmo modo, plenamente justificada a criaçao dos car-
gos de Subprocurador-Geral, cujos vencimentos criteriosamente 
se fixaram. 

, -Deixar-se a criterio do Procurador-Geral a distribuiçao 
..., 

das atribuiçoes deferidas pela lei aos Curadores, em vez de 
A , 

cada um apontar competencia determinada, imutavel sem o re-
curso a nova lei, parece-nos medida altamente conveniente. A 

- , _ A 

distribuiçao rigida de atribuiçoes a cada um deles acarreta, 
normalmente, a desigualdade no volume de trabalho que execu-

" tam; enquanto um ou alguns se veem aliviados de encargos, ou-
tros sofrem ou experimentam sobrecarga, a provocar não possam 

, -atender aos prazos legais, com prejuizo da boa distribuiçao 
da Justiça. 

A total abolição das especialidades dos Curadores, dei-, 
xando ao Procurador-Geral o encargo de distribui-las segundo , , 
o melhor funcionamento do Ministerio Publico, consagrada no - , -, 
que dispoe o art. 132 do Codigo de Organizaçao Judiciaria. 
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1~ ~jl 
, ~ " 

" O funcionamento de um orgao do Ministerio Publico no 
A 

processo dispensa, na mesma instancia, o dos demais, sal-, 
vo quando manifestadamente contrarias os direitos que de-

"" , 
vam defender; aquele que primeiro funcionar exercera as 

.... -atribuiçoes dos outros." Os Curadores preferirao aos pro-, 
motores, salvo em materia especializada." 

A atual lei de organização judiciária de Bras1lia, ao. di~ , 
por que os dois Curadores teriam exercicio nas duas Varas qu 

A A 

menciona, ficou em direta correspondencia com a competencia , 
do juizo perante o qual servirem, de modo que o Curador em e-, , 
xercicio perante uma Vara ali desempenhara todos os encargos 

" , que incumbirem ao Ministerio Publico. Cumprir-se-a, dessarte, , _ . , 
plenamente o citado art. 102 do Codigo de Organizaçao Judicia-
ria. 

O que se pretende conservar em Bras1lia, ao contrário do , 
que ocorria ao antigo Distrito Federal, e problema independen-
te da especialização profissional, a ser adquirida no exerc1-.... 
cio da funçao. 

Adotasse o projeto a especialização r1gida -- e vita11 -
cia -- em setores tão restritos, como acidentes ou res1duos, 

, Ao' , 
ja seria um erro lamentavel na vigente estrutura do Ministe-, , , , 
rio Publico, de vez que a Curadoria e um degrau intermedia-, 
rio que prepara para o exercicio do cargo de subprocurador, 

, ",., _ tJIIW 

apice da carreira, cujas atribuiçoes nao sao, nem podem ser 
especializadas. 

, 
Tambem merecedora de acolhida a outorga ao Curador de Re-, .... , 

siduos do direito de participar das reunioes dos orgaos dire-- , tores das fundaçoes, podendo discutir as matarias nelas consl 
, " -deradas porem sem direito a voto. Atraves dela, far-se-a mais .... 

efetiva a fiscalizaçao dessas entidades, que a lei entregou ao , , , 
Minis terio Publico, assim como se acrescera a responsabilida-
de do Curador em face do que decidirem os dirigentes delas. 

"... , 
Tocantemente as atribuiçoes dos Promotores Publicos, Pro-, .... 

motores Substitutos e Defensores Publicos, propoe o projeto 
.... 

regras condizentes com a melhor xecuçao delas dentro da rea-
lidade do Distrito Federal. 

Com relação ao Ministério Público dos Territórios, advo­
ga o projeto se estandam aos seus membros normas da Lei nQ 

3 434, de 20 de julho de 1958, relativos a férias, incompati-
,..,,.., ".." 

bilidades, suspeiçao, proibiçoes, deveres e sançoes e materia 
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-disciplinar, mirando a uniformizaçao de trat ento dos mem-
" , bros dos dois Ministerios Publicos, a mais pratica e efici--ente atuaçao fiscalizadora do Procurador-Geral, como aten-

dendo a que regras do Decreto-lei nº 6 887, de 21 de setem­
bro de 1944, ainda se reportam a legislação já revogada e - .. se editaram em atençao a Carta de 10 de novembro de 1937. 

~ A 

Ainda nesse ponto reconhecemos acerto no projeto. Na reali-
,.." " , 

dade, a organizaçao do Ministerio Publico dos Territorios, 
atinentemente ao regime jurídico a que submetidos os seus - .. membros, teve em consideraçao a Carta de 1937 e o Estatuto 

" -dos Funcionarios Publicos Civis da Uniao de 1938. 
, , 

A Lei nº 3 434, de 1958, ou seja, o Codigo do Ministe-, , 
rio·:, Publico do Distrito Federal (do antigo, aplicaval ao 
M.P. do atual por fôrça da Lei nº 3 754, de 14 de abril de 
1960, que dispõe sôbre a organização judiciária da nova Ca-- , pital), cuja extensao parcial ao M.P. dos Territorios pro-- , poe o projeto, ja se editou ou aviou presentes, vigentes, a 
Constituição Federal de 13 de setembro de 1948 e o nôvo Es-

" -tatuto dos Funcionar i os Publicos Civis da Uniao, de 1952. - ... , Conformam-se, portanto, as suas disposiçoes as clausulas con~ , , 
titucionais, e, sem duvida, cuidam ou tratam das matarias vi-
sadas pelo projeto melhor do que o citado Decreto-Lei nº •• 
6 887, de 1944. 

-Do ponto de vista da constitucionalidade, nao encontra-
mos no projeto, mínimo defeito. Seus artigos se revelam aca-

... -tadores de inteiro respeito a Constituiçao. 
-A criaçao de cargos, como a propõe encontra plena justi-- , ficaçao. Evidenciada esta, na -exposiçao de motivo, a nece --sidade da pronta ampliaçao do 

, , 
quadro do ~inisterio Publico. 

A 

Notamos, sim, nele, una.superfluidade. 

Supérflua nos parece a referência, no seu artigo 4º, às -vantagens, se a intençao que a ditou foi a de assegurar aos 
Subprocuradores as vantagens hoje conferidas ao Procurador---Geral, pois iguais sao elas, salvo aquela excetuada naque-
le artigo. 

Se o desígnio que a impõe foi o de reduzir em 5% essas 
vantagens, tocantemente aos Subprocuradores, imerece acolhi--da a disposiçao, por injusta, pois lhes' dispensaria tratamen--to excepcional em relaçao aos demais membros da carreira, co-

-locando-os em posiçao de inferioridade. 
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.... 
Por todo o exposto, opinamos pela aprovaçao do projeto, .... .... 

com as alteraçoes que lhe recomendamos, com a adoça0 de e-
menda ao artigo 4Q que deverá ter a seguinte redação: 

Art. 4Q. OS Subprocuradores-Gerais perceberão vencimen­
tos inferiores a cinco por cento <5%) aos do Procurador-Ge-

" -, " ,..., ,."" 

ral, e somente farao jus a gratificaçao de repreEentaçao 
nas substituições por trinta ou mais dias.-

./ 

Deputado Nélson D~egna 
Relator • 

-
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COMISSiO DO DISTRITO FEDERAL 
• I 

..... 
Parecer da Comissao 

1 I ........ I 1' - ' 

- ..... A Comissao do Distrito Federal, na sua quinta reuniao or-
, A 

dinaria, realizada em 3 de julho de 1962, opinou, unanimemente, - - ... pela aprova.ç9.o do projeto nQ 4.356, de 1962.1 que dispoe sobre a , , 
carreira do Ministerio Publico do Distrito Federal .. inclusive , ... 
quanto a emenda ao a.rtigo 4º, nos termos do parecer do Relator. 
Estiverám presentes os Senhores Deputados: Guilherme Machado -, 
Presidente; Armando Storni - Vice-Presidente; Nelson Omegna -
Relator; Breno da Silveira, Abel Raphael, Pedro Aleixo, Humber­
to Lllcena .. Aderbal Jurema, Bento Gonçalves .. Edgar Pereira, Exp~ 

, , - , 
dito Machado, Mario Gomes, Jose Menck, Joao Agripino, Regis Pa-

11 ,.; • 

checo e Sergio Magalhaes. 
, 

Brasilia-DF., em 3 de julho de 1962. 

Guilherme Machado - Presidente 

€'~~ vUJ .LL ~L=.~ 

, ó7UJ>:-~~ Nelson Omegna :;Helator 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL , 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Ao PROJETO Nº 4.356/62: 

A 

De-se a seguinte redação ao artigo 4º.: 

Art. 4º. Os Subprocuradores-Gerais perceberão vencimen­
tos inferiores a cinco por cento (5%) aos do Procurador-Geral, 

, ,.,." , - ""'" 
e somente farao jus a gratificaçao de representaçao nas subs-
titúições por trinta 'ou mais dias. 

, 
Brasilia-DF.# 3 de julho de 1962. 

, 
Nelson Omegna - Relator 
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Em ~ de dezembro de 1.961 

~.- :_~ 

/ 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secret~rio: 

Tenho 
... 

honra de encaminhr a Vossa Excelencia ~ inclusa !'~ensli-
... 

gem do Senhor Presidente do Conselho de Hinistros , é1comp'"'nhv.d de Exposiçao 
, 

de Hoti vos do Senhor l:iniEtro dR Justiça e Negocios Interiores , reI ti va ". 
- A " D a.nteprojeto de lei que dispoe sobre a c ~rreir~ do Hinisterio Publico do il! 

, .. 
trito Federal e da outras 'Jrovidenciól.s . 

Aproveito . oportunidade par". reClov~r 
.. 

Voss~. Excelenci os prQ 

testos de minha elevada est~~ 
... 

e considerticr o. 
~ 

.. 
Chefe do Gabinete da Presidencia 

do Conselho de Ministros 

.. , 
A Sua Excelenci~. o Senhor Doutor JOS':;; ROUFJecIO LAFAYETTE DE Ar • .uRAD 

, ... 
Primeiro Secretario da C~m~r, dos Deputados . 

, 
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LEGISLAÇAO CITADA 

(Anexada pela Seção de Comissões) 

LEI Nº 3.434 - de 20 de julho de 1958. 

Dispõe sôbre o c6digo do Ministério Público 
do Distrito Federal, e dá outras providên­
cias. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o o 

Art. 21 - Aos Procuradores da Justiça incumbe: 

1 - substituir o Procurador Geral, na forma do artigo 
82-, 

11- representar o Procurador Geral, mediante delega­

ção' nas sessões das Câmaras Criminais e cíveis, das Câmaras reu­

nidas e dos Grupos ••• vetado ••• do Tribunal de Justiça; 
~ 

111- exercer as atribuiçoes que lhes forem delegadas 

pelo Procurador Geral, especialmente: 

a)- oficiar nos feitos a que se refere o artigo 

16, nº IV, exceto a letra e, 

b)- promover a ação penal, na forma do artigo 16, 

nº 11, lª parte; 
c)- representar o Ministério PUblico e oficiar,na 

forma do art. 16, nº 111; 
~ 

d)- suscitar conflitos de jurisdiçao; 
~ 

e)- requerer revisao criminax; 
~ ~ 

f)- exercer, em geral, as atribuiçoes que sao con 

feridas ao Procurador Geral nas leis de processo; 

g)- impetrar graça, em favor de condenados pela 

Justiça do Distrito Federal, nos têrmos da leipr~ 

cessual; 
h)- assistir e auxiliar o Procurador-Geral; 

i) - ••• ve tado ••• 
~ 

IV- exercer fiscalizaçao permanente dos serviços a car 

go das mais classes do Ministério Público; 

V- superintender os serviços a cargo dos Defensores 

Públicos. 

Parágrafo único ••• vet~do ••• 

Art. 22 - Aos Procuradores da Justiça que, por delega 

ção do Procurador Geral tiverem exercício junto às câmaras, isol~ 
das ou reunidas, e aos grupos incumbirá assistir, obrigatbriamen­

te, às sessões e intervir oralmente, na forma do que dipõe o arti 
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go 16, nº 1. Compete-lhe, também, usar dos recursos cabí em 
-relaçao aos julgados, sem prejuízo da iniciativa do Procurador Ge 

rale 
Art. 23 - Aos Procuradores da Justiça incumbidos da -

fiscalizaçãO permanente (art. 21, n 2 IV), compete promover a uni­

formidade da ação do Ministério Público na primeira instância, es 

pecialmente: 

I - Apreciar os pedidos de arquivamento, com os quais 

não tenham concordado os juízes, e as comunicações sôbre arquiva-
-mento deferidos e promover, na forma da lei, o início da açao pe-

nal ou insistir no pedido de arquivamento, na forma do disposto 

no art. 28 do C6digo de Processo Penal; 

II- Usar, nos processos criminais, sempre que entender 
-necessário e o Promotor nao haja feito, dos recursos legais contra 
-as sentenças e mais decisoes. 

111- dar,ao Procurador Geral, por escrito, conhecimen­

to das providências que tomar, na forma dos incisos anteriores. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Tí l",-l~ i1f - Capítulo VIII 

Ias Férias 

-Art. 77.- Os Membros do Ministério Público gozarao fé 

rias de sessenta dias por ano. 

§ 12 - Serão concedidas pelo Ministro da Justiça e Ne 

g6cios Interiores as férias do Procurador-Geral; êste as concede­

rá aos mais membros do Ministério Público. 

§ 2º - As férias do Procurador-Geral e dos demais mem 

bros do Ministério Público serão gozadas, obrigatôriamente, por 

períodos consecutivos ou alternados de 30 (trinta) dias cada um, 

ressalvado, em qualquer caso, o interêsse do serviço. 

§ 32 - Se o interêsse do serviço impedir algum membro 

do Ministério PUblico de gozar férias em um ano, poderá o mesmo 

gozá-las, acumuladamente, no ano seguinte. 

§ 4º - O Defensor Público s6 pOderá gozar férias de­

pois de um ano de exercício. 

Art. 78 - Não entrará em férias o membro do Ministério 

Público que tiver processo em seu poder com vista a êle aberto, 

por tempo excedente do prazo legal. Antes de entrar em férias, o 

interessado comunicará ao Procurador-Geral a não existência de 
-processo nestas condiçoes. 
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• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• •••• • • • • • 

Título IV Capítulo 11 - Das incompatibilidades 

-Art . 85 - O membro do Ministério Público nao pode ser 

vir em juízo ou junto a cart6rio, de cujo titular, ou serventuá­

rio, seja cônjuge, ascendente, descendente ou colateral até o ter 

ce i ro grau, por 

compatibilidade 

consanguinidade ou afinidade, resolvendo- se a im--pela permuta ou remoça0, conforme o caso. 

Capítulo 111 

Das suspeiçoes 

Art. 86 - O membro do Ministério BQblico deve dar- se 
-por suspeito ou impedido e, se nao o fizer, poderá como tal ser 

averbado por qualquer das partes, nos seguintes casos : 

I - se fôr parente, consanguíneo ou afim, de alguma 

das partes, ou de seus procuradores, até o terceiro grau; 
11- se fôr amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer 

das partes; 
A -111- se for particularmente interessado na decisao da 

causa; 
IV- se ~le, ou qualquer dos seus parentes, consanguí­

neos ou afins, até o terceiro grau, tiver interêsse direto em 
-transaçao em que haja intervindo, ou esteja para intervir, alguma 

das partes . 

Art . 87 - Poderá o membro do Ministério BQblico dar-se 

por suspeito .afirmando a existência de motivo de ordem íntima,que 

o iniba de f uncionar e diga respeito à parte ou ao advogado. 

Parágrafo único. Aplicar-se-á, neste caso, o dispos-
-to no art. 119 do C6digo de Processo Civil, mediante comunicaçao 

ao Procura dor-Geral, em 6fício reservado. 

Capítulo IV 

-Das Proibiçoes 

Art. 88 - Aos membros do Ministério BQblico é vedado, 

especialmente: 
I - advogar nos feitos em que, na primeira instância, 

fôr necessária a intervenção do Ministério BQblico, por qualquer 

de seus órgãos, salvo em causa própria, ou de cônjuge, ascendente 

ou descendente; 
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-ii - pleitear, por qualquer forma, ainda que nao os-

tensivamente, em feitos nos quais esteja legalmente impedido de 

advogar; 

111 - valer-se da qualidade de membro 

b-lico para melhor desempenhar atividade estranha 

do 

às 

Ministério Pú 
-funçoes ou pa 

ra lograr proveito direta ou indiretamente, por si ou interposta 

pessoa; 

IV - enquanto funcionar no serviço eleitoral, exercer 

atividade político-partidária; 
- -V - empregar em despacho, promoçao, informaçao ou p~ 

recer, expressão ou têrmo desrespeitoso à Justiça ou Ministério 

Público, à lei, ato do Govêrno ou à autoridade, ou que constituam 
-injúria ou calúnia a outro órgao do Ministério Público, da ~usti-

'" -ça ou do Governo, ressalvadas a acusaçao e a defesa no processo 

penal; 

VI - referir-se de modo insultante, em público , à lei, 

ao Govêrno, à autoridade', ou a ato oficial, sendo-lhe porém lícito 

criticá-los, em trabalhos assinados, do pOnto de vista doutriná­

rio; 
- -VII - aceitar ou exercer funçao, cargo ou comissao, fo 

ra dos casos previstos em lei, salvo por ato do Presidente da Re­

pública. 

Parágrafo único. Os Procuradores da Justiça 

bidos de advogar, mesmo em causa própri~ ••• (Vetado). 

TITULO V 
-DOS DEVERES E DAS SAN VOES 

Capítulo I 

Dos Deveres 

-sao proi 

Art . 89 - Os membros dq Ministério Público devem ter 
irrepreensível procedimento na vida pública e particular, pugnan­

do pelo prestígio da Justiça, velando pela dignidade de suas fun-
-çoes e respeitando as da magistratura e as dos advogados. Incumb~ 

lhes, especialmente: 

I - comparecer ao juízo onde funcionem nas horas de 

expediente, assistindo aos atos judiciais quando fôr indispensá-
-vel a sua presença e, sempre que possível , àqueles a que nao es-

tiverem obrigados; 

11 - desempenhar '" com zelo e 

zos, os serviços a seu cargo e os que, 

atribuidos pelo Procurador-Geral; 

presteza , e dentro dos pra 

na forma da lei, lhe forem 
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'" 111 - representar ao Procurador-Geral sobre a ' irregu-

laridades de que tiverem conhecimento e que ocorrerem nos serviços 

a seu cargo; 
IV - tratar as partes com urbanidade e atendê-las sem 

preferências pessoais; 

V - residir no Distrito Federal ou, mediante autori-
- -zaçao do Procurador-Geral, se nao houver inconveniente para o ser 

viço público, em localidade vizinha i 
VI - providenciar para que estejam sempre em dia os 

seus assentamentos na Secretaria; 
-VII- velar pela boa aplicaçao dos bens confiados à sua 

guarda; 

VIII- sugerir ao Procurador-Geral providências tendentes 

à melhoria dos serviços judiciais. 
-Parágrafo-único. Os membros do Ministério Público nao 

-estao sujeitos a ponto, mas o Procurador- Geral pOderá estipular 
- -condiçoes para a comprovaçao do comparecimento, em determinados 

casos. 

Capitulo 11 

-Das Sançoes 

Art. 90 - Os 6rgãos do Ministério Público são passíveis 
-das seguintes sançoes: 

aplicadas : 

I - advertência; 

11 - repreensao; 

111 - multa; 

IV perda de vencimento e de tempo de serviço; 

V - suspensão até 90 (noventa) dias; 

VI disponibilidade; 

VII -
VIII 

Art . 

-demissao; 
-demissao a bem do serviço público. 

91 - As penas previstas no artigo anterior serao 

. I - a de advertência oralmente ou por e scri to, nos 
casos de negligência; 

-11 - a de repreensao, por escrito, nos casos de desobe 

diência ou falta de cumprimento do dever, ou ainda por ato reitera 

do de negligência, ou de procedimento reprovável; 

111 - a de multa, até Cr$.500,00, Quando exceder de 
mais outro tanto o prazo legal para qualquer ato; 

IV - a de perda de vencimentos e de tempo de serviço, 

nos têrmos do art. 801 do C6digo de Processo Penal; 
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ve e na 

-velaçao 

tica de 

,. 
V - a de suspensao, quando a falta for natureza gra-

reincidência em falta já punida com pena mais leve; 

VI - a de disponibilidade nos casos de: 

a)- procedimento irregular, ou falta grave, que 

incompatibilize para o exercício do cargo, inclu 
- -sive condenaçao a pena de reclusao ou a pena de 

detenção por mais de 1 (um) ano; 

b)-
aI, 

c)-

incontinência escandalosa, embriaguez habitu 

vício de jogos proibidos; 
-habitualidade na trans~ressao de deveres fun 

-cionais ou das proibiçoes contidas nesta lei; 
-VII - a de demissao, nos casos de abandono do cargo,r~ 

de segrêdo que conheça em razão do cargo ou da função, pr~ 
- -ato infamante, lesa0 aos cofres públicos, dilapidaçao de 

patrimônio nacional ou de bens confiados à sua guarda, ou ainda 

quando de excep cional graffidade qualquer das faltas previstas no 

inciso anterior; 
VIII - a de demissão a bem do serviço público, nos casos 

de crime contra a administração pública, ou da Justiça, a fé públi 

ca, ou da Justiça, a fé pública, ou prevista nas leis relativas à 
defesa nacional ou segurança do Estado . 

§ lQ - Quando houver conveniência para o serviço, a pe 

na de suspensão poderá ser éonvertida em multa, na base de 50% 
(cinquenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração, obri­

gado o funcionário a permanecer em serviço. 

§ 22 - A importância da multa será descontada dos ven 
- -cimentos, mediante comunicaçao do Procurador-Geral à repartiçao 

competente. 
-§ 32 - A pena de suspensao importa, enquanto durar, a 

perda dos direitos e vantagens inerentes ao exercício do cargo. 

§ 4Q - O membro do Ministério Público, cuja inativida 

de definitiva seja decretada nos têrmos do n 2 VI dêste artigo, peE 

ceberá proventos determinados no ato que o puser em disponibilida 

de, os quais não poderão ser inferiores a um têrço nem superiores 
" a dois terços dos vencimentos que percebia na atividade. 

§ 52 - Considera-se abandono do cargo a ausência do 
serviço, sem causa justificada, por mais de 30 (trinta) dias con­

secutivos. Ter-se-á ainda como abandonado o cargo se o funcioná­

rio, num período de 12 meses, faltar ao serviço mais de 60 dias 
interpoladamente, sem causa justificada. 
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-§ 62 - Na aplicaçao d~s penas disciplinares, onside-- -rar-se-ao a natureza e a gravidade da infraçao, os danos que dela 

provierem para o serviço ou o prestígio do Ministério Público e 
os antecedentes do servidor. 

- -§ 7º - As penas de demissao e disponibilidade serao a 
"" . plicadas mediante processo disciplinar ou em consequencla de sen-

tença judicial passada em julgado. 
-Art. 92 - Sao competentes para aplicar as penas: 

I - O Presidente da República nos casos dos itens VI, 
VII e VIII do artigo anterior; 

11 - o Procurador-Geral, nos mais casos. 

Parágrafo único. O membro do Ministério Público será 
sempre ouvido antes que lhe seja aplicada qualquer pena discipli-
nar. 

TITULO VI 

Das Correições, da Singicância, do Processo 
Disciplinar e da Revisao do Processo Disci­
plinar. 

Capítulo I 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Capítulo 11 

Da Sindicância 

Art. 97 - A sindicância será feita pelo Procurador da 
Justiça que o Procurador Geral designar. 

Art. 98 - Tem por objetivo a sindicância: 
I - instruir processo disciplinar; 

11 - apurar falta para cuja punição não fôr necessário 
processo disciplinar. 

Art. 99 - O Procurador da Justiça designado para a 
sindicância procederá em segredo, ouvindo o sindicado e colhendo 
as provas que puder. 

Parágrafo único. O resultado da sindicância, com a 
prova colhida, será apresentado ao Procurador Geral em relatório 

"" que, se for 

o sind' cado 
o caso, concluirá 

haja infringido. 

Art . 100 - Havendo 

-mencionando as disposiçoes legais que 

necessidade pOderá o Procurador-Ge-
ral designar um ou para auxiliar a sindicância. 
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Capítulo 111 

Do Processo Disciplinar 

Art. 101 - O processo disciplinar será feito por uma 

comissão de 3 (três) Procuradores da Justiça, designada, pelo Pro 

curador Geral, em portaria que mencionará o motivo do processo ~r 

tigo 99, parágrafo único) e designará, também, o funcionário que 

deva servir como escrivão do processo. Ainda que o relat6rio da 

sindicância não tenha concluído pela existência de infração,o Pro 

curador Geral poderá, na portaria, especificar os fatos cuja es­

clarecimento será objeto do processo disciplinar, classificando a 
-infraçao. 

§ 12 - Quando o acusado fôr Procurador da Justiça e 
-haja impedimento dos outros, a comissao poderá ser integrada por 

pessoas de not6ria idoneidade, estranhas ao Ministério Público do 

Distrito Federal. 

§ 22 - Durante o processo, o Procurador-Geral pOderá 

suspender o acusado do exercício do cargo. A qualquer tempo , no 

entanto , pOderá o Procurador Geral mandar que o acusado reassuma 

o exercício do cargo, enquanto aguarda a conclusão do processo . A 
- -suspensao e a volta ao exercício serao determinadas pelo Procura-

- -dor-Geral ex-officio ou mediante representaçao da comissao . 

Art. 102 - A comissão procederá a tôdas as diligências 

necessárias ao esclarecimento da verdade, recorrendo, quando fôr 

o caso, a técnicos ou peritos oficiais. 
- -§ lº - Na ata da sua primeira reuniao, a comissao po 

-derá arrolar testemunhas. Em qualqueF tempo, porém, a comissao 

poderá chamar a depor outras pessoas que tenham conhecimento dos 

fatos, cientificado sempre o acusado, com 72 (setenta e duas) ho­
ras pelo menos de antecedência, do dia e da hora em que as mesmas 

-deverao prestar depoimento . Igual faculdade terá o acusado. 

§ 22 - Salvo quando indispensável ao esclarecimento da 

verdade, o número das testemunhas arroladas inicialmente, ou dura~ 
- -te o processo, pela comissao ou pelo acusado, nao excederá de 8 

(oito). Terá sempre o acusado a faculdade de cham~r a depor tan-
-tas testemunhas quantas forem as chamadas pela comissao . 

§ 32 - comiss~o fica reservada a faculdade de inde­

ferir diligências requeridas pelo acusado e que tendam a protelar 
o processo. 
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§ 4º - Quando fôr necessário o esclareciment de fatos 

ocorridos fora do Distrito Federal, a comissão poderá delegar o 
~ ~ 

exercício das suas atribuiçoes, para tal fim, com aprovaçao do Pro 

curador Geral, a um dos seus membros ou a outra autoridade . 
~ 

Art. 103 - O prazo para se ultimar a instruçao do pro 

cesso será de 90 (noventa) dias, prorrogável ajuízo do Procurador 

Geral, e contar-se-á da citação do acusado (art. 105). 

Parágrafo único - Quando necessário, o Procurador Ge-

ral dispensará dos outros serviços os membros da comissao e os ser 
I 

vidores que a auxiliam. 

Art. 104 - Em qualquer fase do processo será permiti-
~ A 

da a intervençao de defensor constituido pelo acusado . Se este o 
~ 

nao fizer, 
~ 

a comissao lhe nomeará defensor. 
~ 

§ lº - Excetuada a citação inicial, a intimaçao do a-

cusado para qualquer ato do processo pOderá ser feita diretamente, 
-ou na pessoa do defensor, ou pela publicaçao no "Diário da Justi-

ça". 
-§ 2º - O acusado nao poderá estar presente à inquiri-

-çao das testemunhas, devendo, porém , estar representado pelo de-
fensor que constituir, ou que fôr nomeado pela comissão. 

Art . 105 - Iniciado o processo com a primeira ata da 

comissão, o acusado será citado para a êle responder , No interro 

gat6rio, que se realizará em data marcada na citação, dar-se-á, 

ao acusado, conhecimento da portaria, do relat6rio, da sindicân­

cia e dos documentos que instruirem um e outra. Terá o acusado, 

em seguida, o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer defesa por 

escrito, arrolar testemunhas e apresentar 

êsse prazo ser-lhe-á dada vista dos autos 

tério Público. 

documentos. furante 

na Secretaria do Minis-

Parágrafo único. Achando-se o acusado em lugar igno-
-rado, incerto ou inacessível, a citaçao far-se-á por edital publi 

cado no "Diário da Justiça", com o prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 106 - Terminada a inquirição das testemunhas ar­

roladas, abrir-se-á prazo de 3 (três) dias, durante o qual o acu­

sado poderá requerer diligências necessárias ao esclarecimento da 

verdade. No mesmo prazo e para o mesmo fim, 

dispor sôbre a realização de diligencias. 

-a comissao poderá 

- "-Art. 107 - Se nao for necessária a 

gências ou concluídas estas, o acusado terá o 
-

-realizaçao 

prazo de 10 

de dili 

( dez) 
dias para oferecer alegaçoes escritas. Findo o prazo para as al~ 

gações do acusado, a comissão, em 15 (quinze) dias, remeterá, ao 
Procurador Geral o relat6rio , no qual concluirá pela procedência 

ou improcedência da acusãção especificando, se fôr o caso, as di~ 
posições legais transgredidas e propondo as penalidades aplicáveis . 



• • 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - 10 

Art. 108 - Havendo 2 (dois) Ou mais acusado, os pra-
- A zos mencionados nos arts . 105, 106 e 107 serao comuns e em dobro. 

Art. 109 - Recebido o processo, a autoridade julgado-
-ra proferirá decisao dentro em 20 (vinte) dias. 

-Art. 110 - Tratando-se de crime ou contravençao, o 
-Procurador Geral providenciará para instauraçao do inquérito po-

-licial, ou da açao penal. 

Art . 111 - Poderá cessar o processo disciplinar se o 

indiciado fôr exonerado ~ pedido. Nessa hip6tese, porém, não po­

derá retornar ao Ministério Público do Distrito Federal. 
-Art. 112 - Da decisao proferida no processo discipli-

-nar nao caberá recurso na esfera administrativa, salvo o disposto 

Caberá, porém, pedido de reconsideração,no 

dias, sem efeito suspensivo. 

no capitulo 

prazo de 30 

seguinte. 

( trinta) 

Capitulo IV 

-Da Revisao do Processo Disciplinar 

Art . 113 - A qualquer tempo, pode ser requerida a r~ 
- -visao do processo disciplinar, do qual resultou imposiçao de pena , 

quando se aduzam fatos ou circunstâncias, ainda, não apreciados, 

que justifique~ nova decisão sôbre o caso. Não constitui fundamen 
- -to para a revisao a simples alegaçao de injustiça da penalidade . 

§ lº - Os pedidos, que não se fundarem nos casos pre 
-vistos neste artigo, serao desde logo indeferidos. 

§ 2º - Se o punido falecer ou estiver desaparecido, 
-a revisao pode ser requerida por cônjuge, descendentR, ascendente 

ou colateral, até o terceiro grau. -Art . 114 - A petiçao será di~igida ao Procurador-Ge-
ral que, ao recebê-la, nomeará comissão, constituida na forma pr~ 

vista no art. 101. 

§ lº - O requerimento será apensado ao processo, mar 
cando o presidente prazo de 10 (dez) dias para que o requerente 

junte as provas que tiver, ou indique as que pretende produzir. 

§ 2º - Não pode se~ membro da comissão o participante -da comissa o que tiver feito o processo disciplinar. 

§ 3Q - Concluida a instrução do processo, será aberta 
vista ao requerente, na Secretaria, pelo prazo de 15 ('quinze) dias 

-para alegaçoes . 
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-§ 4Q - Decorrido o prazo, com alegaçoes, 
revisora, dentro em 20 (vinte) dias, encaminhará o pro -a comissao 

cesso ao Procurador-Geral. - ,.. Quando nao for de sua alçada a penali 
dade aplicada, o Procurador-Geral remete-lo-á, com seu parecer, 
ao Ministro da Justiça e Negócios Interiores . 

§ 5Q - O prazo para o julgamento é de 30 (trinta) dias . 
Art. 115 - Julgada procedente a revisão, fica sem efei 

to a penalidade imposta, restabelecendo-se todos os direitos por 
ela atingidos. 

(COLE ÇÃO DAS LEIS - Atos do 

De 20 de julho de 1958 -

WF/ .: 

Poder Legislativo Lei n Q 3.434 -
pag. 25 - Volume V ) 
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o Ootigre;;$o Nacional -decr'eta: 

Art. 19 A carreira do Ministé:io PÚ­
blico do Dis~.·ito Federal passa a in­
tegrar-se dos seguintes cargos: dois 
(2) d·e SuoprDtu-ado-r Geral, quatr0 
(4) de Cu 'ador, quatro (4) de Pro­
motor PúlJlicJ, quatro (4) de Promotor 
Substituto e \tua'ro (4) de Defens,;tf 
PúblIco numerados ordinalmente, na 
respectiva classe, e provido.> na forma 
da legislação vigente. 

Art. 29 li'icam criados, no Quad;'o 
do Ministério da JusLça e ,Negóc:os 
Interiores, Parte Bermanent@; dois (2) 
de Subprccurador-Gen.l, deis (2) de 
Cumdor, dois (2) de Promotor PúbJi­
eG, dois (2) de Promotor Substituto e 
dois (2) de Defensor Público. 

Art . 39 Aos Subprocuradorea Gerais 
incumbem as atribuições constantes 
dos artigos 21, 22 e 23 da Lei número 
3. 434, de 20 de julho de 1953, na fOr­
ma por que ali prevÜltas, além de 
outras que lhes delegue o Procurador 
Geral inclusive relativamente ao Mi­
nistério Público ci'os Territórios Fe­
deraIs. 

Art, 49 Os 8ubp:ocu-adore.3 G ::'ais 
perceberãv ~inco po~ cênto (5%) me­
nas dos vencimentos e va ntagens atri­
buídas ao Procun:.dor Geral, excetua­
da. a. gratificação de represen tação, à 
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qual só farão jus nas substituições por 
trinta ou mais dias. 

A:·t, 59 As atri):JUlçóes dEferidas pe­
la legislação em vigo aos Curadores 
dist'·ib.ulr-se-ão, indiferentemente, pe-
105 quatro Curadores ,a cri tériv do 
Procurador Geral, atentas a conve­
niência e a necessidade do serviço. 

Art. 69 Os Promowres PúbllC{)s me­
diante desig,l'\ção do Procu ador Ge­
raI, servirão jl.llto às Varas Crim.nals. 

Art 7Q Oi Promotores Substitu as, 
por desi gnação do Procurador Geral, 
além de sub,tituirem e auxil~rem 00 
Promotores Púhlic'õs, incUWbir-se-ão 
do sE-rviço do registro civil- e de p.o­
mover a ação penal e a civil, assim 
como fi execuçã.o da sentença, nos ca­
ses dos art.i 32 e 68 do Código do 
Proce~.so Peual, 

Art 89 Os Defenl'ores Púhlicos, com 
as atribu,ções ,1ue lhes impõe a le­
gi1dação em vigor, servirão junto aos 
Juiizes que lhes designar o Procurador 
-Ge aI. 

Art. 99 Ao Curador de Residuos é 
assegurado a,<;~istir às reuniões dos ór­
gãos dirigentes das fun1açóes com di­
reIto de di~cutir as maté"as em pau­
ta , nas C0ndições que tal direito I>€ re­
cl,nhecer fiOS membros daqueles ór­
gâtk. . 
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Tl'I' O LO III 

CAPÍTULO VIU 

Das Ferias 

Art. 77 .· Os Membros do Ministério 
Público ~ozarao terias de sessenta r:ll'lS 
por ano 

§ l° Ser-9.n concfd:ir,~ pel ~ .VJ., .. , , ~ 
tro da Justiça e Negocias Tntenore<; 
aR férias do Procurador-Geral; I!<;r~ 
as concederá aos mais membr!);, Ito 
Mimsterio públ1co . 

§ I.Q As férias do Procurador-Geral 
e dos demais membros do Ministerio 
Público serão gozadas, oorigati)"jp­
mente, por períodos consecutivos nu 
alternados de 30 (trinta) dIas caJa 
um. ressalvaao em qualquer c::\$O, ,) 
ln~erêsse do serviço. 

§ ~Q Se o interêsse do serviço 11:'­
pedir algum membro do MmiFt"l':, 
PuolIco de gozar férias em um :'In" 
poderá o mesmo gozá-Ias, acumulada­
m ente, no ano seguinte. 

~ 4Q O Defensor PúOlico ~O podel'~ 
goz~n ferias depois de um anu (Je 
exerctclo. 

Art. 78 Não entrará em ferIas (I 

memoro do Ministério Público que ti­
ver procpsso em seu poder com JIS'::t 
a ê1e aberto, por tempo exceden'~ L.!' 
prazo egnl. Antes de entrar oro . e­
rias, ,) interessado comumcará ao Pro­
curad.or-Geral a n&o exi.s~êl1cia ' ... e 
prucesso nestas condições. 

TITULO IV 

CAPITULO TI 

D as incompatibilidad e1> . 

Art 85. O membro do \I!jm~térif) 
Público não pode servir em 'n' .'" ( '1 

junto a cartório, de cujo titular, ou 
serventuário, seja côn iU'l:e. a'~!'ndeI • ., 
rtescendente ou coJt:lteral até o terr,.l-
1'0 grau . por consag,-üimdflde (m 1<11111_ 

dade, resolvendo-se a incompatibili­
dade pola nermuta ou remoça0, ~ün­
forme o caso. 

l;AP!LO m 

Das suspeições 

Art. 86. O membro do Mi11l~té/lf) 
Público deve dar -se por suspeIto JII 
impedido e se nao o fizer, pude.·fot 
como tal ser averbado por luaiqu c-r 
uns pa "te~, nos seguintes casos . 

I - se tõr parente, consan!l'~l\neo "[I 
afIm, de alguma das partes, ou C1f! 
seus procuradores, até o terC Zlro gr 11\; 

n - se fór amigo Intimo ou miml­
go capital de qualquer das partes ; 

III - se fôr partIcularmente mte­
reõ;ado na decisão da causa; 

I v - se êle, ou qualquer dos seus 
parentes, consangulneos ou '\ m s. Hé 
o terceiro grau, tiver in terêsse direto 
€11 · "iiI5"';, :1 E:n qu ', h '.j", ·n~.ú v l"'.d1 . 

0'" e~ ~"Ja p~,' .. mt~nü, all;(lirna "ias I 
partes !'1 " 

Art 87. POderá o membro do MI- ' . , . 

afirr:1ando a exIstência de motIvo Je 
ordem intima, que o iniba de lunt:l';- . 
nar e dIga respeito à parte ou ao a.l - { 
vogado. 

Parágrafo umco. AplIcar-<;e-il neste 
casu, o dISposto no art. 119 do C'l­
digo de Proces~o Civil. mediante co­
m úmcaçô.o ao Procurador-Geral, P!Jl 
ofICio reservado. 

CAPITULO IV 

Das Proi htçôes 

Art . !l8. Aos membros do Mimste ­
rio Público é ved1do, especialmente. 

I - advogar nos lettos '!!n (lue, 
na orlmelra instânCia, fõr n~CeS~.li i:l 
a ultervencâ0 do() Mimsterio P' 1~'It;a 
por qualquer (1e seus orgãos, .·' uvo e! !1 

causa própria, ou de cônjnge, ascen­
dente ou descendente; 

n - pleitear. por qualquer ÕOlill!' 
amua que nao ostenSIvamente, em tl'l­
tcs no~ quais esteja legalP1~n~e ' mi"'­
dlao de advogar; 

In -- valer-se da qualIdade d~ m ~! ' 1 
bro do Ministéno Público para 'PP­
lhoI de,empenhar atiVIdade "strann1 

' ào; • unçaes ou para lograr provelto 
direta 011 lndlfetamente, por ~i ou n­
terpú~ta pessua, 

TV - enouanto funci onar no ervl­
r.o · ~Jeltora ! : exercer atividade ooJi tic,) ­
partidál'la; 

V - empregar em de~pa::i1o . n,..,­
ITIocão inf'lrmacão ou parecer expres­
são ' 01; têrmo desre<peito~os à Jm,tiça 
ou Mini.terio Público. à lei , .no .:c 
Govêrno ou à auto!'idade, ou nue ('·on~­
titu9P1 iniúria ou calúnia a outro 11'­
I!'PO do Ministério Públlco. r:la lns'ir.:l 
ou do Govêrno·, ress:1lvad:>s a l~U~l­
çáo e a c'efesa no processo pen::tl' 

VI - refe"ir-se de modo ln<ul t .'td­

te, em público, à lei. ao Oovêrn.o, à 
autoridade, ou a ato oficial. ~en :1 r -',1~ 
porém licito cri ticá-los, er~ ~ra b~ J'" :s 
assinados, do ponto de vIsta doutl'l­
nério; 

VII - aceItar ou exerCé'r ttll1((~ ; 
cargo ou comissão. for? dos C~ ,<O~ OH'-
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Tistos em lei, salvo por ato do Pre­
sidente da República. 

~
parágrafO ÚnlCO Os Procuradores 

~ 
a Justiça são prOlbidos de .l dV:J2,'1;, 

. TITULO V ~ 
esmo em causa propna .. . (vetaoo ' 

Dos .Deveres e Das Sançoes 
CAPITULO I 

Dos Deveres 
Art. 8\1 Os membros do Mim~' p­

rio Público devem ter irrepreensivel 
proceOlmento na Vida pilbllca e pai ­
ticUlar, pugnando pelo prestlglO .. .1 

JUSl\,a, Velando pela digl1ldaae .l€ 
suas !Unções e respeitandO as ela n a ­
gistratura e as ãos advogados. Incum­
be-lhes, especialmente: 

I - comparecer ao juizo onde fun­
cionell, nas horas de CXp é'dlen 'e s­
sistinó'o aos atos judiciai& quando fôr 
indispensável a sua presença e sem­
pre qUI:: posslvel, áqueles ti que 11 .... ( 
estiverem obrigados; 

11 - aese.npenhar cum zélo e 111'",,· 
tez t, e dentro dos prazos, os se r v~ ç() ti 

a seu cargo e os que, na forma da 
lei, lhe forem atribuidos pdO '"'1) 
curado!'- Geral , 

UI - representar ao procurador­
Geral sôbre as irregularidaci:es de que 
tiverem conhecimento e que ocorre­
rem nos serviço~ a seu cargo; 

IV - t·ratar as partes com urbani­
dade e atendê-las sem preferências 
pessoais; 

V - r€'sidir no Distrito Federal ou, 
mediante autori:>:ação do Procurador­
Geral, se não houver inconveniente 
para o serviço público, em localidade 
vizinha; 

VI - providenciar para que estejam 
sempre em dia os beus assentamentos 
na Secretaria; 

VII - velar pela boa aplicação dos 
bens confiados à sua guarda; 

VIII - sugerir ao Procurador-Geral 
provici'ências tendentes à melhoria dos 
serviços judiciais. 

Parágralo único - Os membros do 
Ministério Público não estão wjeitoi> 
a ponto, mas o Procurador-Geral po­
derá estipular condições para a com­
provação do comparecimento, em de­
terminad08 casos. 

CAPÍTULO n 
Das Sanções 

Art.. 90. Os órgãos do 
Público são passlveis das 
sanções: 

Ministério 
seguintes 

I - advertência; 
U - repreensao; 
III - multa; 
IV - perda de vencimento e de 

tempo de serVIço; 
V - suspensao até 90 (noventa) 

dias; 
VI - dispombi!Jàade; 
V n - deIlll~::;ao; 
VIU - demlssao a bem do ~rviço 

pUbliCO. 
Art. 91. As penas previstas no ar­

tigo anLenor sel'ao apllcadas: 

I - a de advertência oralmente ou 
por escnLo, nos ca~os de negllgência; 

II - a de repreensão, por escrito, 
nos ca.so.s je desou-edlênCla ou lalta 
de cumpnmento do dever, ou amda 
por ato reiterado ete negllgência, ou de 
procedlment<J reprovàvel; 

lU - a de multa, até Cr$ 500,00, 
quando exceder de maIs outro tanto 
o prazo legal para qualquer ato; 

IV - a de perda de vencimentos e 
de tempo de servIço, nos têrmos do 
art. bOi do Codigo de Processo Penal; 

V - a de suspensão, quando a falta 
fõr natureza grave e na remció'ência 
em falta já punida com pena maIS 
leve; 

VI - a de disponibllidade nos ca­
sos de: 

ai p,·ocedimento irregular, ou falta. 
grave, que mcompatlbllize para o exer­
CICIO do cargo, ll1clw,ive condenação a 
pena de reclusão ou a pena de de­
tenção por mais de 1 (um) ano; 

bl incontinência escandalosa, em­
bnaguez habitual, vicio de jogos proi­
bidos; 

C) habit ualidad'e na transgressão de 
deveres funclOnuis ou das proibições 
contidas nesta lei; 

VII - a de demll\São, nos casos de 
abandono do cargo, revelação de se­
grêdo que conheça em I'a:>:ão do cargo 
ou da função prática de ato infa­
mante, lesão aos cofres públicos, dlla­
pldação d" patnmomo nacional ou àe 
bens con1lados à sua guarda, ou ainda 
quando de excepcional gravidade qual­
quer das faltas previstas no inciso an­
tenor; 

VIU - u de demissão a bem do 
serviço públiCO nos ca~{)s de crime 
contra a admmlstração pública, ou da 
Justiça, a fé pública, ou da Justiça, 
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previs ta nas leis re­
nacional ou segu-

§ 1.9 Quando houver conveniên~ia 
para o serviço. a penil de suspensão 
poderá ser convprtida em multa, na 
ba~e de 500/, (cinquenta por cpnto\ por 
dia de vencimento ou remuneração, 
obrigado o funcion9.rio a permanecer 
em ~erviço 

§ 29 A importância da multa será 
descontada dos vencimentos. mediante 
comunicação do Procurador-Geral à 
repartição competente . 

~ 3 Q A pena de suspensão importa 
enqullnto durar. a perda do~ direitos 
e vantagens inerentes ao exerclcio do 
cargo . 

§ 49 O membro do IVIinistério PÚ­
blico cuja inatividade definitiva seja 
rlpcl"ptada nos têrmos do n o VI dêfte 
artigo perceberá proventos determina­
do~ no ato que o puser em disponibi­
lidade. os quais não poderão ser in­
reriore~ a um têrço nem superiores a 
doi~ têrco~ dos vencimentos que per­
cebill na II ti vida de. 

§ 5 q Considera-Iof abandono do car­
go a au~ência do serviço. sem causa 
ju~tifjcada por mais de 30 (trinta) 
dia~ conspcutivos Ter-se-á ainda co­
m o llband'mado o cargo se o funcio­
nário num pedodo de 12 meses. fal­
tar ao serviço mais de 60 dias inter­
pOladamente, ~,em causa justificilda. 

§ 6 o Na aplicacão das penas disci­
plinllres cansiderar-se-ão a natureza 
e a gravidade da infração, os d!mas 
que dela provierem Oll ra o serviço ou 
o prE'stlgio do Ministt'do Público e os 
antE'cedpntes do servidor. 

§ j Q As Pf'nas dE' r!r>mifsão e dis­
pOlllhllià'ade sE'rãn llplicadas mediante 
processo disciplinar (lll em con~E'qllên­
cia dE' ~entença judiCial passada em 
julgado 

Art 92 São competente" para apli­
car as OE'nas: 

I - O Prpsidpntp da RE'Pública nos 
ca~o.< do< itens VI, VIl e VIII do ar­
tigo anterior: 

II - o Procurador-Geral. nús. mais 
ca~os . 

Parilgrafo único O mE'mbro do Mi­
ni<tpr10 Público será sempre ouvido 
ante~ que lhE' seja aplicada qualquer 
pena disciplinar. 

TtTULO VI 

Das CorrPicões da S'wU,.n"'(' ;n do 
Processo Disc!plinar e da Revis(lo do 

Prccesso DI,~Cl1Jlznal 

............. ~C~:~::: .:~ ......... .... , A.' 

Da Sindicância I \ 
Art. 97. A sindicãncia será feita 

pelo Procurador da Justiça que o Pro­
curador Geral designar 

Art. 98 . Tem por objetivo a sindi­
cância: 

I - instruir processo discip1!nar; 
II - apurar falta para cuja punição 

não fór necessário processo disciplinar. 
Art . 99 O Procurador da Justiça 

designado para a [oJindicância proce­
derá em segrêdo. ouvindo o sinà'icado 
e colhendo as provas que puder. 

Parágrafo único . O resultado da 
sindicância, com a prova colhida, será 
apresentado ao Procurador-geral em 
relatório que, se fór o -:aso, concluirá 
mencionando as disposições legais que 
o Eindicado haja infringido. 

Art. 100. Havendo necessidade po­
derá o P 'ocu redor-Ge,a: designar um 
ou mais Procuradores da Justiça para 
auxiliar a sindicância . 

CAPtTUl,O In 

Do Processo Disciplinar 
Art. 101. O processo disciplinar será 

feito por uma comis~ão de 3 (três) 
Procuradores da Justiça. designada, 
pelO Procurador-Geral. em portaria 
que mencionará o motivo do proce!oSO 
(artigo 99. parágrafo únic'l) e desig­
nará. também, o funcionário que deva 
servir como escrivão do processo . 
Ainda que o relatório da sindi2ância 
não tenha concluld'l pela existência de 
infração. o Procurador-Geral poderá, 
na portaria, especiilcar os fatos cujo 
esclarecimento será obieto do pro­
cesso disciplinar. elas! ificando a in­
fração. 

~ 1.9 Qunndo o acusado fór Procura­
dor da Justiça e haja impedimento dos 
outros, a comis1'ão poderá ser inte­
grada por pessoas de n 'ltória idonei­
dade. estranhas ao Mini! tério Público 
do Distrito Federal 

§ 2 o Durante o processo. o Pro­
curador-Gf'fal poderá suspender o 
acusado do exer;:lcio do cargo . "­
qualquer tempo. no en tanto poderá. o 
Procurador-Geral mandar que o acusa­
do reassuma o exerc!cio do cargo, en-

1\ 
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quanto aguarda a conclusão do pro­
cesw. A ~uspen.'ão e a volta ao exer­
CICIO serão determmadas pelo Pro­
curador-Geral ex-officio ou mediante 
represEntacão da comissão. 

Art 102 A comissão procederá a 
rodas a~ dIligências necessána; ao es­
ciareclluento da verdade. re~orrendo, 
q:.tando fô) o caso. a téci1icos ou pe­
ritos ofIcIal:;, 

~ 1.0 Na ata da sua pl'imeira reunião, 
a comlsdw püuer3 arrolar testemu­
nhas Em qualquer tempo, porem, a' 
COLll.S~ ao podera chamar a depor ou­
tras p2ssüa~ que tenham conhecimen­
to d'os fa tos. cientificado sempre o 
acusado. com 7~ (setenta e duas) ho­
ras pelo fTl enos de an tecedência do 
dia e da nora em que as mesma"' de­
verao preHar depoimento. Igual fa­
Cu!c!alle terá o acusado 

* 2q SalVO quando mdisnênsável ao 
eH lare~lmento da verdade' o número 
(;'.-11> k'steOlunhas arrolada~inicialmen­
te. ou durante o processo. pela comis­
são ou peio aCUl,ado, não exceder-á de 
8 10ltO' , felfl st:mpre o acusado a fa­
cuiClade dI' chamar a depor tantas tes­
tellll11111as quantas fOrem as chamadas 
p,'la cOllussão 

§ 3 o A comIssão fica reservada a 
lacuid .. de de mdeterir dilIgencias re­
queiida<; !-,!ÕIO aC'(sado e que tendam 
8 protelar o processo. 

§ 4." Quando fôr necessário o escla-­
rec.menta de fates ocorrldos fora do 
Dlstr;to Federa!, a cOl1us~ãü pode. á de­
lei""r o exerci~io das suas atribuições, 

!par" tal (nn Cultl aprov Jção do PrG­
curador Gei li, a um dos seus mem­
;'ro.3 ou ,) outra au,o)'IQaae. 

AI t 103 O prazo para se ui imar a 
I.t"j J u~ào dú p .. oceoo será de 90 (no­
vc;ú,al dias, pJ'orl'ogável ajuízo do Pro­
cUfRdor-Geral, e contar-se-á da cita­
ç::o do acusado (art. 105). 

Parágraf.) único Qua:1do necessário, 
o Prc.curadol' Geral dispensará dos ou­
tros servi.o,5 os membL'os da com.ssii.o 
e os servido,,,s que a auxiliam. 

Art. 1()4 Em qua:quer fJse do pro­
cesso ser:~ pe, mitid.l a int~, vençá{) de 
uefE".I1sor constituído pelo acuiado. Se 
êste o não fIzer, a ccm,s.;ão .he no­
meará defensor. 

§ 19 Ex\:etuada a citação inicial, a 
:in~im:t':ão do ucusJ.do para qU.llquJr 
n!::> do prOC2SSO pode,á SE'!' feita dire­
tamente, ou na pes,oa do d 'fenso!', ou 
pela pub!Jcação no U Diário da Justiça". 

. § 29 O acusado não po~e. á e,t!l.r 
!pl'esente à inquirição das testemu­
nhas, devendo, porém estar represen-

-
tado pelo defensor que CQnstituir. ou 
que fór nomeado pela com.ssão. 

Art. 105 Inic:ado o processo com 
a primeira ata da comi5sá{) o acusadJ 
lSerá citado para a êle re..pvnjer. No 
.interrogatório, que s:; realizará em 
data marcada na citação dar-sE-á, 
.ao acw,ado, conl1ecime.IW da po. t3.­
ria, d) rç'atóIÍo da sll1àicànc a e dos 

documentos que lI1strud em um e cu­
tra. Te,'á o ~u"ado em 6eguLa o 
pra.:ü de 15 \qulJ1ze) d.as para ofe­
rece', defesa por escr:to a .. olar te~­
tem unhas e a,\resentar documentos. 
DUr[,Il~e ê.3se prazo ser-.he-à dada 
vi6ta dos "ute" nu Sec;'etal'la do Ml­

llls1rio Público. 
Pa.ágenfo ÚI1lCO Achando-se o 

11 cusado em lugar ignorado, incert() 
(JU lllftcess vel, a citação fa .. -~e-á por 
euiLal pUblicado no "Diário da Jus­
tzça". com o p. azo de 15 (qulJ1ze) 
dias. 

Art. lOS Terminada a in:I ui i ão 
das oestemunhlS arroladas. abl'lr-s,,-á 
prazo de 3 (tres) dias, durante o 
qual o acusado pode. á requerer di­
lJgências ne~ess,trias ao eoclare_im;;n­
to da verdade No me,mo p. azo e 
para o mesmo fim, a co,u.~são pod2Tá 
elispo,' sôbre a reali;;m,ão de ui!Jgên­
eias. 

Art. 107 Se não fôr necess.!ria :l 
reallzação de di,igênc.as ou oon~lul­
das estas, o acu,<aào terá o prazo de 
10 (dez) dia, para oferecer as alega­
ções escl'; Las Fmào o pra~o par~ 
as aleo;;ações elo dCU.53 do, a comis-

l'ião, em 15 (quinze) dias, rem,terá, 
ao Prl!CUr:.lclOf Gei "I o ,elatófl0 110 

qual conclul,'á pela procedência ou 
imorocedêncla da acusaçiio e"pecifi­
cando. se fór o caso, as dispOSIções 
legals transgred:d"s e propondo as 

penalidades aplicaveis. 
Art. 1()8 Havendo 2 (dois) ou mais 

acusados, os p~azos mer.cionados nos 
nrts 105, 106 e 107 serão COinu.:S e 
rm dôbro' 

Art. 103 fteceiJic'Ü o prrcesso a au­
toridade jUlgadora proierirá decisão 
dentro em 20 (vinte) dias. 

Art ua Trat'lI1do-se de cr'me ou 
contravenção o Plocurador Geral pro­
vldenc:ará para mstauraçá{) do inqué­
rito poliCial ou da ação penal . 

Art. 111 Pode. á ceSSlr o proc?sso 
disciplinar se o indiciado fôr ex .ne­
·rado a pedido. Nessa hipótese po­
rém. não pod'erá re ornar a·o Minis­
té. io púiJlic.o do Dist,'ito Federal. 

Art. 112 Da decisão prOfl'l'i::a no 
l)roces:o diSCiplina!' não caberá re-

, , 
, 
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Cutro na esfera administrativa, salvo 
o dJ"po.:;to no capl(,ulo "egumte. Ca­
bela, p v' em, pea,ao ae recúfuidera­
çao, no pl'az.ú ae 3J ~tJ'i.tlta) dias, :,em 

. oetciLo su.spenslvo. 

CAPÍTULO IV 

Da Revzsao ao [-'roces"o D,;czplmar 

Art. 113 A qualquer tempo pode 
ser rcql.!el',ua a rc,J.:,ao do p. oceoso 
(lJ..:)vi .... Hld.1', ao qJ.dl reou.tvu ,mpooi­
çao l.'e pen", qU<úIUO :,e acluZdJIl ['I.(,u.s 
ou L";'l.!lUI""an~ld", rull.la, nau a1-~e­
ClduU~, ,<ue J us .. Ilq"em nvva deul..áo 
60,;'" o ~a.:;ú, ,'<<LU .;(JüS,hUI· run"a­
n''''1LU pa." a n:-, bao a .s.rnples a.e­
ga"dO ue UlJ U:'Llça d" peIldl.ua ~e , 

~ 1 Y O::. p"dlu(k qUI:: n "" Sé funaa­
a'em no::. t;d.:>u., p, ev.."os ne"Le afLlgO, 
se, au aciXle 1060 lü def ~nú\.:;, 

~ .lY ;:,e U puIllao Id,e<:el ou estiver 
desapal'ecI(,'Ü, a re ,lsao voae ser r,,­
llue, .",a por 1.!0nJl.!gc, descenaenLe, as­
CCHuente ou C{hateral, ate ° teiCei.O 
grau. 

Art . 114 A petição sel'á dir.gida ao 
1-. u.;u!'naol' Ge. ai que, ao receuê-ia, 
nomea.a co,nl~"ãv, (;OIk.tltUlua lia 
fO.llla prev r,:, "a no art. lUl. 

:l IV Ü requenmell,o será apensa<lo 
ao prOC~iJ, mdú"all<!O o p . e_i~e .• te 
Ih aw dt: lU \ UelJ d.as pa. a que o 
ileq"e.eIlte j unte as p.ov"s q _e .iver, 
OLl lna.'!ue a:, que p.e,enue pl'uauzi, 

~ 2.Y Nao pane ~cr m~mOlO da, 
eOllll&.ao o par clc.panLe aa comlssao 
que tIver feno o p.oce>sJ d..:>clpünar. 
~ 39 Conc,uicta a lIl.strução dJJ pro­

cesSJ, se.a aue,ta ViSta ao requeren­
te, na Secfetar,a, pelo prazo ae 15 
\qulllZeJ d.as prua alega"ões . 

§ 49 uecoIl'ido o pritZo. com ale­
",J.~Je.:" OLl sem ela", a com...,.,~o re­
\-1<:10.", neHt,-o em ~O (vlllLeJ dias en­
c~üihnh .... ,'d. o p.ocesoo ao Pro~u- adu.r-
ue. ai remcce-IO-", com seu pan)c€r, 

a penalluane apl.cada o prOCQ,acÁor­
Ge. di remete-lo-a, com seu p~recer, 
ao Mlll;St.ro da Justiça e Ncoó~,os 1..1-
tenores. 

§ 59 O prazo para ° julgamento é 
de 3D (tnnLa) dias. 

Al·t. 115 Julgada procedente a re­
visao, fica sem ele.to a pena,id'ade 
imposta, restabelece'ndo-se todos os 
<iH e. tos por ela at1ll6tuoS. 

\CJleção das Leis' - Atos do Po­
der Leg.slativo - Lei n9 3.4J4 De 
20 de julho de ll}il8 - pág. 25 -
Volume V). 

MENSAGEM NQ 75-62, DO 
CONSELrtO DE MIN1;:,TRüS 

ExceLentlSSirnCl3 SenhOl"es Membros 
<lo Cong, essa NacionaL 

Na forma do artigo 18. item 1, do 
A~0 AnlClOl1al a L,OIlSCitUI.,ão, Lenho 
.a honra ae ap, esent.ar a V"s"as J!,x­
celf::nclas, acompdnnano de Ex,,;J.s.ç ... o 
.ae MotiVOS ao lY.lmbtlO aa Ju_t.ça c 
I" tgoc.o~ lHte. 10. e", o a.Jlexo a .. tcpro­
Jeto uoe Lei que diSpõe "ubre a car­
reu'a do M.ull"teno l-ub.ICO no DJS­
tnte Fede.al e dá out.rus p. (Jvluên­
<:ias. 

Brasilia, em 21 de dezembro de 1961. 
a!;) Tancredo Neves, Primeiro-Mznls­
tro. 

l!~X?OSIÇÃO DE MO ... IVOS DO MI­
NI",lERIO DA JUSTlÇA E N:;:"Gó­

CIOS INTERIORES 

Em 19 de dezembro de 1961 

Excelentlss.mo Senhor Presidente do 
Conselho de Ministros 

O Sr. Procurador Geral da Justlça 
do Dlsento Federal e dos Territórios 
submõéeu-me a conslderaçao antepro­
Jeto de lei que dispõe ~Obre a car! eira. 
do Mlnlswno Público do Dlstnto Fe­
deral e dá outras providências. 

2, Acompanhou-o, Sua Excelência, 
de oflclO em que Justlflca amplamente 
as proVIdências sugeridas, a principal 
das quaIS e a ampliaçao do quadro 
do Mmlsterio Pupl1Co do Dltsnto Fe­
deral aSSIm fundamentada: 

"2 . Em dOlS meses de atuação no 
oargo de Procurador Geral junto à 
Justiça do Dlstnto Federal, pude ve­
nficar a necessIdade da unedlata 
ampliação do quadro do Ml.:J.JSteno 
PUOllCO, se não se quiser flquem de­
satRndldas. inteiramente, com despres­
tigIO para a ll1stltUlçao e preJulzo 
para a distrioulçao da JustIça, mUl­
tas e serias tar ef,as aos s·eus órgaos 
entregues pela lei. 

3. Para se evidenciar ° caráter 1m­
peratlvo da neoessldade de aumentar 
o quaaro do Mm!steno Público. bas­
tarIa tRr-se presente o segumte. 

I - Adotou-se a S\lfl compoSlçaO 
atual ():)nsld,3rando-se que, som((l,te 
cinco anos apos mstalada a nova Ca­
p:tal, sua população se elevaria B 
150. UOO habitantes, e, surpreendenao 
a todos ainda não venCido o seu se­
gundo ano de vida, Ja a populaçàO 
de Bras1lia SUbiu à casa dos 2()O. 000; 

II - Ra ciocinando-se com o núme­
ro de feito!> levantados à deciSão do 
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Jul'7o da Comarca de Plan:lltina, es­
tim0"-se em menos 'dE' 1 roo os Que, 
anl1'1lmente s" promove~iam perante 
a ,T1\stlC'l 10c'!l, prpvisão esta, estron­
dns"monte desmentida pois, s6 no 
pprlMo (lue m~d?oll 2: de abril e 3] 
de flO?Omhro rie lq()l ascendorRm os 
pr("~"'~"s conhecidos pela primeira 
1ns'i\ncla st'guintes números: 

C!v~l 

FR'7!'l'lda Pública 
F",,,,tlia, nrft'..os 

e S'Icessõf's 

Criminais , 

Total 

.... .. ... 

Feitos 

54') 

504 

27 

485 

1,556 

enr"'",nto no ne~'iodo d" 2 de ianelro 
a ?t1 ti" no"pmbro último ainda cres­
ci"',.., de vulto, assim distribuindo-se: 

VBr~s 

F'" "enda Pública 

F"'''''' <]''1, 1"'1 "f1os 
e ~1lcess6ês 

Cl"minf.\is , 

Tot'll 

Menores 

Feitos 

1.302 

1.299 

426 

1,676 

4 ,703 

fTl _ fJ. t~ o mom'1° t o, n'io cont~ 
o T"'.; I;"4- , 'ito Ppr10"'~'1 D riO'ol' C"1'Y} urnq, 
p~H",,,, o"O'<>n;""'o'l m"'" , r.p"nas c"m 
UT"l1 n"'''Y'f'\l1;cmn (iOC'Tp"()''V'dn dn i"1fliS_ 

ppns"""l mqtf'l'ial humano E' técnico 
c ("1"1') f n 7 '> ""1 (l11 0 n':::;') rocoh~m S1n: 
r:::'" ;....,{,l'l1 C\~ ...... c:: .. d",'<::I ('On0t:' ?:t 10; nonql. 
T'I() 100'1> ~e organi7e a Polícia cres­
c~p"",. l""";"'''m c nto o t-oh<1'h0 rl~ Juc;­
tl,,~ 1'-'''''nRI 'oc"ll Aosim aC0nt'<'''''ã 
em h""ve pm v,,.t ll0 ,, da sp";ed"'de 
CrTl') 011 0 V "'<;;'C:: 'l 'P~n'!l§ncia e~tá cul­
(O"" " do ol':w ni:>:á-Ia, 

Hr _ 1\T1!n'1p'Oo,")" CR~O~ de flcinpn­
tp~ ~n tr'"lhqlh" fi(,~H'rl h'l;o. pm B"~­
gi1,.... "''' Ao<:nf'.npo~i",o,.,+-.() n~ .Tn.c;tica. 
e ri" r"l'<>rj,,"jq np Acirjentf's ,!'l"r'I vlr­
t .. -ta rjo ;0'110-i\",,'r-t rl",~ nrjdont ... "os 
011 n"c:: ~Pll~ hp",pfir.i~"'ios . n'ri m'='1ff'!la 
(if'l OVV'l~"'OtY,..'I ~,,~O<:' r ..... n.."n~" 0;:'1 h,~',l1fta 

rplt<>, de atuacão do Ministério do 
T-... t, .... Ih'" p P,.~,.in&'I1n;':) ~('I,..;ol 0 tr~-

bo'h" rlq Cllrqdo,.i" rlP A{'i<ientE'S, lê, 
cxcos~ivo aumentarã, àbviamente , 

... 

quando cessem as causas que prOdU­
zem em muitos casos, a não apura.­
ção do trabalho, Ao EXmo, Sr, Ml­
n stro do Traba lho e p:evidência So­
cial, já solicitamos providências re- ­
lativamente ao assunto, 

V - Reduzida e, hoje, a atugc~o (1,0 

Juizo e da Curadoria de M 1I)0I'e~, 
ante o seu quase total desqpH~ln!1.­
mE'nTO nu Distrito Fedoral ~T!nentt'­
mente à matéria relacionada no me­
nor abandonado e delinqi..lente A Sl­
tuaç'i.o atual não pode pprdurar e 
tão logo para lJ assunto se volte a 
Govêrno, acrescido, d':' mu'to, será o 
t,ral)alho da curf.\doria de Menor":, a 
não permitir continue o seu titular, 
como atualmente acontece, a acumu­
lar os encargos de outras Curaao­
rias, 

VI _ Em face do extraordinàrlo 
surpreendente cresc'monto do nume­
ro de feitos distribuidos às seis va­
rAS lC'C'>1'S eotudR (1 T"lh1l!""! rlE' Jus­
tiça a urgente ,:"iação de novas, 

4 Hoje, só'nente gracas ao seu alto 
espi-ito de comproensão e à sua ae­
dicação, cons"gu~m os mpmhros do 
Ministf>no Público exocutar satisfato­
namente as ser '8S tarFfoJ.s quo lhes 
incnmbem Dêles algUnS não conhe­
cem hora p1rll (j estudo e lJ la7er e 
todos S" vêm,' contragosto, fO'ça­
dos a cem prci;llzo da :Jtl\'i~ dt' d3. 
J usti"a f' do concOI'o do Mimstério 
Público t~(l tal m "n% s€'!'H' m ente in­
cumbênCiaS que a leJ Ih~~ ent"('?;ou, 

!'i O af",s'~mento, em f~riqs ou em 
l!(:enc1., cI" um d ')' r'1e~11J'"0~ ri" Mi­
nlst' rio Público provoca, àbvlumente, 
sé r; o tr? nst"rl1o, P" lo sobrecarrega r 
os dema 's, já ~ braços com o f'xceSSO 
do S 1'1"17 i<; o ' 

6 o.s do's Curadores acumulam, 
hoje, o serv co das oito Curadorias: 
F'amilia, órfãos, ResiducE, Au.'entes, 

Massas Falidas, ,,>cidentes do Traba­
lho, Menores e R"gistros PúbJ:cos, Os 
muiteiS e graves encargos que Ihf'S to­
cam obrigam-nos ao exercício peran­
te quatro Varas, que breve se desdo­
brarão em novas, 

\ 

7, As atribuições da Promotoria, 
desenvo'vdas em duas Varas e no 
J1I"; ordin~rio I' nos p_~n"ciais de Im­
prensa e Economia popular, cabem a 
dois Prometores Públ iCOS e a dois 
Prometores Substitutos No curso 
dêste ano, elevou-se a cêrc3 de 2 ,000 
o total dcs processos distribuídos àS 
duas Varas Crimmais, 1l:Ste fato, por 
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sI s6, ev dencia a necessidade de au­
mentar-se o número dos me!Ilbros da 
Preffiotoria Pública. Há, porém, a 
cons.cerar, ainda, que aos Promoto­
res Substitutos incumbem tarefas do 
Registro CIvil, ass.m como o desloca­

. mento, obrigatório, de Pr\':ffiotores 
Públicos e Promotores Substitutos. 
nos casos de férias e licenças, nas 
classes de Curador e Promotor Públi-

. co. 

8. A Defensoria pública, de seu tur­
no, conta apenas com dois Defensures, 
para a~ender a 90% dos processos cri­
minais, mais os casos de justiça gra­
tUlt.a das Varas Clvel, da Fa~e.nda Pll­
bllca, Família, ó nfãcs, Menores e Su­
cessões. No momento, o único Defen­
sor PúbLco em exerclcio, intenno, 
atende apenas ao serviço das varas 
Criminais, com dedicação incomum 

:É- he materialmente lm~ossível fazer 
mais, daí ficando sem o concurso de 
Defensoria Públ 'ca DoS Varas Civel. da 
Fazenda e de Famflia, órfãos, Meno­
res e Sucessões. 

9 . Também o PTo<)urador Geral tem 
a sua atuação prejudicada pelo excesso 
de tarefas E', êle, o chefe do M,msté­
rio Público do D strito "ederal e do 
Mm!stério Público dos TerritórIOS Fe­
deraLS (integrado, êste, por 22 mem­
bros) , slém de Procurdor Regi<mal 
Elelto:-al Incumbe-lhe supermtender a 
ativ dade dcs órgãos dêsses Mimsténos 
Públicos, expedir ordens e ,nstruções 
concernentes ao desempenho de suas 
atribUlcões ,promover-lhes fl aouração 
da responsabilidade, assim como orIen­
tar JS serviços da sua SecretarIa. t!X­
pedmdo instruções ~ 9trs sôb:'e o de­
sempenho e a distribuição dêles. A 
tais encargos, soma outros, mUlto, en­
tre os quais merecem realce os seguin­
tes: 

I - assistir, obrigatõriamente às 
se3Sões do Tribunal de Justiça; 

TI - promover a açã-c penal nos ca­
sos de competência originária do TrI­
bunal de Justiça: 

III - em.tir "arecs!', obrig:::tória­
mente' a) nos recursos crimina,s em 
geral; b I nos recurscs interpostos em 
feitos nos quais seja necessária a in­
tervenção co Mmistério Público na prI­
meIra instâncla; C) nos recursos de 
rev:sta: d , nas ações rescisórias: e) 
nos conflitos de jurisd ção: f) nos 
mandadcs de segurança da competên­
cIa c nginarla do Tribunal de JustIça; 

, 

g) nas argüições de inconstituci na­
lidade; 

IV - resolver os conflitos de aLr OUI­
ções entre orgao" ao MUllsl;8rio PU­
bllCO; 

V - organizar e supel'lnten 1eT os 
servIços ao.:; e,:,.aglanos; 

VI - prcffiover cOrrelçOI'.s pe : manen­
te, ordillar,a e extrauro:nar.a.:, uus ;:,er­
V1Ço.;, aos MilllstenUS t'uu!.cu~ ",o u.s­
tnto Feoeral t: dus I'enl{{),~O;, 

VII - suscItar conflItos de Jur.slll­
çáo; 

VIII - l'equerer revisão crimma.l, 
usar de reClI.sus, funcwnar n"qúc,es 
em que o Mlill'>l.8!lO PUOllCO fô. r8\:04'· 
nao; 

IX - unpetrar graça; 

X - der,ermmar aos ma s órgau.s do 
Mlll.steno t'UOllCU a p.umo,au aa a~ào 
pellal, a praL.Ca aos aLO,,; flruCc~U<11S 

net.:essanos ou ur,elS ao anaalllen.u aOS 
fel LOS, a In Ir.! i pu·,:, .... "o e au ""~ UHIl"nuO 
<le recursos; 

XI - funCIOnar como Procurador 
Reg.onal EleItoral, 

10. Multos do.s encargos que, no DIS­
trito J:<eueral, tUC:"llI ao .r' i Dcurador 
Geral, nos Estaaos são entreguc~ <1'-S 
Suop.ocuradores, cUJ"s atnoulçues, pre­
c.samente, são as ae SUbStltU!l o PfO­
cUl'aaor Geral, nas falLas e nos impe. 
Ollnenws, funclOnar juntu as (;ama­
rll.3 cu 1 Ul'mas do Tnbunal ae J u;:,LlÇa, 
exercer 3..!:0 .funçoes que lhes aeleiSar o 
Procurador Geral, 

11. No D.strito Federal, a delegaça.o 
de atnbulçóes somt!nLe podena fazer­
se, em têrmos, aos doIS Curaaores, mas 
impossivel se torna Em face da SOO1'e­
carga de traba.Jlo por êles já suporta­
da. 

12. Recomenda-se, assim, a criação 
do cargo ae Subproeurador a fun de 
que o Proou. aaor Geral, a Exemplo do 
que acos,cce CJill o Mllli..>tério PúoLco 
da União e dos Estados, tenha com quem 
d.vldn' as múltIplas e graves incumoen­
cias do Mlll,steno Públ1co em a se­
gunda in.%ãncla ass.m como abso-rv~n­
tes atribUIções de fiscalização e crdem 
adm,nlStrat. va" , 

3, As demais providêncIas, relativas 
à competêncIa e movunentação dos 
membros do MinLSténo Públ1co do DIS­
trito Federal, como à ampl.ação de re-
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gras do Código do Ministério Público 
do Distrito Federal ao Ministério Pú­
blico dos Territó ios. igualmente se en­
contram justificadas. Adotadas. pOSSI­
biLt!1rOio melhor rendimento e 1:SCl­
plinlza ~ ão das atlv dades dos ctlVerscs 
órgãos dos dois MinIstérIOs PlltJlleos. 

4. Em face do exposto. tenho a hon­
ra de submeter o assunto à elevada 

consideração de Vossa Excelência. per­
mlt.ndo-me juntar "nteprojeto de lei 
que consubstancia a medida, bem co­
mo projeto de mensagem de encami­
nhamento ao Congresso Naciona;. 

Aproveite a oponumdade para reno·· 
var aVessa ExCeJenCla pror.tst0S i1e 
profundo respeIto . - Alfredo Na~ser. 
MinIstro da Justiça e N~~ó:;1os Inte­
riores . 

Departamento de Imprensa Nacional - Bras!lia -- 19152 

, 
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